
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tns://>v^v>v.Dedreiras.mn.iiov.br/

PEDREíRAS/MÃ
/2Ô2 , ,

FLS. ?Tc.

Processo Administrativo n° 2408001/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 040/2021
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de gêneros alimentícios para montagem de
cestas básicas, produtos de limpeza, higiene pessoal, fraldas descartáveis e colchão,
destinados a distribuição para as pessoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE
1.2.1.0.0 por ocasião da enchente do rio Mearim no Município de Pedreiras -MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

F A S M SERVICE EIRELI

CNPJ: 36.965.115/0001-68

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrelras.11121.gov.br
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pedreiras/ma "—n

Rub, D ^

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÁO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL . PRIMEIRO GRAU

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Data emissão: 18/10/2021 Data de validade: 18/12/2021

N' da certidão: 12142890458 Código de Validação: 616bd0ac75

NOME: fellpe augusto santos msndes

CPF: 046.651.723-82

FILIAÇÃO: joseane rodrigue dos santos n^endes / diogenes ferreira mendes

Cs dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicltante, sua titularídade
e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,
identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1" GRAU DE JURISDIÇÃO e
Juizados Especiais Criminais do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA distribuída(s) e que esteja(m) em tramitação em face da pessoa
acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Resolução CNJ
no 121/2010.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 28/2018 e suas
alterações;

b) Os dados do(a) solicltante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;
c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;



PEDREíRAS/MA

Rub. o

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO NO SEGUNDO GRAU

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Data emissão: 18/10/2021 Data de validade: 18/11/2021

NO da certidão: 12142891691 Código de Validação: f0b52dd4a4

NOME: felipe augusto santos mandes

CPF: 046.651.723-82

FILIAÇÃO: joseane rodrígue dos santos mandes / diogenes ferreira mendes i

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo soilcltante, sua titularidade
e autenticidade deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento originai (ex: CPF,
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos cadastros do 2° GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder Judiciário do
Estado do Maranhão sobre ocorrência de IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA dlstríbufda(s) e que
esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Resolução CNJ
no 121/2010.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da Intemet, autorizada pela Resolução 26/2018 e suas
alterações;

b) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;
c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão -
wvvw.tjma.Jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/10/2021 às 19:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibiiidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 046.651.723-82.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
Ineiegibiiidade do condenado.

Para consuitas sobre ineiegibiiidade acesse portai do TSE em htLo://divulqacandcon tas.lse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
616D.FBC9.5188.F833 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenlicar certidao.phc

Gerado em: 18/10/2021 as 19:57:13 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e InelegibiUdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/10/2021 às 19:56) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

ineiegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 36.965.115/0001-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portai do TSE em htto://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
616D.FB82.A928.8762 no seguinte endereço: httDs://www.cn).ius.br/ímprobidade adm/autenticar certidao.phc

Gerado em: 18/10/2021 as 19:56:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emüsão conforate ut- 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018]

CNPJ: 36.965.115/0001-68
Razão Social: F A S M SERVICE EIRELI

Atividade Econômica Prindpal:

4637-1/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Endereço:

RUA OSVALDO CRUZ, 407 - CENTRO - Bacabal / Maranhão

observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgoveniamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documetitos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei o* 8.666, de 1993.

Emitido cm: 18/10/2021 20:01 1  de 1



Proc.

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n* 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.965.115/0001-68 DUNS®: 92*****09
Razão Social: F A S M SERVICE EIRELI

Nome Fantasia: MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/05/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI; Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

TTT - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade;

Trabalhista (http-y/www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:
V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

02/01/2022

30/10/2021

15/03/2022

26/10/2021

28/02/2022

31/03/2022

Esta dedaracão i uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 18/10/2021 20:02
CPF: 046.651.723-82 Nome: FEUPE AUGUSTO SANTOS MENDES

Ass:
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.965.115/0001-68 DÚNS®: 92*****09
Razão Social: F A S M SERVICE EIREU

Nome Fantasia: MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 18/10/2021 20:02
CPF: 046.651.723-82 Nome: FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES



PEDKBIRAS/MA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.965.115/0001-68 DUNS®: 92*****09
Razão Social; F A S M SERVICE EIRELI

Nome Fantasia: MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido cm: 18/10/2021 20:02
CPF: 046.651.723-82 Nome: FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.965.115/0001-68 DUNS®: 92*****09
Razão Social: F A S M SERVICE EIRELI

Nome Fantasia: MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe
Entidade e UF

INSTITUDO FEDERAL DE EDUCAÇÃO.
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO

hP Registro Data de Validade

131223

Emitido em: 18/10/2021 20:02
CPF: 046.651.723-82 Nome; FEUPE AUGUSTO SANTOS MENDES

1 de 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica ó extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada cm: 18/10/2021 19:59:51

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: F A S M SERVICE EUIEU

CNPJ: 36.965.115/0001-68

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inclcgíbilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



PEDRE.,í<ÃSfMÃ
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Rub. a

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



PEDREiflAS/MA.
Proc, 7.IIM61 /7ns» ,
FLS.

Rub, e

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme irt. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ; 36.965.115/0001-68
Razão Social: F A S M SERVICE EIREU

Atividade Econômica Principal:

4637-1/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Endereço:

RUA OSVALDO CRUZ, 407 - CENTRO - Bacabal / Maranhão

Observações:

A veracidade informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovemamcntals.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei d* 8.£6ã, de 1993.

Emitido em: 18/10/202 1 20:01 1 de 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n^ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.965.115/0001-68 DUNS®: 92*****09
Razão Social: F A S M SERVICE EIRELI

Nome Fantasia: MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/05/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEL Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal c PGFN Validade: 02/01/2022

FGTS Validade: 30/10/2021

Trabalhista (hMp://www.tst.ju$.br/cemdao) Validade: 15/03/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/10/2021

Receita Municipal Validade: 28/02/2022
V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

VaUdade: 31/03/2022

Esta de^ração é uma simples consulta e i^o tem efeito legal

Emitido em: 18/10/2021 20:02
CPF: 046.651.723-82 Nome: FEUPE AUGUSTO SANTOS MENDES
Ass:
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.965.115/0001-68 DUNS®: 92*****09
Razão Social: F A S M SERVICE EIRELI

Nome Fantasia: MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

^ Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 18/10/2021 20:02
CPF: 046.651.723-82 Nome; FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

Ide 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.965.115/0001-68 DÜNS®: 92*****09
Razão Social: F A S M SERVICE EIRELI
Nome Fantasia: MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 18/10/2021 20:02
CPF: 046.651.723-82 Nome: FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.965.115/0001-68 DUNS®: 92"***Ü9
Razão Social: F A S M SERVICE EIRELI

Nome Fantasia: MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível; Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF
INSTITUDO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO

Data de Validade

131223

Emitido cm: 18/10/2021 20:02
CPF: 046.651.723-82 Nome: FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES
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ESTADO DO MARANHÃO
AGêNClA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MAHANHÁO

DIRETORIA ADMINISTRATIVAEFINANCSRA

DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS,

PeDREiRAS/WlA

Proc. fQa/<rfíil202_L_
Fl a V

Rub -Ls

ORDEM DE FORNECIMENTO N" 00S/2021/OMPSG

SÃO LUÍS, 06 DE JULHO DE 2021.

PROCESSO N» 65977/2021/AGED-MA

EMPRESA; F A S M SERVICE EIRELI

CONTRATO N° 023/2021

NOTA DE EMPENHO; 2021NE0Ü0614

1. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO

Solicito o íomecimenlo dos materiais abaixo discriminado, conforme Termo de Referência e
Contrato.

Frasco com

01 litro

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND

Produtos de limpeza - Tipo:
Sabonete liquido; Uso; para
higienização; Reqiüsitos: GaiâO 5
aotisséptico, hipoalérgico, litros
fragrâncias diversas; Apresentação:
Uquido. MARCA: ALVBIAX

Produtos de limpeza - Tipo: água
sanitária; Embalagem: 1 Htro;
Característica: liquida alvcjante
germicida, a base de hipoclorito de
sódio ou de cálcio em solução com

uma proporção de cerca de 2,5%.
MARCA: ALVIMAX

Desinfctantc - Requisito:
Germicida; Embalagem: com
dados do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade.
Uso: lavagem geral de superfícies,
banheiros e utensílios; Teor de
Aditivos: 25 %; Diluição: máxima „

-  j . - 1 Frasco com1/200; Restnçao de material: ...
.  ' . * ... 01 htro

antisséptico, gemucida e
bactericida, com poder de

eliminação de 99,9% das bactérias,
germes e fungos; Aspecto físico:
liquido; Ativo Catiônico: 0,32 -
0,44 %; Peso molecular médio
355,5. MARCA: ALVIMAX
DETERGENTE LIQUIDO - Uso:
lindeza manual de louças, pisos, Frasco 500
paredes, etc; Tipo: neutro; Aspecto ml
físico: liquido; Características

VALOR

UNITÁRIO

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

12.000,00

715,00

972.00

645,00
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ESTADO DO UMANHAO
AOÉNCtA ESTM)UAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHAO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

DIVISÃO DE MATERIAL. PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS.

adicionais: concentrado e alto

poder descngordurantc. MARCA:
ALVrMAX

Escova para limpeza - Uso:
limpeza geral; Material: plástico;
Ccrda: nylon; Características
adicionais: com suporte. MARCA:
CONDOR.

ESPONJA PARA LIMPEZA ■

Tipo: dupla face; Uso: multiuso;
Medidas mínimas: 110 mm x 75

mm X 20 mm; Formato: retangular;
Material: espuma sintética de fibra.
MARCA: ESFREBOM.

Flancla • Cor: laranja; Material:
tecido 100% algodão; Dimensão
aproximada: 60 x 40 cm;
Características: embainhado nas

laterais, absorvente, lavável e
durável; Restrição de material:

com etiqueta costurada informando
no minimo o CNPJ do fabricante e

a composição do tecido. MARCA:
FLANECA E CIA.

Multilimpador - Uso: diário; Tipo:
limpador multiuso; Característica:
de 1° qualidade e inofensivo à
pele; Rótulo; indicando o nome do
fabricante, registro na ANVISA,
CNPJ da empresa, CRQ do
químico responsável, validade,
endereço, telefone, data de
fabricação e lote. MARCA:

BECKER.

ESPONJA PARA LIMPEZA ■

Tipo: palha de aço; Material: aço
carbono; Características adicionais:
n® 2; Abrasividadc: média.
MARCA: BOMBRIL.

Pano de chão - Tecido: algodão;
Requisito: alta absorção de
umidade; Tipo: Algodão duplo
alvejado; Tamanho: 48 x 73 cm.
MARCA: CITA TÊXTIL.

Pano de prato - Tecido: algodão
aioalhado; Tipo; algodão;
Tamanho Aproximado: 50 cm x 70
cm; Cor: branco. MARCA: CITA
TÊXTIL.

Sabão cm Põ - Uso: limpeza cm
geral; Requisito: de l®qualldade;
MARCA lAPO.

Unidade 219.00

Unidade

39120Umdadc

Frasco com

500 ml
1.195,00

387,50

687,00

Pacote com

08 unidades

Unidade

Unidade

Embalagem
com SOO g

552,00

1160,00
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Pacote com

10 unidades

ESTADO DO MARANHÃO
AGÊNCtA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA 00 MARANHÃO

DIRETORIAAOMINISTRATIVAE FINANCEIRA

DIVISÃO DE MATERIAL. PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS.

Saco para lixo - Material: plástico;
Capacidade: 30 litros; Cor: preto;
Uso: acondicionamcnto de resíduo;

Características adicionais:

apresentar solda contínua,
homogênea c uniforme,
proporcionando uma perfeita
vedação c não permitindo a perda
de conteúdo durante o manuseio;
Dimensão aproximada: 59 X 62

cm; Rótulo: conter marca empresa
fabricante. MARCA

MARCLEAM.

Saco para lixo - Material: plástico;
Capacidade; 50 litros; Cor preto;
Tipo: infectante; Dimensão: 63 x
80 cm; Requisito: Saco plástico
destinado ao acondicionamento de

resíduo normal. MARCA

MARCLEAM.

Pacote com

10 unidades

TOTAL (R$)

296,00

19.584,80

2. DATA DE ENTREGA DO MATERIAL:

Os materiais acima reiacíonados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Congênere a ser assinado pelo Fiscal ou Gestor do
Contrato.

3. LOCAL DE EXECUÇÃO:

Os materiais deverão ser entregues na Sede da Agencia Estadual de Defesa Agropecuária do
Maranhão - AGED, situada na Av. Marechal Castelo Branco, n° 13, Edifício Jorge Nicoiau,
Bairro: São Francisco, CEP 65.076-090, São Luís - MA.

Autorizo a entrega do material para atender as necessidades da Agência Estadual de Defesa
Agropecuária do Maranhão.

VALOR TOTAL: R$ 19.584,80 (Dezenove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta e
centavos).

Atenciosamente,

Layra Luc)' Silvo deA. Sousa
Chefe da awâc oe Psbntt*.

SefvipM Geras e Transpcrtas
DMPSGT/AGEDMA
Mai 0027604800
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ESTADO DO MARANHAO Proc. Nota Empenho
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Ano Base; 2021

Unidade Gesiora

130202 Agência Esiadual de Defesa Agropecuáiia do
Uaranháo

Geslio

13202 Agãncis Estadual dc Defesa Agrupocuária do
Maranhão

Evento

<00013 RC09-Emissáo de Empenho da Daspasa Ptô-Empenhada

Credor /
30.955.115.0001-68 i/F. A .S .M.SERVICE EIRELI

Endereço Credor

Grupo Programação Financeira

003 Outras Despesas Correntes

Modalidade Licitação
11 Pregão Eletrônico

Unidade Gestora Nota Doscenirallaação Crãdito

Número

3021NED00614

Proeeaso

135977/2021

Data Referência

17/D6i-2021

Nota Empenho Original

Referência Legal Pré-Empenho
Lei FnderallO,520/02 2021PE000347

Modalidade Empenho Empenho Centralizado
Global Não

Valor

19.SSA.80 rDezeiicive Uil Quinltentose Oitenta e Quatro

Reais c Oiienia Centavos)

Tipo Prestação Contas Tipo Contrato

Tronsação Obedoco Ordem Cronológica

0540 Nota Empanho Sim

Nota Descontrallzação Crédito

Gestão Nota Descentralização Crédito Contrato SICOP

Histórica

Aquisição de materiais de limpeza e higlenização. da Empresa P A S

rufarenle aos ilens 01,07, 10,13, 14,15,16, 17, 19.20, 21, 28, 27 e

Classificação OrçameniÃtIa

Esfera Unidade Orçamentária

Fiscal 13202

Função

20 Agricultura

Programa

0546 Defosa Agropccuára

Subaçào

000191 MATERIAL DE CONSUMO

Natureza Despesa

33 .90.30 22 Maienai de Lrmpezs ti Produtos de Higienização

Cronograma Desembolso

Janeiro Fevereiro

Abril Maio

Julho Agosto

O""""» Novembro

M SERVICI EIRELt, em proveito da AGED-MA,

28, do Pregão Eletrônico 010/2021 - AGED-MA.

Programa Trabalho

20 122 0546 4450 000191

Subfunção

122 Administração Gwal

Ação

4450 Gestão do Pr^rams

Fonte Recurso

0.1 18.000000 Recursos Diretamente Arrecadados -

0118000000 y

Março

Junho

Setembro

Dezembro

19.584.80

Descrição Itens

item Câd. Material Qid Especificação Unidade Medida Valor Unilána Valor Total

Amõnia Lúcia Sardinha Malholros dos Santos

Ordensdor Primário

SiGEF/MA. Sistema Integrado de Planeiamento e Gestão Fiscal

Módulo de Acompanhamento da Execução Orçamentária

ReUltoriii Enuticto em 17i0Cr202t às 16 01 iilu Vana ita Conceição Cunha Sa

e Carvamo

Paginai 1 de i
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KSTAüO DO MARANHÃO

SECRtTARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÃRÍA E PESCA
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHAO

PROCESSO N» 65977/2021/AGED-MA
CONTRATO N® 023/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES
ABAIXO IDENTIFICADAS.

A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO, pessoa jufidica de direito público sob
forma de autarquia estadual, criada pela Lei Estadual n" 7.734. de 19 de abril de 2002, inscrita no CNPJ (MF) rr®
05.057.557/0001-09, com sede na Avenida Marechal Castelo Branco, r® 13. Edificio Jorge Nicolau, São FrariciscQ,
nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Diretora Geral, a
Senhora Fabiola Ewerton Kamakura Mesquita, brasileira, portadora do CPF n® 658.782.303-30 e
RG n° 000014426193-6 SSP/MA. nomeada através de Ato Governamental publicado no Diàtio Oficial do
Estado na data de 13 de fevereiro de 2019, e de outro, a empresa F A S M SERVÍCE EIRELI, doravante

denominada CONTRATADA, CNPJ sob o n® 36,965.115/0001-58, localizada na Rua Osvaldo Cruz. n® 407, Centro.

Bacabal - MA. CEP 65700-000. representada pelo Sr. Felipe Augusto Santos Mendes, portador do RG n®
020676122002-1 SSP/MA e CPF n® 046.651.723-82, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar

o presente Contrato decorrente do Pregão Eletrônico n® 010/2021/CS1-/AGED-MA, aplicando o Decreto Federal o®
10.024/2019, Lei Federal n° 8 636/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes
cláusulas econdiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contraio tem por objeto o fornecimento do seguinte material:

ESPECIFICAÇÃO UND 1 QTD

Produtos de limpeza - Tipo- Sabonete liquido; Uso: para

tiigienização; Requisitos: antissèptico, hipoaièrgico, GalãodeS
fragrãncias diversas; Apresentação: liquido. MARCA litros

ALVIMAX

VALOR VALOR TOTAL

UNITÁRIO
R$

RS

12.000.00

Produtos de limpeza - Tipo: água sanitária; Embalagem: 1

Uiro; Caracteristica: liquida alvejante germicida. a base de
hipoctorlto de sódio ou de cálcio em solução com uma

proporção de cerca de 2.5%. MARCA ALVIMAX

Desinfetante - Requisito: Germicida: Embalagem; com dados
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.; Uso.
lavagem geral de superfícies, banheiros e utensílios.. Teor de

Aditivos: 25 %: Diluição: mázima 1/200: Restrição de matepal:
antissèptico, germicida e baciericida. com poder de
efiminaçâo de 99.9% das bacténas. germes e fungos.:
Aspecto físico: liquido: Ativo Catiónico: 0^32 - 0.44 %; Peso

molecular; médio 355.5. MARCA ALVIMAX

Frasco com

01 litro

Frasco com

01 lltm

Avenida Mareciial Casielu Branco, N> 13 - Edirtcio {orge Nicolau • São FnincLseo
CEP 65.090-160 1 São Luís - MA [ Fone/Fax: 3218-8410 ^
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ESTADO DOMARANtIÃO
SECRETARJA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA
AGÊNCIA CSTADUAI. DE DEFE.SA AGROPECUÁRIA DO MARANHAO

DETERGENTE LIQUIDO - Uso: limpeza manual de louças,
pisos, paredes, etc.: Ttpo: neutro: Aspecto fisico: líquido:

Características adicianais: concentrado e alto poder

desengordurante. MARCA ALViMAX

Escova para limpeza - Uso: limpeza geral. Matenai; plástico:

Cerda: nyton: CaractertsScas adicionais: com suporte.

tvWRCACONDOR

ESPONJA PARA LIMPEZA - Tipo: dupla face: Uso: multiuso;

Medidas mínimas; 110 mm x 75 mm x 20 mm: Formato;

retangular Material: espuma sintética de fibra. MARCA
ESFREBOM

Raneia - Cor: laranja: Material tecido 100% algodão;

Dimensão aproximada: 60 x 40 cm; Características:

embainhado nas laterais. at>sorvenle. favávsl e durável.:

Restrição de material: com ebquefâ costurada informando no
mínimo o CNPJ do fabricante e a composição do teddo.

MARCA FLANECA E CIA

Mullilimpador - Uso: diário: Tipo: limpador multiuso;
Característica: de 1' qualidade e inofensivo à pele.: Rótulo:
indicando o nome do fabricante, registro na ANVISA. CNPJ da

empresa. CRQ do químico responsável, validade, endereço,

telefone, data de fabricação e lote MARCA BECKER

ESPONJA PARA LlliAPEZA • Tipo: paUia de aço- Material: aço

carbono; Caracterisficas adicionais' n* 2. Abrasividade:

média MARCA 60MBRIL

Pano de chão - Tecido: algodão. Requisito: alia absorção de
umidade: Tipo: Algodão duplo alvejado; Tamanho: 49 x 73 cm.

MARCA CITA TÊXTIL

Pano de prato - Tecido: algodão abalhado: Tipc algodão;
Tamanho Aproximado: 50 cm x 70 cm; Con branco.MARCA
CITA TÊXTIL

Sabão em Põ - Uso; limpeza em geral: Requisito; de

1'qualidãde. liAARCAIAPO

Saco para lixo • Material: plástico: Capacidade; 30 litros; Cor-
pmto. Uso: acondíQonamento de resíduo.: CaracterisPcas
adicionais: apresentar solda continua, homogênea e unilorme.
proporcionando uma perfeita vedação e não permitindo a

perda de conteúdo durante o manuseio.. Oimensao

aproximadas' 59 X 62 cm: Rótulo: conter marca, empresa

fabricante MARCA MARCLEAN

Frasco 500

ml

Unidade

Unidade

Unidade

Frasco com

500 ml

Pacote com

OS unidades

Unidade

Unidade

Embalagem
com 500 g

Pacote com

10 unidades

1.195,00

1.160,00

Aveiiid.-) Mnrechul (úi.':telo Kr.-inco. IV' 13 - Rdindo Jurge Nlcolsiu - Silo Francisco
CF.P6S.090'I60 I São Luís- MA ] Kuiie/Kax:3218-841D



Pr«

RSTADODO MARANIIAO

SECHIiTAUIA Dli ESTADO UA AGRICULTURA, RECUARÍA E PESCA
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHAO

Saco para lixo - Material: plástico: Capacidade. SO litros: Cor.

preto; Tipo: iniectante. Dimensão: 63 x 80 cm; Requisito: Saco

plástico destinado ao acondiaonamento de resíduo normal.

MARCA MARCLEAN

Pacote com

10 unidades

CLÁUSUU SEGUNDA - DA VINCUUÇÃO

Vincuíam-se ao presente contrato o Edital do Pregão Eletrônico rt® 010/2021/CSL/AGED-MA, seus anexos e
Proposta de Preços da CONTRATADA.

CUÂUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL

O valor total estimado deste contrato è úe R$ 19.584,80 (dezenove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e
oitenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato coferâo por conta da seguinte dotação orçamentária:

UO: 13202 - Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão;
AÇÃO: 0646 - Defesa Agropecuária e SUBAÇÃO; 00122:
ND:33903028 - Matenai de Proteção e Segurança:
FONTE: 0118 - Recursos Direiamente Arrecadados

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente contrato entrará em vigor na data de sua assir^afiira e findará em 30 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - AQUISIÇÃO DO OBJETO

A solicitação do objeto ocorrerá por meio de 'Ordem de fomecimento" ou "Congênere", a ser assinada por
servidor competente da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens e quantidades.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO. LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

A simples entrega do(B) produto(s) objeto(s) da autorizaçâo/soliciiaçâo não implica na sua aceitação definitiva, o
que ocorrera após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Corpo Técnico da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; O local de entrega será na Agência Estadual de Defesa Agropecuária iJo Maranhão
- AGED. na Avenida Marechal Castelo Branco, n® 13. Edifioo Jorge Nicoiau, Sâo Francisco, São Luís - MA, no
prazo máximo de 10 (dez) dias a coniar do recebimento da Ordem de Fomecimento ou congênere a ser assinado
pelo fiscal e/ou gestor do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Os produtos serão recusaoos se não forem aprovados nos testes ou se forem
entregues em desacordo com as especificações solicitadas e propostas.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas nos itens acima, a CONTRATADA
deverá providenciar a substituição dos produtos no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a panir
da comunicação feita pelo Fiscal do Contrato, sem ônus adicional para os órgãos parlicipantes.
CLÁUSUU OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sâo obrigações da CONTRATADA

Avenida Mni cclial Castelo Branco. N» 13 • Edifício lorge Nicoiau • Sdo Francisco
CEP 65.090-160 I Sâo Luis- MA | Fone/Fax: 3218-8410
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i:STAUO no MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

a)Man(er, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as
condições de habilitação e quaiíncaçâo exigidas na licitação, em consonância com o disposto no art 55, inciso XIII
da Lei n® 8.666/93,

b)Por acordo entre as partes as supressões poderão ser supenores ao limite estabelecido no sUbítem anterior.
c}Êntregar os produtos em perfeitas condições de uso:
d)Relirar e substituir sem ônus adicionais apôs comunicado da CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias corridos:

I. Produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em confonnidade com o objeto do contrato.
II. Produtos que não correspondam ao exigido em Edital.
e)Nâo ocorrendo a retirada e substituição, a CONTRATANTE estará isenta do pagamento referente aos mesmos,
devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o produto da Nota Fiscal,
iJA CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação jã exigida na
Licitação, e documentação pertinente atualizada, comunicando com antecedência ao gestor do contrato qualquer
alteração que possa comprometer a manutenção do contrato:
g)Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionáric» venham a causar
ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato.
h)A CONTRATADA deverá ter letefone fixo no endereço sede da empresa, telefone celular e a-mail para os
devidos contatos com o Contratante e o Fiscal do contrato:

i) Cumprir com as obrigações constantes no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

ajGerenciar o presente contrato, irtílcando. semore que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preço e a
descrição dofos) objeto(os) contraiadofos), assim como efetuar os pagamentos esgotando todas as fases da
despesa (Empenho. Liquidação e Pagamento);
bjConvocar a CONTRATADA via fax, e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas na
execução do contrato:
c)Observar para que. durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de riabllltação e
qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, Inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos:
d)0 Fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições
ajustadas no Edital da licitação e no(sÍ conlratots]

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da
efetiva entrega dos produtos, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada,
assinada e datada por quem de direito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contraio, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habiliiação e qualificação exigidas
na licitação, devendo demonstrar tal situação em todos os seus pedídcs de pagamentos por meio da seguinte
documentação:

a) Certidão Negativa de débito, divida ativa da União e Previdenciárta:
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF:
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT:
d) Outros que sejam necessários para a realização do certame.

Avenida Marccíial Castelo Bninco, N" 13 - EdiíirÍD |orge NIcoIau • SSo Francisco
CEP 65.090-160 | Süo Luis - MA | Func/Fax: 3218-8410
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AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÁD

PARÁGRAFO SEGUNDO: A noia fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor responsável pelo
recebirnenlo dos materiais.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida aó contratado para
retificação e reapresenlação.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

Se a licitanle vencedora, injustiricadamenle, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o
instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais lícltanies chamadas na ordem crescKite de
.preços para negociação, sujeitando-se c proponente desistente às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e conlratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 06 (cinco) anos;
b) muita de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamenle atualizada,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0 atraso injuslificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0.6S% (sessenta e se1s centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir
do trigésimo primeiro dia. não podendo uiírapassar 207o (vinte por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Além das muitas aludidas no ilem anterbr, a Contratante poderá aplicar as

seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçáo total ou parcial
00 Contrato:

a) advertência escrita;

b) muila de 10% (dez por cento) sobre o valortoíal do Conlralo:
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos;

d) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos
e descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e Contratos - SGC por igual prazo.

PARÁGRAFO TERCEIRO; As sanções previstas nas alíneas "a', 'c" e "d' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO: Caberá ao Fla:aí do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição,

PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada estará sujeita á aplicação de sanções adminíslratlvás, dentre outras
hipóteses legais, quando:

Avenida Marcclial Castelo Branco. 13 - Ediíícln Jorge Nicolau • São Francisco
CEP 6S.090-160 I São Luís - MA | Fone/Fax: 3218-8410
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SECRETARIA DF. ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA 00 MARANHAO

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconfcrmldacie com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estiputado. o material recusado pela contratante:

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

PARÁGRAFO SEXTO: As multas deverão ser recolnidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivoscontados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTilvIO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contr^ada, amigável ou judicialmente.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA-DO FISCAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhamento do
fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualilallvcs e quantitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a
seu cntério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

PARÁGRAFO ÚNICO. Ficam designados(a) os(a) setvidoresíaj LAYRA LUCY SILVA DE ALBUQUERQUE
SOUSA. Walrtcuia/ID n' 876646^0 (Gestor) e ADRIANA REIS FERREIRA COELHO. Malricula/ID n' 820118-1

(Fiscal). Qualquer mudança posterior ocorrerá em forma de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONSULTA AO CEI

A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a esle Contrato feitos em favor da
CONTRATADA ficam condicionados á consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de
Inadimplentes - CEI para verificação da situação da CONTRATADA em relação ás obrigações pecuniárias
e não pagas, consoante determina o ari. 6° da Lei Estadual n° 6.6S0 de 11 dejultiode 1996.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA tica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrêscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cmco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no
art 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • SUBCONTRATAÇÀO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar. ceder ou transferir o objeto deste Contrato, no todo oü em parte, sob
pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA • DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Esle contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal 8.666. de 21/05/1993. desde que
haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL

A inexecuçâo total ou parcial do contraio enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas
em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n' 8.666/1993.

Avctilün Mnrcchai Ca.sivio Hi aiuu, 13 - KiUrictu Nicaliiii - São Fi'aiirtsco

i;i;P 65.090-160 iSãn l.iii.s-.MA | lonQ/Fiix: 3210-0410
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ESTADO DO MAnANMÂO

SECKETARIA DE ESTADO DA AGRtCULTURA, PECUARIA E PESCA
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEKESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

Consillüem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei Federai n"
8.656/93, e ocorrerá rios termos do art 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os casos de rescisão contratual serão formalmenie motivados nos aulos do processo,
assegurado o coniradilório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumpnmento das cláusulas contratuais acarretará a retenção
dos créditos decorrentes do Coniralo, até o íimiie dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções
orevistas neste instrumento

CLÁUSULA DECIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, sò produzirá efeitos legais se processada
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações vertiaís.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA lerà que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado,
obedecendo ao disposto no art 61 parágrafo único da Lei Federal n" 8.666/93. sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luis/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumenlo.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam
o presente Contraio, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

São Luis/MA, de de 2021.

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA 00 MARANHÃO
Fabioia Eiveríon Kamakura Mesquita

CONTRATANTE

fELIPE AUGUSTO

MENDES'0a665172382 .Iit.!! ;o.-i ojcn

FASMSERVICEEIREU

Felipe Augusto Santos Mendes
CONTRATADA

Avenida Marechal Castelo Branco. N* 13 - EdiRclo Jorge NIcuIau • São l-runciscn
CEP 65.090-160 { Sâo Lufs-MA ] Fone/Pax: 3216-8410
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Í-STARO DO VÍAR.\\llAO
AGÊNCIA ESTADI AI. Dt ÜKKF-SA AGttOPKCl ÀRIA RO MAK-SMIAO

DIKETORI \ ARMIMSTIGVTIVA K KINANCEIHA

l>JVIS.\() 1)F, MATERIAL. KVI RIMOMO.SEHVICaSCEILVIS E TRANSPORTES.

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Alcslamos para os devidos fins. que a Empresa FASM SERVICE EIRELI, Inscrita
no CNPJ 36.96.^. 115/0001 -68. situada Rua Oswaldo Cruz 407 - Centro - Bacabal

-MA. entregou materiais consumo (limpeza) abai.\o relacionados:

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND

Produtos de limpeza - Tipo; SaL»oiiete liquida; Uso: para
higicnização: Requisitos; antissépiico. hipoalcrgico,
Pragráncias diversas: Apresentação: líquido. MARCA:
ALVÍMAX

Galão 5 litros

Produtos de limpeza - Tipo: água sanitária; Embalagem: 1
litro: Característica: liquida alvejantc germicida. a base de
hipocioriio dc sódio ou de cálcio cm solução com uma
proporção de cerca de 2.5%. MARCA: ALVIMAX

Frasco com

01 litro

Desinfeianie - Requisito: Germicida; Embalagem: com
dados do fabricanlc, data de fabricação e prazo de
validade. Uso: lavagem geral de .superficles, banheiros e
utensílios: Teor de Aditivos: 25 %: Diluição; máxima
1/200; Restrição de material: umisséptico, germicida e
bucterícido. com poder dc eliminação de 99.9% das
baciéria.s, gemies e fungos: Aspecto fisleo: liquido; Ativo
Cntiónico: 0,32 - 0,44 %; Peso molecular: módio 355.5.
MARCA: ALVIMAX

Frasco com

01 litro

DETERGENTE LIQUIDO - Uso: limpeza manual dc
louças, pisos, paredes, etc; Tipo: neutro; Aspecto fisico:
liquido; Caracterisiicas adicionais; concentrado c alto
poder desengorduninte. MARCA: ALVIMAX

Frasco 500
ml

Escova para limpeza - Uso: limpeza geral; Material:
plástico; Cerda: nylon; Características adicionais; com
suporte. MARCA; CONDOR.

Unidade

ESPONJA PARA LIMPEZA - Tipo: dupla face; Uso:
multiuso; Medidas mínimas: 110 mm x 75 mm x 20 mm;
Fonnato: retangular; Material: espuma sintética de fibra.
MARCA: ESFREBOM.

Unidade

Flaneia - Cor: laranja; Material: tecido 100% algodão;
Dimensão apro.xímada: 60 x 40 cm; Características: Unidade

Av. Marechal Castelo Uranc<..n' 1.1. tid. Jorge Sicolau-SaD Ftancisco-Sao Luís-MA-CNPJ: 05.OS7.657/tlOO 1-09
"icletbne/Ta\: 98-32111-S435 - L-inuil; iiiuigrialaBcd-ff^haininlI.com - DMPSOT/AüED-MA
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cmbninliado nas laterais, absorvente, laváveí e durável;
Rcstriçflo de materinl: com etiqueta costurada informando
no mínimo o CNPJ do fabricante e a composiváo do
tecido. MARCA: FLANECA E CIA.

Mullilimpador • U.so: diário; Tipo: limpador multiuso;
Característica: de I" qualidade e inofensivo à pclc; Rótulo:
indicando o nome do íabricanic. registro na ANVISA,
CNPJ da empresa, CRQ do quimico responsável, validade,
endereço, teletbnc. data de fabricação e lote. MARCA:
BECKER.

ESPONJA PARA LIMPEZA - Tipo: palha de aço;
Material: aço carbono; Caracteristicas adicionais: n® 2;
Abrasividade: média. MARCA: BOMBRIL.

Pano de chão - Tecido: algodão; Requisito: alta absorçào
de umidade: Tipo: Algodão duplo alvejado; Tamanho: 48
X 73 cm. MARCA: CITA TÊXTIL.

Pano de prato • Tecido: algodão atcalhado: Tipo: aigodao;
Tamanho Apro.sirnado; 50 cm x 70 cm: Cor branco.
MARCA: CITA TÊXTIL

Sabão em Pó • Uso: limpeza cm gerai; Requisito: de
I "Qualidade; MARCA lAPO.

Saco para lixo - Material: plástico; Capacidade: 30 litros;
Cor: preto; Uso: acondicionainento de resíduo;
Caracteristicas adicionais: apresentar solda continua,
honiogciiea c uniforme, proporcionando uma perfeita
vedaçflo c não pennilíndo a perda de conteúdo durante o
manuseio; DImensüo aproximada; 59 X 62 cm; Rótulo:
conter marca empresa fabricante. MARCA MARCLEAM.

Saco para lixo - Material: plástico; Capacidade: 50 litros;
Cor: preto; Tipo: infectante; Dimensão; 63 x 80 cm;
Requisito: Saco plástico destinado ao acondicionamemo
de resíduo normal. MARCA MARCLEAM.

Frasco com

500 ml

Pacote com

08 unidades

Unidade

Unidade

Pacote com

10 unidades

Pacote com

10 unidades

Informamos que os materiais foram entregues de forma plenamente satisfatória para
a Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhflo - ACED/MA. CNPJ
05.057.657/0001-09. com sede na .Av. Marechal Castelo Branco, n° 13, Ed. Jorge Nicoiau,
São l-rancisco.

Cabe ressaltar que a empresa, cumpre fielmente todas as condições contratuais, nada
constando que a desabone técnica, comercial ou administrativamente.

São Luís. 17 de agosto de 2021.

Mamcula.??? •AGED-MA

Av. Mareciuil Custclü líraiicu. n" 1.1. M. Jorge Nicoiau-Süo Fnmcísro-Sâi' l.uis-MA-CNPJ: 05.057.657/0001-09
'lotefone»l-iiv:9g-5218-tM]:5- t£-maÍI:maitfriulagc\lffihoiinail.cotn-DMPS01/AGI-:D-MA
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DOOUÇAO SrTAOUAL DOSVSTT.TU& c»;/CTP

36.965.115/0001-68

DESTINATÁRIO/REMETENTE
soulvjAo soou.

AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHAO
lAfUCVDSTirTO

SAO FRANCISCO
ESOBETO

AV CASTELO BRANCO, 13 -
uuNinno

Sao Luís

csrim

05.057.657/0001-09

CEÍ

65076-091
L>C«aUCAü »1AIKJAJ.

DATA DA CUSSAO

29/07/2021

DATA DE ENTlADASAfOA

29/07/2021
irau Dl SKTOADASAlSA

12:03

CALCULO do I.MPOSTO
BASi!aEctuxtiotioio.a I vAUianoicus

0.00

VALoAOonen valor douodro desconto

0,00 0,00

IBAsaiscitLCutODoiaun I vautouoicmsst
0,001

IotmusoEsrEXASArsssôuAi vAuwmiM
0,00

IvAiCR TVtALooaniooinos
19.584,80

VALO*TOTALDA NOTA

19.584,80

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

KAZXoaooAi. rXETE KW COXIA

9 - Sem Frete

TLACADOvsKmo | LT Icxrvcn'

NUMOIAUD

UP I DltaueAOIiSTADUAL
TESOLlQiaDO

DADOS DO PRODirrogERVICO

cóDioo DcscvcAoDoraODUiwaeavicD m3aq<

Õi SilwawUquidB J40I3000

02 AguamiUru 3USM19

01 DosíiifeiBte )4089411

M  DetBteMUoUUi WI19019

Oi EKoviptnliBeaa WtUlOOQ

06 Biponj* p*n UmtMOi T321IOOO

07 Ftucl* UOTIOOO

OS MuUOinrailar MZlOin

09 Efprali^llsv» 71111000

10 PnwiUciuo aioiioao

11 PuD4a{niD aKniooo

12 SOIacmPi MII90S

1} Sko por» tUv lOL 39232190

14 SmpinUio30L 39232190

OTD. 1 VULNNrT. VU. TOTAL 1

600,0000 2Q.OOOO 12.000.00

600,0000 1.000 713.00

720.0000 14500 972.00

600,0000 12900 M5/»

lOQ.OCOO 2.I9O0 219.00

ro.oooo o.»oo E9.1Q

240,00001 1.6300 39140

500.0000 2J900 1.195410

250.0000 I4SOO 36740

300,0000 24900 687.00

240,0000 240CO 552.00

500.0000 24200 1.160,00

200.0000 U8ÚQ 276.00

200,0000 1.4SOO 2M,0C

Alio. I AUQ.
xais l tn

CÁLCULO DOISSQN
O^SOUCAO HUHICIP Al. I VALORTOTALDOSVlXVIÇai BASeORcAinao00 issQN

DA£K)S ADICIONAIS

CNFURMACteS COMn.CM»^AUS

CONTA BANCARIA CAIXA BCDNOMICA rtOEAAL- AGENCIA: 2392, OP:

003« C: 695,0. F A S M SBRVICE EIS^Ll. NOTA FISCAL RCFERENT

Z A POPil£CIHENTO ÁGUA KIKERAL. CONTRATO N": 023/2021.

VALOR raUSQN

RESERVADO AOtOCO
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COffTRATODEFQRNEClMENTO . •

CoattetcdtFometimenloítGintrciAllmtliUeloj,ctícluoilon}Ueemiirati r A S M SEttWCE ímgl, WOM£ ' :
0£ FANTASIA: MAMNOITrí DaTfaBVIDORA £ Slfí^lCOS, CNPJ:36S65.IlS/0e01-6t, <emSt:lflfiua OfVHUo CtUf. T
nM07, CenUd, a^bol/l>M,aP:6S.Oll>^,neileatamreui:fodoptlo5r,ftUF£A(JeUSTOSANTOSM£NDCS,CPfí ■
MS.eSi.TlS-aZ, doitMinUdcnomlrailo CONTMTANTtePessooJuridIta de OIrtílo Filvaio, INSTmJTO SOOAL PAM ,
SUSTENTABlUpAOt DA VIDA - ECOBIO. tiluodo no fíuo H20, Quadro 20, fi*'OJ,' Iio/rro Portiue Sholon, Sâo luft - MA
lasoita no CNH n» i2.0S7JÍ2/Ooál-3€, nate ato represenude peh Sr. ANOFfOON DOS S. GAWIHO, peitàlor 1
Conaiio de Identidade n« 2SiS7d-5 SSP/P11 fnttrito no CPf sob n'027.D73.DS-<6, dorovontí denominado
CONTUATAOO, para o/omedmente do pi^ero diicrlnlnadoi aboUu, destilloiia Oávíula F/lmelra-Do Ob/tla.

I  ' D6SCRÍÇA0

jüUAKn», FERRO & CAU3I0 «XWDICIOtlARO tW l3<aAIJiGEH DE
UiwrHlZA», CCN ItXirriPICRÇAA lU F3QUACEN <RÓ1VLC) DOS
rniQicoiEiiTBs, VM^ ivmiacwkL, feso, rmiecect, datace
pBRICÍlÇAO E mtnftDE. TSEKTO DE SUJTIViEESi P.WSàJTM F.
bútVAS. VAI.ICADE HlHim OE 06 (SEIS} A CCtlTAR
IDA DATA DF. ENTREGA.

.VEIA m FEGCOS FINOS, ACOIvICICllAnO m FKRAIACEK
RESISTQiTE CONTEÍIDO ITQg,. CCM ICrEIlTirtCACAO HA EFilAl.^
(RÔnJOOl DOS INGKEOnJHES, VAL» MUIRiaDHAL, FESO, ,
EtSUfimXR, a^TÁ DE FABUCAÇAO r/ADICAEs'. t2£UT0 tC
StUIDACES, FARASItAS, LARVAS E KA-mUAL ESIRANKÓ. VALIDACS
HlHIKA DS 06 (SeiS) KESES A CDtlTAR DA DATA DE ENTREGA.

APIOCA PARA-HltlSAU GRANULADA EM EHBAIASEK RESISTEHTS .
CWTEEHOO 500g. COK IDEHTntCAÇtó MA.FMBALÁGEK .(RÔÍUÍrOJ
DOS BSREOIEUIES, VALCR IlimUClOUAL, FESO, FCRIDSXA. t».7A
DE FABRMOVÇKl ET/AUDAIS. ISOnO CS StfJIOUXS,' PARASIZAS,
LARVAS E (ttttSIAL'ESTRA»IO. VÁLlCA]£'Ml>tI>n.DE SB (SEIS)
MESíS A CarKR DA DAZA :£ EHTRSGA..

.COCAR - PURO, .SEN'(MRAHTES. .SEM UMIDADE OU
OIPEDBAKENTO E CON CRISTAIS BEM DEFÍHICQS E
IRAMULOKETRIA KCUOSÊHEA.

QTD. MENSAL QTD.ANUAL

06 lacsp 46 Is^a

Valor UNiTA

-AS 4,10

9; cmbaCagona.

m

S ombAlagans .20
oabalagans

240 Kq ' RS.2,76
> 1-

R$ 3,58.06 pacotes 1 72 pacotes

.■'vt

INSTITÚTO.SOãALPARASUSTeNTABIUDAOE DAVIDÍVECOBIO,
,  . CHPi: 12.057.S72/00Í>l-95-lÉ-126GC«703'

.  flUAn-jfl rmpriaa 70 wsnt HtioonodnnursLiAinN



PEDREIRAS/MA

Próc.

FLS..
Rub.

aotinjicacAo • . ,
Contendotid\«d9ranrorrT\t«(Ura) aacifnla<^>i
ílo Udl, 10:1S;S4 Dvtllrí}37t .

twra MunH-d líb •«•otvinu í wí»
roOERlOaiDiAtCI'TtMA \

Sib. AUtttntMidatGNvníujwiiti^.- Ato li
Cfiial(jni~t(iUt«UulJUSA2,RULAMlZ

laiSCOITO TOE. TIPO HMSENA, DE SADCR. g)R U-OOOR '
ZAfACrfiRlStlCOS, TEXTüBÃ CHOCWfTE, /COMDICIONÀCO EH^
ÍMBAIJU3EM RESISIEOTE DE POUFTUaa ATÍKICO TRAJ31'AllsnE
3E COPIA FACE, CO/IEKCO' 2000, CCH IDEOTirrCACtó HA '
EMBALAGEM (HÔTULOJ DD2 IKGBEDIEMTES, VAI/3B ÍAJCRJCtCMAL,
PESO, FCWECECOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIOAISt ISaiTO DE -
. 5ÜJXDAUES. PARASITAS, LARVAS E MMBltAt, ESnÍ»«,tO. VH.IDAl»

ílHlMA CS 06 (SE15) . MESES, A COíVr/vR DA UATA. UEEHTREGa".

jaSOETO CÇCE, TlPCl MARIA DE SABt», cat E OKIK' ^
aUUCIERlsriCOK,' •IEXTTJRACROCiM.Tí;, ACONDlCICÍlAtO E«
ENBALAíaM RESISTianS DE MLlEnLE!» Al&lCÓ THA)i3PAJ<13Jni'
I3E OIPiA FACE, CCWiiXUO lOod, CiM IDOílTriCAÇAO ̂
iXa/ÚJ^SOi IRiJUtJLÓ) DOS iUGREDlEUTÊS, VALOR HirmiCiCatAU,

'PESO, POtwEceDOií, Eu\cA Dfi fauricai;ao E vALiVJAis. isstno
íE SIWICADES, PARASI'1'ÁS, larvas S WWÉRlAt EStTWMlO.
VAUUAOE MftnWA BE qe (SEÍSI MESES,

06 pácocés 72 pacoi:cB RS 3/0-1

06'pacot:~e8' 72,

tCAS DA'DATA DE EKTREGA.

TORRADO E HOtDO, EMBALADO A VÁCUO, EM-flALAGEH DR | 04 CíibalagenU

Pio. DE ttS«A CXH PRAÍO DE VRLUJADE SUPERIOR. A 7 CIAS. NAO
pooEífl», Apresentar iwicase, íERHníiAçSo ou t^çn; coh -
IDEHTIFICAÇAO NA EMBAIRGEH (RÓTULO) DOS IHGREDÍEITES,
VAlOn NUTiUCiajAL, PESO, FORNECECOR, DATA DE FABRlOTCiO

2 VALIDADE.. ISENTO DE SUJIDASEE, PARASITAS, LARVAS C

1ATBRIALBSTRAHH0.

06 pacoces

RESlnrrO cozido, sagro, fatiado, soltíssimo, bandeja 04 embalagons 96
OK 20Q6. "■ SÀDXA, ' • ■ ) 1 ' CBibalflgcAS
UEIJO HOSSARELf» FATIADO, PÍVZOTE COH 15QC, E.KBALADO

• VACOO, FEITO CCW LEITE PASTEURIZADO,' CLORETO'DE
ÓDIO, CLORETO DE CÀI/TIO, FERHENTO lÃTÍCO E
OAGULWJTE. - PIRACíJJJUQA

ITE ÜHT LIQÜIDO INTEGRAL DE 1 LITRO COH 3% DE
ROURA. - LEITE PIRACAHJIIRA.

HS 3,63

RS 4.44

96 ,
einbalayccis

48

etnfaalagena

•192-fcg ' RS 1,77

INSDTUTQSOÇI&I. PARASUSTEAfTABILIDADE DA VIDA EC06I0
. 'cNPJrl2.B57.572/'n0fll-Sr.-lE: 12660^703.,

BI IA 1470 niiAnDATii Msnt nAiDurTOAOniiF Auat nw



I
Mk. C««4eei»Mítifl*Cww» I"GÈtaD

AUrtNTICACiO y
Coní«iMo O ichJdo confecirs or«n«l »wct«nU<lo.
U9 iUíi, iifOihW lfrUi4 tSfit nvi /

Ewry<«« W
Ptoin WDkCuUtO (f0M

s«ie:iUjTimi&c rioiv&oiM^iMLo/i • mo o J«
ImokifnonnHo Uitt ftSS-l? ,
Cootunotwtfdodi d«tt« »«(oiio>*4;«0r//ulo.fna|ui.V

192 M ' RS 2.2fi

R» :i;.4á

itMnro Kuxi» mrto. HtooagHTs cc vMnh sasia. cESTiium

AO COSOC 'ni KAIVRA' OU CM) .llÇRS)I£Hr& DA aiLIKteU,
«VENTO ESTAR ntESCO, 7EH ÁTTtRlK) O GRW ICCAL t-B TNEUdO,
AROA, COR E SAQOR FROPRIOS DE CADA VARIEDADE.
APRESENTAR GRAU DE MATUR/tCAO TA!. OUS PERKITA SUPORTAR
A HAHIPULAÇAO. o THAH.TPaRTE E càlSERVAH -AB CSíDIÇOES
ADEQUADAS PARA O CÜÍSÍÍ-O >EDIA'ID E DEOIATO., ESOtR LIVJtE

« QUAISQUIX lilSSES DE ORI<iE»'íSirAHICiA CU CAaiATOS PDR
IKSEtCS.E OOaíÇAS. HAO'Camj^ TERRA, EH.ITUADES, pnnajTos.
jOUlMICOa E COHEOS ESTRíiNHOa AIKRanT.': A SIlPCRFlCJE BA
pSCA, E5TAREK ISENTOS K nUDAITE DnRRHA MCCKAL,. AKKA
k SAEOR ESTRANSnS. -ESTARpi LIVRES CC RESlDOCC: CC
pm-llIZAHrE.'). (SENTO DE PARASITAS G LAIMAS.' TA^ÁNIIO t^IO
K innRIlM:;'. PCHIO de MATOBAÇAO CaiEOfiHB raUEOTA^ÀO CO
piP/JtTtfáanO'GESTOR, CARACTERlSTICAS aMIITAniAS CCNFORNE
^GISLAÇAO VICENTE.

.  144 X9

f  ; •

RS 2.U.'

INSTITUTO SOaAL PARÁSUSTENTABIUDApEOAWDAeCpOip
aiPí; 12,057-!n2/00(J146 • lE: 1256047Ò3

Q.IA ÚTri.rtlUnOA TO W501 níIBRnOAHÍSllF^CHAlOM



PeDREll?AS/WA

Proc.

FLS.

Rub.

i
RS l,«

>  ' I (ks»eDJMtíh«CTwriiT<»<ki> I _

AUIEMIlOeiO
Cenr.iiilinwnile'»"'»""»®""'.''*","'?"""
Uo Uíl. Jí/03/Jííl lOlS i« Oy<*U3"

Suuni M'"< SlMI 8tll>' EltfTMKI

CLÁUSULA PRIMEUU-DO OBJETO ü . .
CentratofàodtempnsopamfomtümentoiltGSneiosAllmenUüot.

CLrlUSULASEGUmA-DO PAGAMENTO, . •
O abjeto sarà pago mensais no 5"(quinlo) dias após a enínsga do materiaL • . . ^
'  f . • .. .

CLÁUSULA TERCElKyi-DOS PRAZOS ^ ' • ' •
Os maleriuis sarão entregues m prazo Je 05 (cinco) dias, cfiniados a partir àa ^ . jj-:, '.

^/níj.wóv/cctJí/fl«rc/emilucompra, . -
'  L.-ti

CLÁUSULA QVylRTA-DA BESaSÁO ■'
Êsíe contrato poderá ser resvindidp: ■ : 4.1
aj PorstQ UnlIUemltSaAdminisiio^o. nas casos dos IndsoaloXtl o XVII doAit 78. LeiFed ffi8.6SS/B3. _ v
b) Amlaanlmo.nt6, por aconjoenlmes peites, redíizUasB termo no processo do ' ■• '
Ilc!laçêo.Besiiaçv0lialeconvenlénclBpamaA<iminlslraçSo: ^
c) Judiclalmenlp, nas termos <Jalsglslaçúo. - . . . . . -

■  A rescisão deste coittivto implicará retenção de créditos decorrentes da , • •- !
co/ifvótoçco, üíá o//wi//e Àiiprejuizos causados à CONTRATANTE, na forma qüo a - '
mesma dcicrminár. ' .i-, * ■

rtÁll.<:r]r.A OUINTA • DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES ■CLÁUSULri QUINTA-DOSDIREITOSE OBRIGAÇÕES
■  1-DOSDIfíEnOS-

C<ww//rií<?nt direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato, nas
condições dvciiçadas e t/oCONTRATADO perceber o valor ajustado na forma tí no prazo
convencioiuidos. ■ . • . r •

2.DAS08RIGAÇCES
.Co/í.T//f«enJoZjrii'açÕcJi/oCOAT/í/ir/lA'7'£; •

. a} oietuar o pagamonto ajustado; e
' ■ bjOaraóCONTTWADOáacondIçõasnoccssárIasaivgdtarcxecusÕoeo ' > ■

co{itnilo,CanstllU9mobrígaçÍ.9s<loCONTfíATADO: .
: , pJanl/egaro produto dBacçrdoeomasospoalhaçõosdooditolóBllcilação; . y

CLÁUSULA SÉTIMA'DAS PENALÍDADESE DAS J^lULTAS. i; . .
O CONTR/ITADO suj'eita-se às scsnintcs penalidades:
a)advaríenclà,poroscrilo.soinproquoocotTOivmlneguiari<ínaets.pa^a8<lualatuijaconcorríclo;' ^ • •
b) mullo tíe 2% soíot o vaíor olualUndo do conimío por tíascumprimonlo de dàusula üonlnúual -

ouíjua/guüf ouí/D IrrogulorldatJo que eompfoniola o fiol cumpimonío doafo conimío:

CLÁUSULA OITAVA'DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

'  . • INSTITUTOSÓCIALPAHASUSTENTABIUDADEpAVíOAÊCOBiq
ÇNPJ; 12.057.57Z/0Ü(;l-36-lE; 1266M7pí

.  • . pi I/. »i'>n fuiflru}íí-j<i'(jani naiBwrvpaBnTiPsHftinw

.  . /

iv - ^ 1
".a;

1- ■, ,• I,..- ■



PEDREiRASÍMA

Proc. .^íí£ÍcèU202J__
PLS.
Ruh.

•  ecobo'
• ««..• • •,>•>

E, por estarem assim ajustadas^ as parles assinam o presente contraio em 02 (duas)
v/flí rfe/^üo/íeor cformác na presença dc diiaj Icslcimuihas.

'  '

■  ■ S2o Luís-Maranhão, 22 dc/e\ia-ciro de 2021. . í ■<
•

■ •, ■ ■■ 1 -

INSTITUTO^C^IALPARySUSTENTASIUÒAOE DA VIDA-E^IO
Y CnW: 12,037.5 .

•AndersonyosYcaldMg Admtnlsir-jãtiN-Oft^-lTCSfs.SBI-AS
/. \ \cqWtBATANTE /

, % •»

■/ -■ w •■ ■ l»-;'..,-

■ "ÍJ
'  ,4 ^ ■

•  i

-  ' . 'J

út- ■ •••.' V-r-V 'A , e"

_  '0= *

• i

i ■ S'- . .

rí^'pt / C&eiro \'/i
L  F/VSMSERVICIJilB

yn
L  F/VSMSERVICIJilfl

i-raj ///cf Pci í' " j ,.|V
EU /

CNPJ:36.9ES.115/0001;68 .
Atijusto SAnloi Mcndeí Administrador - CPf: ade.Sl.723-8Z

CONTRATADO

1-"'" 1- ■■

v'' • ' C''

Ví - ^'-/T .•

y!?:s •'

f.

,  / •

'  ; 1 T >• -• -• •• • \ r . r •
•  • r . • • ^ - •. •■ - . •, r : •

■ •c-- , 'A s 1'J

' ' ' . • r t V •

•• . •

«I'*.' • . ir «• • •

.  ̂ . . -V-,

■  ■ " ;T. .

' --i.' ■' -' .c >••
.. :rv>

. ÍV-:v:.Vi.:

lNSTftÚ;W'àÇfÂtP>jstASUST£NTA6IUDA^ i- ' v
• CNPJ;l2.O57.S72/(?0pl-!je-f£;lZ6BP'J7.O3 , "'t' .'.i

w In 117/1 nuAnofi T/T Msni naiNan eanniiEíMàinM ' -

.  i" .'i.... . ■ ;
I  ■ •: : 1



Pioc. ̂ DÍÍS?<Í:.'2ü24_

l7)KymCACA0 EAUtKAtlnU bOUOSEDO»

F A S M SERVICE EIRELI

R OSVtVLDO CRUZ, 407 - - CENTRO. Dscabal, MA • CEP:
65700000

DANFE
Documento Auxiliar ds Nota

Fiscal EietrOnica

O-Entrada | |
1 - Salda [ ^ I
N° 000.000.001

SÉRIE: I

Página 1 de 1

aKTROUI ÍKl PISCO

KATinHA VA cipiíracAo

VENDAS DE MERCADORIAS
cnsoucAo lstauual

126425108

CIlAVr ORACKSjO

2110 0636 96SI ISCO 0161S500 IDOD 0000 0110 18070007

Consulta dc auteniiciciade no portal aadonal da
NF-c www.nrc.fazcnda.gav.br/portal ou no site
da Scfuz Aulorír.adora

niorocuu) un AurtiiiUMC.to ou uso

4112000127U&Í0 • IÍ/0&202D 15:05

C<S3UC<>OBTAI}UAl.I»SUBST.T1UB. CMÍJICrf

36.965.115/0001-68

destinatArio/remkte.ste

WUEUAZAO SOOAi

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MA
ESnFtfÇO

LOT VILA BANDEIRANTE-1,3097 -
lATNlOPIO

Timon

BAOUâTUSTlinO

VILA BANDEIRANTE

10.735.145/0017-51
CCf

65634-620
Vf I OQCUCAO ESTADUAL

MA

DATA DA BMIS&AO

16/06/2020
DATADE ̂TltAOAAAlnA

16/06/2020

iKHU taenaADA.aAfiu

15:03

cAlculo do larposTO
BAÜZ DECAUXIADOteus

VaLOEOOFRETX I VAlÚRDOSrOUBO I naSCONTQ
0,00 I 0,00 I

JAUi]
sASEOcoUjCuuioauussr I VAiaaDoiasssr

0,001

TRANSPORTADOR/VOLimtES TRANSPORTADOS

ratAoidou.

UUAKTtOADE

DADOS DO PRODUTO/SERVI

cúoluu DBsaucAoeoruxitnowvKt)

Dl ICESTABW

InunaroacovTA
9- Sem Frete

numexacAo

VAina TOTaLDCpS reoDUTOS

2.794,50

I VALOR TOTAL DANDTA
2.794,50

7LACAOOVb((Wl jW CbTI/CfP
UP I INSCIttVto BTADUAS

miWlIRUTO |tll90U(7Uin0

 11»lii?íi i

IJTT». 1 VUI.DSTT VUL TOTAL

90.000Q SS^900 2.794^D

CALCULO DO ISSQN

IISOUCAO MUWCITAI. VALOa TOTAL DOSsraviço! SASaDH CALCUU)DO OSON VALOR00nsUN

DADOS ADICIO.NAIS

DffOaMACOtSCUMTLEiimTASSS

CONTA BANCABIA DA EMPRESA CAIXA ECONÔMICA PEOGRAL - ACENCIA

1392 OPERAÇÃO 003 CONTA CORRENTE 895-8 • F A S M SERVICE

EIRELI CNPJ 3C965I150001fie

Infonuceoa Adielonala de tneeresae do Fiaco: FXKALICAOE AT

EKDER DESPESA COM CESTAS ALIMENTÍCIAS PARA ALUNOS CO CtmSO

SUPERIOR PROC ORIGEM: 20200100004 ITEM PROCESSO: 00001 ITEM

DE MATERIAL; 000113028



PEDRElHAS'MA

Proc.-2toli2i2L_/202 I

UCESSUUS DE r A SM UAVKS BUUQS raUVTO&mtVICOS CDNSTaSTES QA NOTa mCAl. tSSKADAAOljkDO

DATA DE KEOBIMENTD (DomncAçAü e asstiaixjra do utTiaEDOk

F A S M SERVICE EIRELI

R OSVALDO CRUZ, 4Q7 - - CENTRO, Dicabal, MA - CEP:
65700000

DANFE
Documeou Auxiliar da Nou

Fiscal EletrOnIca

O-Entrada | |
1 - Salda 1 * I
N'000.000.002

SÉRIE: I

Página 1 dc I

cwnsoui DO >isra

OlAVi; I1BACTS50

1I2D06]S9<51 1500 D1ÍH5S0Q 1000 0000 02101X07 0004

D^sancAOESTASUALnosuusT.Tna cnpj>ct)'

36.965.115/0Ü01-68

KATUBHZA DA Ol^XAÇAO

VENDAS DE MERCADORIAS
INSCXJCAOmADlMl

126425108

dectinatArio/remetente
NOUeAAZAASOCAI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAG, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MA
JvnrtWY» I BAIuaniSTIUTO

LOT VE.A BANDEIRANTE-1,3097 - I VILA BANDEIRANTE
MiNiom

Timon

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NFh: www.ttfe.fazenda.gov.br/portaI ou no site
da Scfaz Aulorizadora

nanimn na aittouzacAo na uso

421200012754293 - I6n)6n020 15:10

tosarAX

9832189086

OiTíOf

10.735.145/0017-5)
07

65634-620

UF I INSOIICAO ESTADUAL
MA

DATA DA BCSSAO

16/06/2020

DATA DEtTmUIMMDA

16/06/2020

linRA 0£ ISTXADA/SaIDA

15:08

CAlXULO DO lOrPOSTO

OASeDEClLCULODOICMS I VALOUnOICMS

0,00

VALuaDoraETE valos do seguxd

0,00 0.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRA>SPORTADOS

XALUtSOCUL

tnniiArco

QUANTIDADE

BAgE0ECALCUL0DOIO4SRT | VALOR DO ICMS ST
0,00 0,00

OVnASDESPESAI ACESSÒMAS I VALOR DO «

0,00 0,001

IVALOft TOTALD05 raOUUTT»
12.631.14

VAUATOTALDANOTA

12.631,14

IpvmrojtcoKTA
9 - Soo Ptelt

nACAPOvdaao ur otriKrr

Kir miCBtVAOEFTAOUAL

PCIOBAUTD IrSSOÜQÜIDO

DADOS no PRODVTO/SEAV1CO

cOdigo DsnouçAo00pRooirToenAviço ^oiall VtfíO. gm vuLWfrr. VUL TOTAL KKM3 VUtIUMS vuLin
aUq.
KMS

AJJQ.
Dl

236.0000 SSA9Q0\ 12.631.14

CALCULO DO ISSON

(NsmiCAo h(U»Cl?AL HASBMCALCUUJ 00ISSQNVAtORTOTAL004SSÍVICOS VAUHtlXiaSON

DADOS ADICIO.SAIS

CKRMMACOtôOPMnACTAUU

COK?A QA EMFRE5A CAIXA ECONOHICA FSDSFAl - AG&NCI/s

1392 OftSAÇhO 003 COÍfTA C0RA£K7E 89&->d • F A S K SERVICS

ETAELI aSPJ 30905115000166

InrormAcficA AdicionaLa de Intecease do Fieco: FINALIDADE AT

ENDER OESFCSA COH CESTAS ALIMENTÍCIAS PARA ALUNOS DO CURSO

SUPERIOR PAQC ORIGEM: 202OOI00D04 - CESTA RASICA GEHEROS AL

XMENTÍCXA KIT U ITENS- ITEM 00 PROCESSO; 00001 TTBH DE MAT

ERIAL: 000113026

lESEaVADO AÚ nsco



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

"TrutnT. ,1 SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL
PEDREiRAS/MA

NOTA OE EMPENHO Proc. /202 l

FLS

EMISSÃO

ESPECIE

EMITENTE ;

CNPJ- '

ENDEREÇO '
MUNICÍPIO

. " ' qf /PAGTIg^; 1
Rub. , I

s  10Jun20 NUMERO; .2020NE800032 "■=^
:  01 - ORIGINAL

:  1584S7/26408 - INST.FED.OO MARANHAO/ÇAMPUS TXMON
;  10735145/0017-51 FONE:

; AV. LUIS FIRMINO DE SOUSA N.® 3907 BAIRRO; MULTIRAO
:  0937 ■- TIMON UFs MA CEP: 65635—468

CREDOR 36965115/0001-68 - F A S M SERVICE EIRELI

ENDEREÇO : OSVALDO CRUZ 407 CENTRO
MUNICÍPIO : 0723 - BACABAL UF: HA CEP: 65700-000
TAXA CAMBIO:

OBSERVAÇÃO / FINALIDADE

ATENDER DESPESA COM CESTAS ALIMENTÍCIAS COM RECURSO DO PENAE PARA OS ALUNOS P
ROC ORIGEM: 2020D100004

UF: HA CEP: 65700-000

CLAS3 : 2 26298 l2306S0aiOOPI00Ol 169949 0113150072 339032 OOOOOO CFF53M9601N .
■"^IPO : ORDINÁRIO MODAL.LICIT.: DISPENSA DE LlCITACAO

AMPARO: LEI8666 INCISO: 02 PROCESSO; 23249017131202071
UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: MA / «
ORIGEM DO MATERIAL :

REFERENCIA: ART24/02 LEI86S6/93 NUM. ORI®.;

VALOR ORIGINAL : 12.631,14
DOZE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUATORZE CENTAVOS*-*"****"**** • *

ESPECIFICACAO' DO MATERIAL OU SERVIÇO



SEKVICO PUBLICO FEDERAL

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAGAG FINANCEIRA DD GG\/ÜÇ^'''#&fe'ÍSRRli
Proc. 7UfO)ftv /2Q2I

NOTA DE EMPENHO FLS. '■j [2
Rub. , S PAGINA;

EMISSÃO : lOJunSD NUMERO: 20a0NEe00032 PROCESSO; 23249017131202071
EMITENTE : 158457/26408 - INST.FED.DO MARANI-IAO/CAMPUS TIMON
CREDOR : 36965115/0001-68 - F A S M SERVICE EIRELI
ESPECIFICj^CAO DO MATERIAL OU SERVIÇO

ND: 339032 SUBXTEM; 03 -MATERIAL DESTINADO A ASSISTENC
SEQ. : 1 QUANTIDADE: 225 VALOR UNITÁRIO;

VALOR DO SEQ. ;
55, 89

12.631,14

226,00000 Unidade
CESTA BASICA - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
KIT embalado individualmenlie em saco plástico tiranspa£'ent:e e resistente compos.
to por 11 itens, conforme especificaçSea a seguir. *1- ARROZ BRANCO LONGO FIN
O TIPO I, embalagem com 5 KG. QUANT. 1 UN *2- FEUAO CARIOCA, embalagem com

1 KG. QUANT. 1 kg *3- MACARRAO TIPO ESPAGUETE pasteurizado e enriquecido
com ferro e ácido fôlico, embalagem com 500 g. QUANT. 2 PACOTES *4- ÓLEO B
E SOJA REFINADO TIPO I, em garrafa pet com conteúdo de 900 ml. QUANT. 1 GARR

_^_^FA "S- FARINHA DE MILHO FLOCADA, em pacote com 500 g. QUANT. 2 PACOTES •
— BISCOITO TIPO CREAM CRACK de primeira qualidade, enriquecido com ferro e âc

ido fólico e sem gorduras trans, textura crocante © sem sabor amargo residual,
em pacote com 400 g. QUANT. 1 PACOTE *7— SARDINHA em óleo comestível, pro ®

nta para o consumo, embalagem lata tipo abre-fácil, com peso liquido de 125 g.
QUANT. 2 LATAS •'S- FÉCULA DE MANDIOCA Tipo 1, em pacote com 1 KG. QUANT.

1 PACOTE *9- ACâCAR CRISTAL, puro e natural, de 1" qualidade, embalagem c
MARCA; diversos ITEM DO PROCESSO: OOOOl ITEM DE MATERIAL; 000113026

TOTAL

JACKELLTNE GEÓRGIA DUTRA

ORDENADOR

12.631,14

v_,
PBDRO ALCANTARA M DA COST

GESTOR FINANCEIRO



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

- SISTEMA INTEGRADO DE -ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

EMISSÃO

ESPECIE

EMITENTE

ENDEREÇO í

município

3.VERMO FF.nFf

PEDREIRAS/MA

NOTA DE EMPENHO -

Rub. O

10Jun20 NUMERO: 2020NE800033

01 - ORIGINAL

lSe4S7/26<l08 - XNST.FED.DÒ MARANHAO/CAMPUS TIMON

10735145/0017-51 FONE:

AV. LUXS FIRMINO. DE SOUSA N." 3907 BAIRRO: MULTIRAO

0937 - TIMON UF; MA CEP; 65635-468

CREDOR t 36965115/0001-68 - F A S M SERVICE EIRELI

ENDEREÇO : OSVALDO CRUZ 407 CENTRO

MUNICÍPIO : 0723 - BACABAL UF: MA CEP; 65700-000

TAXA CAMBIO;

OBSERVAÇÃO / FINALIDADE

ATENDER DESPESA COM CESTAS ALIMENTÍCIAS PARA OS ALUNOS DO CURSO SUPERIOR PROC

ORIGEM: 202QDI00004

CLASS

*'TIPO
AMPARO

1 26408 12363501220RL0021 170817 8100000000 339032 158457 L2992P01MDN

ORDINÁRIO MODAL.LICIT.; DISPENSA DE LlCITACAO

LEI8666 INCISO: 02 PROCESSO: 23249017131202071

UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: MA /

ORIGEM DO MATERIAL ;

REFERENCIA: ART24/02 LEI8666/93 NUM. ORIG.;

VALOR ORIGINAL : 2.794,50

DOIS MIL. SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS***

ESPECIFlCACAO DO MATERIAL OU SERVIÇO



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

NOTA EMPENHO

:o. GO\.
Proc.;
FLS.

Rub. -PAGINA:- 2

.aiSSAO

.MITENTE

CREDOR

10Jun20 NUMERO: 2020NE800033 PROCESSO: 23249017131202071

15B437/26408 - INST.FED.DO MARANHAO/CAMPUS TIMON

36965115/0001-68 - F A S M SERVICE EIRELI

ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVIÇO

NO: 339032 SUBTTEM: 03 -MATERIAL DESTINADO A ASSISTENG

SEQ.: 1 QUANTIDADE: 50 VALOR UNITÁRIO:

VALOR DO SEQ. :

55, 89

2.794,50

50,00000 Unidade

CESTA BASICA - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

KIT embalado Individualmente em saco plástico tcansparente e resistente compos

to por 11 Itens, conforme especificações a seguir. *1- ARR02 BRANCO LONGO FXN

O TIPO I, embalagem com 5 KG. QUANT. 1 UN *2- FEUAO CARIOCA, embalagem com

1 KG. QUANT. 1 kg -3- MACARRAO TIPO ESPAGUETE pasteurizado e enriquecido

com ferro e ácido fõlico, embalagem com 500 g. QUANT. 2 PACOTES *4— ÓLEO D
E SOJA REFINADO TIPO I, em garrafa pet com conteúdo de 900 ml. QUANT. 1 GABB

'AFA -S- FARINHA DE MILHO FLOCADA, em pacote COm 500 g. QUANT. 2 PACOTES

6— BISCOITO TIPO CBEAM CRACK de primeira qualidade, enriquecido com ferro e ác
ido fôlico e sem gorduras trans, textura crocante e sem sabor amargo residual,

em pacote com 400 g. QUANT. 1 PACOTE *7— SARDINHA em óleo comestível, pr<?
nta para o. consumo, embalagem lata tipo abre—fácil, com peso liquido de 125 g.

QUANT. 2 LATAS *8- FÉCULA DE MANDIOCA Tipo 1, em pacote com 1 KG. QUANT.

1 PACOTE *9- AÇÚCAR CRISTAL, puro e natural, de 1* qualidade, embalagem c

MARCA: diversos ITEM DO PROCESSO: 00001 ITEM DE MATERIAL: 000113026

TOTAL 2.794,50

JACKELLYNE GEÓRGIA DUTRA

ORDENADOR

PSDRO ALCANTARA M DA COST

GESTOR FINANCEIRO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MAHANHAO
Coordcuiadoria da Ucftac6es, Compras a Contratos • Campus Tlmon - IFMA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os dovlcins Uns que se façam necessários, qae a empresa F A S M SERVICE EIREU.
inscrita sob o CNPJ 39.96S.il5/0001-6B, sltunda 5 Rua Osvaldo Cruz, 407. Cantro, Bacabo], MA, CEP
65700-000, forneceu 276 costas básicas de gêneros ulúnentidos ao Instituto Federal do Maranhão -
Campus Timon, Notas Fiscal 1 e 2. na data de IB de Junho de 2020, na conthçáo de fornecedora do
material acima eepoclAcado.

Atoslamos «inda, que o fomcclraenln ibi executado tia acordo com os parâmetros de qutdidade exigidos
e uo prazo pactuado, n&o existindo om nossos registros, (atos que desobonoro sua conduta o
responsabibdade com as obrigações assumidas.

'HMON - MA. 01 de JuUio de 2020.

|o»é da Almeida Cençaivu Neto

CoOfdenMiar do OXC• CampuiTlmon

PlIOlWim Mé»*»» »or

• jovt oa aiMn»* eontJu.vi» ibto ■ tooaoamoon ■ ■ tict-fxw. «t/oi/mb afcMax

&lt dmmmii. M «mlMs M» UAT tot OUOTOOH rnà

Mi9« iOiM* timtMMMimtnacM.4acum*net i a tuu kmmb

caateo wwa«Mari mm

carne» *» íwiuaae»

kaa i Man *• oaCMa w M»

injtltuio Tedcnri do ManehaB - FHA

Endereça: Av. LuU Flrtnliia de Souu. 3907. Balmi HiKirte. Nom.TW«ON/ HA. CCO SS.SSS-4M- Slo UdWMA

Fone. (9a) J21S-17Ü1 • »Ce. pwtal.tfma.odulv

Sítmo lãlíeWíâio Oe Kcce. uv Sio li*» •
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA

^  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO. BACABAL - MARUA15DEN0VEM

06.014.351/0001-38

PEDREli*AS'MA

Proc. 't'^Ok)fí\ /202 1

IKun. _ _

N* do Codosuo

41214

N* da inicríçio

902222

rc do Alvará

525

Validada

31/12/2021

Contribuinta

Nome:

CPF/CNPJ;

RG/Insc.:

Nome Fantasia;

FASMSERVICE EIREU

36.665.115/0001-68

MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

Endereço

Logradouro: RUA OSVALDO CRUZ Ni^nem: 00407

Complemento; CEP: 65700000

B^fTo: CENTRO

Cidade: Bacabal Eelado: MA

ATIVIDAOE PRINCIPAl.

Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios nSo especificados anteriormente

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

SEGUNDA A SEXTA DAS AS - SABADO DAS AS - DOMINGO DAS AS - FERIADOS DAS AS

TAXA DE LICENÇA REFERENTE ALVARA DE 2021
OBSERVAÇÕES

DETALHAMENTO DA ATIVIDADE

Date de Emlasta

Estabelecimento eutorizedo e excercer e etividade supra por período, devendo ser

OatBdsAbemjrs renovado no próximo exercício a crítérío da Administração

Cdd. AUvktede

CódlBodolSS

Cod. Autenticidade: 96A33AA079ES5827

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

Í<tlp9-y/bacat>al.moumunlcipk>.onlins/rarn-laxrsarvlel/tiwalvaralmpressao7HWPC6eraA!varaDlgKal
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Inspeciono

situado na

n" Af\7 Rairrn nesta cidade,

cujas instalações se destinam ao íun^folhiento deCQM. ATACADISTA
ESPECIALIZADO EM OUTROSwWoDU- ,- - ■—ri .e o mesmo oferece no momonto,TOS alimentícios NAO ES^tALIZADOS ANTERIORMENTE
condições satisfatória dc hlgiet^^^lubridade conforme preceltua o(a) artigo(s)

153 A«588 DE 05/10/1984.da Lei.

Bacabal - MA... JUNHO .de 20.

ü.nr.t
Ccofd. Sanitária

?f>fy?019

Coordcr de Fiscalização

■<e'i;imáí J/í(g'no Sil^sFÍwtof»ar^'^'>2/201í
. ;-.i,vevi/in'íac'aímS3iije

Superintendência de
Vigilância de Saúde

Obs.i

VALIDO ATE O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2021

o presente Atestado devera ser fixado em local bem visível á
fiscalização, e devera scm- renovado anualmente.

óiCtiC

i
i

C<>C wC ^ CitCvf frj t""fcCwC (■j



f  PÈnRLiiíASJlVlA
^í2SCb/_/202_|_

FLS, 91'tí
Página 1 de 5

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-
EIRELI

F A S M SERVICE EIRELI

Pelo presente inslaimsnto particular de Ato Constitutivo:

FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES, BRASILEIRO . SOLTEIRO, ADMINISTRADOR, data de nascimento
10/11/1989, portador da Carteira de Identidade (RG): n" 0206761220021, expedida por SSP/MA e CPF; n®
046.651.723-82, residente e domldliado na cidade de São Luís - MA, na AVENIDA DOS HOLANDESES, n° S/N,
OLHO D'AGUA. CEP; 65065-180;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
{art. 997,1. CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, li e ART. 980.A, §1°, CC)
A empresa adotará como nome empresarialiF A S M SERVICE EIRELI, e usará a expressão MAR/UMORTE
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA OSVALDO CRUZ, n' 407, CENTRO, Bacabal - MA, CEP:
65700000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art 997, II. CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômlca:46.37-1-99 • COMÉRCIO ATACADISTA
ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(COMPLEMENTOS E SUPLEMENTOS ALIMENTÍCIOS, CONDIMENTOS, CONGELADOS PARA PREPARO EM
MICRO-ONDAS) 14.13^-02 - CONFECÇÃO. SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 18.13-0-01 -
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 18.22-9-01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E
PLASTIFICAÇÃO 18.22-9-99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÁO E
PLASTIFICAÇÃO (COLAGEM, DOBRA MANUAL E MECÂNICA. PICOTE, INTERCALAÇÃO, FURAÇÃO, RELEVO,
CORTE E VINCO, GOFRAGEM, ENVERNIZAMENTO, HOT STAMPING, LAMINAÇÃO E SERVIÇOS AFINS, SOB
CONTRATO) 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO.
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 46.23-1-09 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS
45.34-6-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS 46.49-4-99 - COMÉRCIO
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (HABITAÇÃO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLÁSTICO,
METAL. MADEIRA. VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES - PANELAS. LOUÇAS, GARRAFAS TÉRMICAS,
ESCADAS DOMÉSTICAS, ESCOVAS. VASSOURAS, CABIDES, ETC) 47.12-1-00 ■ COMÉRCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS 47.21-1-02 - PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA
47.22-9-02 - PEIXARIA 47.23-7-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 47.24-5-00 - COMÉRCIO VAREJISTA
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 47.42-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 47.44-0-01 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS 47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GER/U.
47.51-2-01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA 47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 47.54-7-02 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 47.55-5-02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

47.55-5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO 47,57-1-00 - COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA
USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 47.61-0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA 47.63-6-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.72-5-00 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL47.73-3-00 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 47.81-4-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 47.82-2-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 47.82-2-02 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 47.89-0-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES.
BIJUTERIAS E ARTESANATOS 47.89-0-04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -

EIRELI

FASMSERVICE EIRELI

AUMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 47.89-0-05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÂRIOS 47.89-0-07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 47.89-0-08 ■
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 56.11-2-03 - LANCHONETES.
CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES 56.20-1-01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 56.20-1-02 • SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E
RECEPÇÕES - BUFÊ 56.20-1-04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE
PARA CONSUMO DOMICILIAR 77.33-1-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS
81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atívidâde(s) de 46.37-1-99
- COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (COMPLEMENTOS E SUPLEMENTOS ALIMENTÍCIOS. CONDIMENTOS, CONGELADOS
PARA PREPARO EM MICRO-ONDAS) 14.13-4-02 - CONFECÇÃO. SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS
16.13-0-01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 18.22-9-01 - SERVIÇOS DE
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 18.22-9-99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO (COLAGEM. DOBRA MANUAL E MECÂNICA, PICOTE, 1NTERCALAÇÃ0,
FURAÇÃO. RELEVO, CORTE E VINCO. GOFRAGEM. ÉNVERNI2AMENT0. HOT STAMPING, LAMINAÇAO E
SERVIÇOS AFINS, SOB CONTRATO) 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 46.23-1-09 - COMÉRCIO ATACADISTA DE
ALIMENTOS PARA ANIMAIS 46.34-6-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E
DERIVADOS 46.49-4-99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (HABITAÇÃO DE VIDRO, CRISTAL,
PORCELANA, BORRACHA, PLÁSTICO. METAL. MADEIRA. VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES - PANELAS,
LOUÇAS. GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS, ESCOVAS. VASSOURAS. CABIDES. ETC) 47.12-1-
00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 47.21-1-02 - PADARIA E CONFEITARIA COM
PREDOMINÂNCIA DE REVENDA 47.22-9-02 - PEIXARIA 47.23-7-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
47.24-5-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 47.42-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELÉTRICO 47.44-0-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-03 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL 47.51-2-01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÓVEIS 47.54-7-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 47.55-5-02 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE W^MARINHO 47.55-5-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA
E BANHO 47.57-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO
47.61-0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.63-6-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS 47.72-5-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA
E DE HIGIENE PESSOAL 47,73-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 47.81-
4-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 47.82-2-01 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE CALÇADOS 47.82-2-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 47.89-0-01 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 47.89-0-04 - COMÉRCIO VAREJISTA
DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 47.89-0-05 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÂRIOS 47.89-0-07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 47.89-0-08 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E
PARA FILMAGEM 56.11-2-03 - LANCHONETES. CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES 56.20-1-01 -
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 56.20-1-02 -

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 56.20-1-04 - FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 77.33-1-00 - ALUGUEL
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS.

E exercerá as seguintes atividades:
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-
EIRELI

F A S M SERVICE EIRELI

CNAE N° 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteríormerrte

CNAE N" 1622-9/01 - Serviços de encadernação e piastificação
CNAE N'' 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e piastificação
CNAE N° 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
CNAE N° 1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
CNAE N° 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
CNAE N° 4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração'
CNAE N" 4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
CNAE N" 4634-6/01 - Comérdo atacadista de cames bovinas e suínas e derivados
CNAE N" 4649-4/99 - Comércio atacadista de oubos equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
CNAE N° 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns
CNAE N° 4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
CNAE N" 4722-9/02 - Peixaria

CNAE N® 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
CNAE N® 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE N® 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
CNAE N® 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
CNAE N® 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
CNAE N° 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE N° 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
CNAE N° 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de coichoaria
CNAE N® 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
CNAE N° 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
CNAE N® 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eietroeletrônicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação
CNAE N® 4761-0/03 - Comércio varejista de artgos de papelaria
CNAE N® 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE N® 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE N® 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE N° 4761-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
CNAE N° 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados
CNAE N® 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem
CNAE N® 4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
CNAE N® 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
CNAE N® 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE N® 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
CNAE N® 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
CNAE N® 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
CNAE N® 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
CNAE N° 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
CNAE N® 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
CNAE N® 7733-1100 - /Suguei de máquinas e equipamentos para escritório
CNAE N® 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
CNAE N® 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLAUSULA iV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, lil, F, Decreto n° 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 17/04/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, iii e iV a ART. 1.052 e 1.055, CC)
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-
EIRELI

F A S M SERVICE EIRELI

O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mH reais), totalmente subscrito e integrallzado, neste ato, da seguinte
forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)em moeda corante no Pais

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CO)
A administração será exercida pelo titular FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES, que representará legalmente a
empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA Vil - DO BALANÇO PATRIMONIAL (arL 1.065, CC)
Ao término de cada exercido, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas Justificadas de sua
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIU • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art 1.011, § 1° CC e art 37, II da
Lei n' 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX • DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2* CC)
O Utular da empresa declara, sob as penas da lei, que nao figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X. DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercido da empresa. Não sendo possível ou Inexlstlndo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3° CC)
Sendo Interditado o ütular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua Incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa • ME, nos termos da Lei Complementar n" 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art.
3" da mencionada lei. (art. 3°, I, LG n° 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente Instrumento.

Bacabal - MA, 17 de abril de 2020

FELIPE AUGUSTO SArVTOS MENDES
Titular/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F A S M SERVICE EIRELI consta assinado digitalmente por

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

04665172382 FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

CERTIFICO O RESISTRO EM 20/04/2020 SOB N° 21S00144761.
PROTOCOLO: 20028046S OE 20/04/2020. CÓDIOO DE VXRIFXCÉçkO:
1200157B219. MIRE: 21000144761.
r A S M SERVICE KTRBLl

JUCEMA
Lilian TharMB Rodclfua* Handonça

sccrbtAria-ssral
sho LDiS, 20/04/2020

https://wanr.a111praaafacll.aa.90v.br

A validade doeta dacnaente, te lapreeea. lies sulello l cooproveçâo do aua evtondcLdeâ eoa reapereives perrala#
inloraanda aeui reepectlToa c&dlçoe de veriíicacAo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N JMERO DE INSCRIÇÃO
36.965.115/0001-68

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL 2o;o4í2ozq

NOME EMPRESARIAL

FASMSERVICEEIREU

LO DO E5TABEIH:iMENT0 (NOME DE FANTASIA)

MARANORTE OISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.37-1-99 • Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

COOIGO E OESCRlCAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
14.13-4-02 • ConfecçSo, sob medida, de roupas profissionais
18.13-0-01 - Impressão ds malerlsl para uso publicitário
1S.22-9-01 • Serviços de encademaçáo e plastlflcaçáo
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encademaçáo o plastlflcaçáo
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação a refrigeração
48.23-1-09 - Comércio atacadista ds allmanioa para animais
46.34-6-01 - Comércio atacadista de camas bovinas e suínas s derivados
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

47,12-1-00 - Comércio varejista da mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância d» revenda
47.22-9-02 • Poixaria

47.23-7-O0 - Comércio varejista da bebidas
47.24-5-00 • Comércio varejista de hortifrutigranieiros
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44441 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.444-03 - Comércio varejista da materiais hidráulicos
47.444-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-940 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-741 - Comércio varejista de móveis

CÚQlGO E OESCRJÇAO DA NATUREZA JUR1D(CA
230-5 - Empresa Individual da Responsabilidade Limitada (ds Natureza Empreséri

LOORAOOURO

R OSVALDO CRUZ

CEP

65.700400

BAIRRODISTWTO

CENTRO

NUMERO

407

município

BACABAL

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MARANORTEDISTRtBUIDORA@HCTMAILCOM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(98)9102-3266

SITUAÇAO CA0A5TTLAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

20/04/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA OA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pala Instrução Normativa RFB n" 1.863, da 27 da dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/10/2021 ás 20:13:19 (data a hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

36.965.115/0001-68

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FASMSERVICE EIRELi

CÚDIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNOARItô
47.54-7-02 - Comércio vare]l<ta da artigos do colchoarla
47.55-5-02 - Comarclo varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comarclo varejista de artigos da cama, mesa e banho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos elotroeletrónlcos para uao
doméstico, excoto Informática e comunicação
47.61-0-03 • Comércio varejista do artigos do papelaria
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 • Comércio varejista do artigos médicos e ortopédicos
47.61-4-00-Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 • Comércio varejista de artigos do viagem
47.8941-01 • Comércio varejista de suvanlres, bljuterlas s artesanatos
47.89-0-04 • Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais da estlmaçlo
47.89-0-05 • Comércio varejista do produtos saneantes domissanitários
47.894)-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas do chá, de sucos e similares
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
S6.20-1-02 - Serviços de allmentaçáo para eventos erecepçóes-bufê
56.20-1-04 • Fornecimento da alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

CODISO E descrição OA NATUREZA JURÍDICA

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresórl

LOGItADOUnO

R OSVALDO CRUZ

NUMERO

407

coMPLEMErrro

CíP

65.700-000

BAjRHOmiSTRrro

CENTRO

município

BACABAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARANORTE01STRIBUIDORA@HOTMAILCOM

TELEFONE

(96) 9102-3266

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EF^

srrUAÇAO CADASTRAL

ATWA

OATAOASITUA

20/04/2020

MOTIVO DE SrrUACAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/10/2021 às 20:13:19 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

36.965.115/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOj
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

F A S M SERVICE EIRELI

leo E descrição das atividades econômicas secund.
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

R OSVALDO CRUZ

CEP

65.700-000

BAIRRO/DISTRTTO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARANORTEDISTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM

EMTE FEDERATIVO RESPONSAVa (BTt)

S (TUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

■
MOTIVO DE srru1 0̂ CADASTRAL

■
SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

407

município

BACABAL

COMPLEMENTO

TELEFONE

(98) 9102-3286

DATA DA StTUAÇAO CADASTRAL
20/04/2020

DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1,863, da 27 de dezembro de 2018.

A Emitido no dia 18/10/2021 às 20:13:19 (data e tiora de Brasília). Página: 3/3
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR; F A S M SERVICE EIRELI (MARANORTE DISTRIBUIDORA E
SERVIÇOS)
CNPJ: 36.965.115/0001-68

DATA E HORA DA EMISSÃO: 18/10/2021, às 20h13

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifíca-se
que o empregador acima identificado emprega pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número igual ou superior ao
percentual previsto no art. 93 da Lei n® 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 09/2021

Última competência processada da RAIS: 2019

1. Esta certidão reflete tfio somente os dados constantes dos registros administrativos da RAiS e do
CAGED. Esses dados são declarados pelo prúprfo empregador, não havendo validação por parle da
Sutisecretaria de Inspeção do Trabalho.

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões Judiciais relativos ã obrigação de preencher
vagas com pessoas com deflciôntía ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei n» 8.213 da 1991.

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://cdclt.mte.gov.br/int0r/cdcit/pag0s/pcd/veriflca.seam utilizando o código 4K8Mg5a.
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PÉDRE.t íAS'MA I
Proc. /202j_
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: F A S M SERVICE EIRELl (MARANORTE DISTRIBUIDORA E
SERVIÇOS)
CNPJ: 36.965.115/0001-68

DATA E HORA DA EMISSÃO: 18/10/2021, às 20h13

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

t. Esta certidão abrange Iodos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n* 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadoras a condiçQes análogas a de escravo.

a. Conforme artigo S"} único da portaria 1421/2014 do MIE. a cortldão ora Inatituída rofloUrá
•tmpra a átttma altuacio ocorrida em cadastros admlnlatratlvoa pelo emitante, de modo que,
havendo proeeeeec enviadoe i Proeuredorla de Fazenda Nacional • PFN, quanto a eatee, podará
ser obtida certidão perante aquele órglo, visando a demonetrar a altuaçio atualizada doe
mesmos.

4. A autenticidade desla certidão poderá ser confirmada no endereço
hllp://www.mte.g o V. br/certid ao/Infra CO es/d ebi tos utilizando o código 4KaLz9b.

5. Expedida com base na Portaria MTE n* 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: F A S M SERVICE ElRELl (MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS) E TODAS
AS SUAS FILIAIS.

CNPJ; 36.965.115/0001-68

DATA E HORA DA EMISSÃO: 18/10/2021, às 20hl4

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: O
Procedentes sem efeito para reincidência: O

Todos os demais: O

1. E£ta consulta abrange todos os estabelecimsntos do empregador.

2. A presente consulta nâo modlflca a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerla! MTE/SDH n* 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
hltp://cdclt.mte.br/lnter/cdcit/pageB/infracoes/verlficar utilizando o código 4KaMHXO.

4. Expedida com base na Lei 12.S27, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador Infrator que for autuado por Infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da Imposição de penalidade.

CantuHi 1 iRtncSu Trebanitoua -Ul 12.S2TI2011 • httpV/cdelLmtsJuflntariedcIt/pasainnlraeMt/ Págins 1 de 1



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
r  PEDREIRAS/MA

An 91». caput. da MP 927. /202 f
Art. 1» da Lei n' S.811. de 11 de outubro de 1972. —'

j-i-1 _• rLo- V.}/,
Art. X' da Lei n* 605/1949.

Art. 1" da Lei Complementarn« 110, de 29.6.2001. , D
Art. 1» da Lei n"> 12.436/2011.

Art. 1° da Lei 4.090, de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas pelo art 1". da Lei n^ 4.749, de 12,8.1965 c/c o art, 19 da Lei
Complementar 150, de 2015.
Art. IB da Lei n» 4.090, de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas pelo art 1», da Lei n» 4.749, de 12.8.1965.
Art. IB da Lei nB 4.090. de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas pelo art. 2b, §.2b, da Lei nB 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150. de 2015.
Art. IB da Lei nB 4.090, de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas pelo art 2b. § 2b, da Lei nB 4.749, de 12.8.1965.
Art. IB da Lei nB 4.O90, de 13.7.1962, com as alterações Introduzidas pelo art 2b, caput da Lei n' 4.749, de 12.6.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. IB da Lei nB 4.090, de 13.7.1962. com as alterações Introduzidas pelo art, 2b, caput da Lei nB 4.749, de 12.8.1965.
Art. IB da Lei nB 4.090, de 13.7.1962, comblrtado com o art. 2B, psrágrafo único, do Decreto nB 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. IB da Lei nB 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2b, parágrafo único, do Decreto nB 57.155, de 3.11.1965.
Art. IB da Lei ns 9.029, de 13.4.1995.

Art. IB da Lei nB 9.029/1995.

Art, 1» da Lei ns 9.719, de 27.11.1998.

Art. IB da Lei nB 9.719, de 27.11.98, c/c arts. IB e 2b do Decreto nB 94.536, de 29.6.87.
Art. 1» da Lei n» 9.719. de 27.11,96, c/c o Decreto nB 1.574, de 31.6.95.
Art. IB. S IB, da Lei nB 4.923, de 23.12.196S,comblnado com o artigo 1b da Portaria n. 1.137, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. IB. §lfl da Lei 13.475/17.
Art. IB, caput, da Lei nB 7.41B, de 16.12.1985, alterada pela Lei nB 7.619, da 30.9,1967 c/c o art. 19 da Lei Coroplementar 150. de
2015.
Art. IB, caput, da Lei nB 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nB 7,619. de 30.9.1987, combinado com o art 4B, parágrafo único, do
Decreto nB 95.247, 17.11.1987.

Art, IB, caput, da Uel hB 7.418, de 16.12.1935, alterada pela Lei nB 7.619, de 30.9.1987.
Art. IB, da Lei nB 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2B, parágrafo único, do Decreto í^b 57.155, de 3.11.1965.
Art. IB, In õne, da Lei nB g.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. IB, Inciso I, do Decreto-Le) nB 368, de 19.12.1968.

Art. IB. inciso ti. do Decreto-Lei nB 358. de 19.12.68.

Art. IB, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2b, Inciso I, da Portaria nB 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4b. §ib, <|a portaria nB 769, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4b, S2b, da Portaria 0° 789. de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10, §1B, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429A7.
Art. 10, SIB. Incisos i, li ou III, da Lei nB 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10, §1B, incisos i, li ou III, da MP 936/2020.

Art. 10. §1B, Incisos I, li ou III, da MP nB 1.045 de 27/04/2021.

Art. 10. §2», da Lei 6.019/74. com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, caput e Incisos, da Lei nB 6.533, de 24.5.1978.
Art. 10. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 10, Inciso 1 c/c § 2B do mesmo artigo de Lei nB 14.020 de 06/07/2020,

Art. 10. inciso I. da MP 936/2020.

Art. 10. Inciso II, da MP 936/2020.

Art. 10. Incisos 1, II ou III, c/c S 3b do mesmo artigo da MP nB 1.045 de 27/04/2021.
Art. 10, incisos II e III, c/c § 2b do mesmo artigo da Lei nB 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10. parágrafo único, da Lei nB 6.533, de 24.5.1976.
Art. 10°, "capuf, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. lOB, S4B da Lei 6.019/74, com a redação conferida pala Lei 13.429A7.
Art. lOB, SSB da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 11, 'caput", da Lei n° 5.611, de 11 de outubro de 1972.

Art. 11, § 4B, da MP 936/2020.

Art. 11, S6B da Lei n» 9.432/1997.

Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, caput, da MP 927.

Art. 11. caput.da Lei 6.019. de 3.1.1974.
Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.611, de 11 de outubro de 1972.
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 12 da Lei n» 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12, § IB, da Lei n' 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, § 4B, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12,1 4a, da MP nB 1.045 de 27/04/2021-

Art. 12, §1B, da Lei 6.019, de 3 de Jarreiro de 1974.

Art. 12, §2B da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, S2B da MP nB 1,045 de 27/04/2021.

/Vrt. 12. S2«. da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12, i2B, Inc. I e II da Lei nB 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12. §2«. Inc. I e II da MP nfl 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12. alínea "a", da Lei na 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12. alínea "b". da Lei nB 6.019. de 3.1.1974.

Art. 12, alínea 'C. da Lei rta 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea 'd', da Lei nB 6,019. de 3.1.1974.
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Art. 12, aKnea "e", da Lei 6.019, de 3.1.1974. combinado com o art. 19 do Decreto n» 73.841. de 13.3,74.
Art 12, alínea f, da Lei n» 6.019. de 3 de Janeiro de 1974. I PEDREIRASíMA
Art 12. caput e SI» da Lei n® 14.020. de 06/07/2020. p TÍiTh^ni 790
Art. 12, caput e Incisos, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978, "
Art, 12. caput. da Lei n» 6.533. de 24.5.1978, IS J
Art. 12, 1 e §1» do mesmo artigo da MP n» 1.045 de 27/04/2021. Rub. ,0
Art. 12, II e SI» do mesmo artigo da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 13 da Lei n» 6.S33/1973.

Art. 13, S1» da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 13. § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 13, § 3», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, § 4°, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, S 4», 1, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, § 4°, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 4», II. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 13, caput da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 13, caput, da MP 927.
Art. 13. Inciso I. da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, Inciso II. da Lei n» 6.615. de 16.12,1978.

Art. 13. Inciso III, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13. parágrafo úr^lco. do Decreto n» 57.690. de 1».2.1966.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130, $ 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei ComplemerUar 150, de 2015.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134. § 1». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134. § 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §1», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art 19 da Lei CompJementar 150,
de 2015.

Art. 134, §1». da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17,
Art. 134. SI», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, S3». da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art. 134, S3». da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, caput. § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 134, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 135, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136, S 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 137. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Le! Complementar 150, de 2015.
Art. 137. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 139. S 3». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 14 da Lei n» 6.615, de 15.12.1978.

Art. 14. § 1» da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14. § 2» da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 14. caput e Incisos, da Lei n» 6.533. de 24.5,1978.
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, S 4», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, S 4». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142. §5», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, S 5», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei ComplementarlSO, de 2015.
Art. 142, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, caput e §1», da CLT.

Art. 143, caput, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 143, caput. ã 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 145. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complemerttar 150, de 2015.
Art. 145. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 15 da Lei n» 5.BB9. de 8.6.1973.

Art. 15 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art 15. caput, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.
Art. 150, § 5», da Consolidação das Leis do Trabalha.

Art. 150. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalha.
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 16 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art, 16. caput, da Lei n» 5.689. de 8,6.1973.
Art. 16. parágrafo único, da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.
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Aft. 16». da Lei n» 14,020 de 06/07/2020 C/C Art 4» do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020. PEDRfci,<AS/MA
Art. 168, § 7» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. Proc -^UÚÍfíOt /9n'
Art. 168, §6» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. p. „ '
An, 17 da Lei Complementar 150. de 2015. %S'Í -
Art. 17 da Lei n» 6.019. de 3.1.1974. Fíub,
Art. 17, S 1», da Lei n» 12.690. de 19 de julho 2012. ~
Art. 17, S2>, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 17, alínea "a", da Lei n» 7,183, de 5.4.1934.

Art. 17, alínea "b". da Ui n« 7.183, de 5.4.1984.
Art, 17, combinado com o art. 23, § 1», inciso II, da Lei n» 8,036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § ã» da Lei Complementar 150, de
2015.

Art, 17, combinado com o art. 23, § 1», Inciso II, da Lei n» 8,036, de 11.5.1990.

Art, 18 da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art, 18 da Lei n° 6.533, de 24,5.1978.

Art, 16, § 1», da Lei Complementar 150, de 2015,
Art, 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 18. da MP n» 1.045 de 27/04/2021,

Art, 18, Inciso I, da Lei n» 6.615, de 16,12,1978,

Art, 18. Inciso II, da Lei n» 6.615, de 16,12,1978,

Art, 18, Inciso III, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art, 18, Inciso IV, da Lei n» 6,615. de 16.12.1978.

Art, 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 19 da Lei Complemerttar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 19 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19. §4». da Lei 13.475/2017.

Art. 2°. 5 1», da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2', § 2», da Lei n* 5.611. de 11 de outubro de 1972.

Art. 2» da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2» da Lei Complementar n» 110. de 29.6.2001.
Art. 2», § 1», da Lei n» 5.811, de 11.10.72.

Art. 2». § 4» da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 2», § 5», inciso I da Lei Complementar 150, de 2015,

Art, 2». S 6° da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2», S 8° da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 2«, §§ 1« e S«, da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.
Art, 2», §1» da Lei 6,019/74, com redação conferida pela lei 13.429/17 c/c art. 7», parágrafo único, art, 9», parágrafo único, e art, 14
da Lei 7.783/69.
Art, 2». caput, da Lei n» 6,224, de 14.7.1975.
Art, 2», caput, do Decreto-Lei n» 806, de 4,9.1969.
Art, 2», inciso I, da Lei n» 9,719, de 27.11.1998.

Art, 2», Inciso H, da Lei n» 9,719, de 27.11.1998.

Art. 2», inciso V, alfnea 'b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015,

Art, 20, caput, da Lei 13.475/2017,
Art, 20. caput, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art, 20, parágrafo único, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.
Art, 21. § 1". da Lei n» 7,163, de 5,4.1984.

Art, 21, 5 2», da Lei n« 6,533, de 24,5.1978,

Art, 21. § 2=. tia Lei n» 7.163, de 5,4.1984.

Art. 21, § 49, da Lei n» 6.533, de 24.5,1978.

Art. 21, alínea "a", da Lei n» 7.183, de 5,4.1984.

Art, 21, alínea "b', da Lei n» 7.183, de 5,4.1984.
Art. 21. alinea "c", da Lei n» 7.183, de 5,4,1984,

Art, 21, Inciso I, da Lei n» 6,533, de 24.5.1978.

Art. 21. Inciso II, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso III, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21. inciso IV, da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 21, inciso V, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978,

Art. 22 da Lei n» 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1», Inciso 1, do Decreto-Lel n» 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n» 8,036, de 11.5.1990, c/c art. 1», Inciso II, do Decreto-Lel n» 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei ns 8,630, de 25.2,1993.

Art. 22. S 2'. da Lei n» 7.183, de 5,4.1984.

Art. 22. caput, da Lei n» 6.533, de 24,5,1976,

Art, 22, caput, da Lei n» 7.183, de S.4,1984,
Art. 22, parágrafo único, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.
Art. 224, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 1», parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 224, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art, 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 225 da CoTtsolldação das Leis do Trabalho.

Art, 227, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23 da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 23 da lei n> 6.615/1978.

Art. 23, § 1», Inciso I, da Lei n» 6.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § l>, inciso I. da UI n» 6.036, de 11.5.1990.

Art. 23,5 1°. inciso II. da Lei n« 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, S 1°. Inciso IV, da Lei ns 8.036, de 11,5.1990 c/c art. 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015,
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Art. 23, s 1». Inciso IV, da Lei n« B.036. de 11.S.1990. Proc. 120.
Art. 23. $ Inciso V, da Lei n« 6.036, de 11.S.1990 c/c srL 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. r|_s { C
Art. 23. i IB. Inciso V. da Lei n» 8.036. de 11.5.1990. , ' g —
Art. 23. 51». Inciso I. c/c art 18.11». da Lei 8.036. de 11.5.1990. J LL*''"
Art. 23.51». Inciso i, c/c art. 18. caput. da Lei S.036. de 11.5.1990.
Art. 23. caput. da Lei n» 7.183. de S.4.19B4.
Art. 230. 5 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 230. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234. alínea "a', da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234. alínea *b*. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235. 5 1». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235. 5 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C. §1». da Consolidação das Leis do Trabalha.
Art. 235-C. 510 da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C. 52», da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. 53» da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C 53». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 235-C. §4» da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 23S-C. 56». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23S-C, 58» da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, 59» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 23S-C, 59». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 235-C. caput da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D. 5 5» da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-0. 51» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-0. 52» da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-0. 53» da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-0. caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 23S-D. Inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-0. inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-0, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23S-E, 51». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §11». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23S-E. 54». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23S-E. 55». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, 16». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E. 57». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, I da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E, M da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 23S-E. III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 23S-F da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 23S-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.
AR. 238.5 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.
AR. 238. 5 3». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. 5 4». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238. 5 5». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238. 5 6», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 239,11». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239,5 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, 5 3», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, i 4», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lcl n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n» 7.996. de 11.1.1990.

Art. 24 da Lei n» 7.998. de 11/01/1990. combinado com art. 7». Inciso i da Portaria n» 1.195. de 30/10/19 e art 1» da Portaria n» 1.127
de 14/10A9 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n» 7.998, de 11/01Á990. combinado com art. 7». Inciso II da Portaria n» 1.19S, de 30/10A9 e art 1» da Portaria n» 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24. caput, da Lcl n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 24. da Lei n» 7.998. de 11.1.1990. combinado com o art. 7» do Decreto n» 76.900. de 23.12.1975.
Art. 24. da Lei n» 7.998. de 11.1.1990. combinado com o art. 7». do Decreto n» 76.900. de 23.12.1975.
Art. 24. parágrafo único, da lei n» 7.163. de 5.4.1984.
An. 240, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 241. caput da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244.5 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 3», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244. 5 4», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalha.
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248. 5 1». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Página 4 da 13



. 240. S 2». da Consolidação das Leis do Trabalho. i

. 240. capui, da Consolidação das Leis doTrabalho.

. 249. § 2». da Consolidação das Leis do Trabalho. Proc. •

. 25 da Lcln» 6.615, de 16-12.1978. FLS. .

. 25 da Lei n» 0.630, de 25.2.1993. Rub.

. 25. 5 l». da Lei 13.475A7. '

. 25. $ 1«. da Ul r>e 7.103, de 5,4.1984.

. 25. § 2», da Lei 13.475/17,

.25.C8put. da Lei 13.475/17,

. 25. caput, da Lei n» 7.183. de 5.4.1904.

. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
.251. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.
. 253, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
26 da Lei n« 6.533, de 24.5.1970.

26 da Lei n» 6,615, de 16.12,1976,

:, 26 da Lei n» 8,630. de 25.2.93.

:. 26. S1°. da Lei n« 7.163. de 5.4.1984.
26, 5 2». da Lei n» 7,103, de 5.4.1904.

:, 26. § 3«. da Lei n« 7.183. de 5.4.1964.
;. 26, Inciso I. da Lei 13.475/17.

:. 26. Inciso II. da Lei 13.475/17.

26. parágrafo único, da Lei n« 8.630. de 25.2.1993.
27 da Lei n" 6.533. de 24.5.1978.

:. 27. Inciso I. da Lei 13.475/17.

27. inciso H, da Lei 13.475/17.

:. 26 da Lei n> 8.630. de 25.2.1993.

L 20, caput. da Lei 13.475/17.
i 20. parágrafo único, da Lei 13.475A7,
29. § le. da Consolidação das Leis do Trabalho.

I. 29, á 1>. da Lei n« 7.183, de 5.4.1964.
t. 29. S 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9» e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
t. 29. $ 29. da Consolidação das Leis do Trabalho.
29. S 49. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

[. 29. á 4°. da Consolidação das Leis do Trabalho,
t. 29, Sl«. da Lei 13.475/17.

t, 29. S29. da Lei 13.475/17.

[. 29, alínea "a", da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.
t. 29, alínea -b', da Ul n' 7.183, de 5.4,1984,
t. 29. alínea 'c', da Ul ns 7,183, de 5.4.1984.

t. 29. alínea -d", da Lei n» 7,183, de 5.4.1984.
t. 29. caput da CLT.
t. 29. caput. da Lei 13,475A7.
t. 293 da Consolidação das Uls do Trabalho,
t. 294 da Consolidação das Uls do Trabalho,
t. 295. capuL da Consolidação das Uls do Trabalho,
t. 296 da Consolidação das Uls do Trabalha,
t. 297 da Consolidação das Uls do Trabalha,
t. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho,
t. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho,
t. 3*. Inciso I. da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.
t. 3*. Inciso II. da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.
t. 3*. inciso III, da Lcl n* S.8I1. de 11 de outubro de 1972.
t. 3*. inciso IV. da Ul n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.
t. 3'. inciso V. da Ul n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.
t. 3^ da Ul Complementar 150. de 2015.
t. 3S da Lei n» 6.224, de 14.7.1975.

t. 3«. S 1>. de Ul n» 9.719. de 27.11.1998.

t. 3s. S 2> da Ul Complementar 150. de 2015.
t, 3s. caput. da Lei nc 7.183, de 5.4.1984.
t. 3°. caput. da Ul n° 9.601, de 21.1,1998.
t. 3'. da Lei n» 9.601, de 21.1,1998.

t. 3°. Inciso I. da Ul n» 9.719. de 27.11,1998,

t. 3®. Inciso V, S 2«; Art, 4». S 2®; art. 5»; art. 6» e art 7» da Ul 13.189/15, alterada pela Ut 13,456/17,
t. 3®. Incisos I c II. da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.
t. 3®. parágrafo único, da Ul n® 7.183, de S.4.1984.
t. 30 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

t. 30. S 2», da Lei n® 7.1B3. de 5.4.1984.

t. 30. caput e Incisos da Ul n® 7.183. de 5.4.1984.
t. 300, caput, da Consolidação das Uls do Trabalho,
t. 301 da Consolidação das Leis doTrabalho.
t 303 da Consolidação das Leis do Trabalho,
t. 304, caput, da Consolidação das Uls do Trabalho,
t. 304. parágrafo único, da Consolidação das Uls do Trabalho,
t. 305 da Consolidação das Uls do Trabalho,
t. 307 da Consolidação das Uls do Trabalho,
t. 308 da Consolidação das Uls do Trabalho,
t. 31 da Ul n® 7.183. de 5.4.1984.

t. 31. Inciso I. da Lei 13.475/17.
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Art. 31, Inciso II. da Lei 13.475/17.
Aft. 31. Inciso Ml. da Lei 13.475/17. Proc. ̂
Art. 31. Inciso IV, da Lei 13.475/17. FLS
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho. Rub
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho. '1—^
Art. 32. Incfeo I. da Lcl 13.475/17.
Art 32, Inciso II, da Lcl 13.475/17,

Art, 32, Inciso III. da Lcl 13,475/17,

Art, 32. Inciso IV. da Lcl 13.475/17.

Art. 320. S 1^ da CortsolldoçSo das Leis do Trabalho.
An. 320, $ 2», da ConsoMdacSo das Leis do Trabalha.
Art. 320. S 3^ da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320. caput. da CcnsoMdacão das Leis do Trabalho.
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322. S 1^. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 2«. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322. § 3". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Aft, 322. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 33. caput. da Lei n® 7.183, de 5.4.1904.
Art. 33. Inciso I, da Lei 13.475/17.

An. 33. inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 33. Inciso Hl. da Lei 13,475/17.

Art. 33. Inciso iV. da Lei 13.475A7.
An, 335. alínea 'a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
AR. 335. alínea 'b*. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335. alínea 'c*. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 34. $1®. da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/e artigo 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995,
Art. 34. §2®, da Lei 13.146. de 05 de Julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n« 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 34.53®, da Lei 13.146, de 06 de Julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n« 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §4®. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 34.55®. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 34. alínea *a". da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.
Art. 34. alínea "b*. da Lei n» 7.183. de S.4.19B4.
Art. 34. alínea 'c'. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.
Art. 34, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 35 da Lei n» 7.183. de 5.4,1984.

Art. 35. caput, c/c 551®. 2' e 4». da Lei 13.475/2017.
Art. 35, caput. da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 358, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
/Irt. 358. parágrafo único, da ConsoMdação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei n® 12.815. de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 36, §4®. da Lcl 13.146, de 06 de Julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 36. Inciso I. da Lei 13,475/17.

Art. 36. Inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 36. Inciso III. da Lei 13.475/17.

Art. 37 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37. 5 1®. da Lei n« 7.183. de 5.4.1984.

Art. 37. 5 2®. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 37. 5 3®. da Lei n« 7.183. de 5.4.1984.
Art. 37. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 373-A. Inciso I. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A. Inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 373-A, inciso I, da a.T.

Art. 373-A. Inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A. Inciso II. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Ari. 373-A. Inciso II. da CLT.

Art. 373-A. Inciso M. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A. Inciso Ml. da CLT.

Art. 373-A. Inciso Ml, da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 373-A, Inciso IV. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complemertbr 150, de 2015.
Art. 373-A, Inciso IV. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A. Inciso V, da CLT.

Art. 373-A, Inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 373-A. Inciso VI. da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A. Inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 377, da ConsoMdação das Leis do Trabalho,
Art. 38. S 1®. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.
Art. 38, caput. da Lei 13.475/17.
Art. 33. eopuC. da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 33. Inciso 1. da Lei 13.475/17.

Art. 38, Inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 38, Incisos I e II, da Lei 13.475/17.

Art. 364 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 369.11®. da Consolidação das Leis do Trabalhe.
Art. 39 da Lei n® 12.815. de 5.6.2013.

Art, 39. caput. da Lei 13.475/17.
Art. 39. caput. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.
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Aft. 39. parágraro único, da Lei n' 7.183, de 5.4.1984. ■^202_J__
Art. 390, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, FLS. If p
Art, 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho. Rub. ...jl
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. ' ~
Art. 391-A da CLT C/C Art 10. Inciso II, alínea 'b*, do Ato das DlsposiÇães Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150. de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art 10. Inciso II, alínea "b". do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n# 146, de
25 de Junho de 2014,
Art. 391-A da CLT c/c Art 10. Inciso II. aUnea 'b'. do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 392. S 3^ da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392.14>, Inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392. S 4», inciso II, da Consolldaçáo das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392. § 4«. Irrclso II, da Corttolldacáo das Leis do Trabalho.
Art. 392. caput. da Consolldaçáo das Leis do Trabalha c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392. caput. da Consolldaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 392-A. da Consolldaçáo das Laís do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392-A. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 393 da Consolldaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 394, caput. incisos 1.1 e III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 394.1. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394. II. da Consolidação das Leis do Trabalha, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 394. III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT.
Art. 394-A, $2«. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, $3". da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7. alterada pela Medida Provisória
80S/17.
Art 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c an. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 396, caput. da ConsoildaçSo das Leis do Trabalho.
Art. 4*. "caput". combinado com artigo 3*. inciso I. da Lei n* 5.611, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4*. "caput". combinado com artigo 3*. Inciso II, da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 4*. "caput". combinado com artigo 3*. Inciso III, da Lei n" 5.611. de 11 de outubro de 1972.
Art. 4*. "caput". combinado com artigo 3*. Inciso IV, da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 4*, Inciso 1, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1973.

Art. 4*. Inciso II, da Lei n' 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 4» da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 4« da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.
Art. 4« da Lei n« 9.432/1997.
Art. 40 Inciso 11, da Lei no 9.601. de 21.1.1998.
Art. 4». § 1«. Inciso 1. da Lei n» 9.601. de 21.1.1998.
Art. 4». § l». Inciso 11. da Lei n» 9.601. de 21.1.1998.
Art. 40, 5 20 da Lei 13.475/17.
Art. 40, § 20. da MP 927.
Art. 40, § 30. da Lei n' 9.601. de 21.1.1998.
Art. 40. caput. do Dccreto-Lei nO 972. de 17.10.1969.
Art. 40. da Lei no 9.719, de 27.11.98.

Art. 40. Inciso I. da Lei nO 9.601. de 21.1.1998.
Art. 4». Inciso II. da Lei n« 9.601. de 21.1.1998.
Art. 40. parágrafo único da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 40. parágrafo único, da Lei no 7.418. de 16.12.1935. alterada pela Lei n* 7.619. de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar
150. de 2015.
Art. 40. parágrafo único, da Lei no 7.418. de 16.12.1985. alterada pela Lei no 7.619. de 30.9.1987.
Art. 4«-C. inciso I, alfnea 'a', da Lei no 6.019, de 3 de Janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4«-C. Inciso I. alínea *b'. da Lei no 6.019. de 3 de Janeiro de 1974. com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40-C, inciso I, alínea "c". da Lei no 6.019. de 3 de Janeiro de 1974. com a redação conferido pela Lei 13.467/17.
Art. 40-C, Inciso I. alfnea *d*. da Lei no 6.019, de 3 de Janeiro de 1974. com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40-C, Inciso M, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40 da Lei no 12.615, de 5.6.2013.
Art. 40, caput da Lei 13.475/17.
Art 40, parágrafo 30. da Lei no 12.815 de 5.6.2013-
Art. 40. parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405. § 2», da Cansolideção das Leis do Trabalho.
Art. 405, S 5^. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405. inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405. Inciso II. S 3^ alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405. Inciso II. § 3*. alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405. inciso 11. S 3*. alínea *c", da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 405. Inciso 11. i 3", alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, S !•, da Lei n» 3.857. de 22.12.1960.
Art. 41, $ 2'. da Lei n» 3.857. de 22.12.1960.
Art. 41,12». da Lei 13.475/17.
Art 41. $3>. da Lei 19.475/17.
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Art 41, §4S, da Lei 13.475/17. Proc. ■7'iO^JV» f /20;
Art. 41, caput. c/c art, 47, §1» da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.4Í7kí®.- ^ H
Art. 41, caput. c/c art, 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei l3i<»6f/17. i >L_
Art. 41, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. — — —— ~
Art. 41, caput. da Lei 13.475/17.
Art. 41, caput, da Lei n" 3,857, de 22.12,1960,
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Ait. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, Inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, Incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n» 12.815 de 5.6.2013.

Art. 42, S 1", da Lei n= 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, S 20, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42. S 30. da Lei no 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 42, Inciso I, da Lei n» 3.BS7, de 22.12.1960,
Art. 42. inciso II, da Lei n" 3.857, de 22.12.1960.
Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 428.5 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, S 30, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 429. §2°. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n> 12.594/2012.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art 53 do Decreto n* 9.S79, de 22 de novembre de201B.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 43.11». alínea "a", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43. § 1», alínea -b", da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, § 2». alínea "b", da Lei n" 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43.52', da Lei 13.475/17.
Art 43. §4», da Lei 13.475/17.
Art 43, §7», da Lei 13.475A7.
Art. 43, caput. da Lei 13.475/17.
Art. 43, caput, da Lei n' 7.183, de 5,4.1984.
Art. 430,11» da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art 50, §1>, do Decreto n' 9.579/2018 e Art 5'. V. da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430,11' da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art 50,51^, do Decreto n" 9.S79/201B e Art 5B,Vi, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1« da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art, 50, §1», do Decreto n» 9.579/2018 e Art. 5». VII. da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430. 5 1', da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, 5 1', da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 44 da Lei n« 3.857, de 22.12.1960.
Art. 44, §1», da Lei 13.475/17.

Art. 44, §2», da Lei 13.475/17.
Art, 44, 530, da Lei 13.475/17.
Art. 44. §4', da Lei 13.475/17.
Art. 44, caput, da Lei n' 7.183, de 5.4.1984.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 2'C da Lei 7.998, de 11 de lenelro de 1990 c/c art 19 da Lei Complementar
150/2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2'C da Lei 7.998, de 11 de Janeiro de 1390.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalha.
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei n« 7,183, de 5.4.1984.

Art. 45 da Lei n» 8.630, de 25.2,1993.
Art. 45, 53», da Lei 13.475/17.

Art. 45. 545, da Lei 13.475/17.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art 2», I, da Portaria 349. de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2<. III. da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, f is, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4S2-A, 511', da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provlsária
808/17,
Art. 4S2-A. |4», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
An. 452-A, §6', da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467a7. alterada pela Medida Provisória
808A7.
Art, 452-A. 56', da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2'. §2'. da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 4S2-A, 56', da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, 58', da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6' da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.
Art. 452-A, 59', da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art 2', II, da Portaria 349. de
23 de maio de 2018.
Art. 4S2-A, Inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17,
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Art. 4S2-A, inciso II. c/c $12». da Consolldatão das Uls do Trabalho, com redação conferida pela Lei
Provisória 808/17. ri_í3. ^~ííí
Art. 452-A. Inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. ãllifflda pela Medida Provlsórfr^
808/17. — - •
Art. 4S2-A. Inciso III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 4S2-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória 806/17.
Art 456-A. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457. § 14, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 457,114. do Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17. alterada pele Medida Provisória
808/17,

Art, 457. S14. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 457. $12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Mediria Provisória n" 808 de 2017.
Art. 457, S144, Inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n<> 806 de 2017,
Art. 457, §144, Incisos I e II. da Cor)5olldação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n" 608 de 2017.
Art. 457, §15°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n<> 808 de 2017.
Art. 457, §164. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n' 808 de 2017.
Art. 457,1164. pa Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n4 808 de 2017.
M. 457, §194. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n4 808 de 2017.
Art. 457, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458,124, da Consolidação das Leis do Trabalho c/e art 19 da Lei Complementar 150. de 201S.
Art 458. § 24. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art 458. § 34. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458. § 44. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art 458. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 458. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 459. § 14, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 46 da Lei n4 3.857. de 22.12.1960.

Art. 46 da Lei n4 7.183. de 5.4.1984.

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trebalho. com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 461, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462. § 24. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, f 34, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 44, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462. § 44, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar ISQ, de 2015.
Art. 462. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 468. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 468. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, § 34. da Consolidação das Leis do Trabalho e/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, § 34, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho C/C art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47 da Lei n* 7.183. de 5.4.1984.

Art. 47, S2». da Lei 13.475/17.

Art. 47, §3». da Lei 13.475/17.

AiT. 47, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 47. da Lei n4 3.857. de 22.12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 472. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A. § 14. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476.A, § 44. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A. § 54. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 64. da Cortsolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477. § 14. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477. § 44. da Consolidação das Leis do Trabalhi>.
Art. 477. § 54. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 477,1 54. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 64 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art. 477. § 64 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 477. § 64, alínea "a', da Cortsolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477. § 64, alínea "b", do Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 84. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 477, § 84. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §64 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lcl 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art 477, §64 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 479. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 48 da Lei n4 3.857. de 22.12.1960.

Art. 48 da Lcl n4 7.183. dc S.4.19B4.

Art. 48, Inciso I, da Lei 13.475/17.

Art 48. Inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 48. Incise III. da Lei 13.475/17.
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I Proc.'

Art. 4a4-A, Inciso I, alínea 'b", da Conselldatão das Leis do Trabalho c/c art. 18. §l',da Lei n> 8.036, de 11 de maio de 1990.
An. 487, § 1». da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 487,5 50. da Consolidação das Leis do Trabalho. PEDREÍRÃS/MÃ~
Art. 487. §6». da Consolidação das Leis do Trabalho. _ ' o/r
Art. 488. capu(, da ConsolldaçSo das Leis do Trabalho. Proc. ç ( /20a
Art. 49. caput. da Lei 13.475/17. FLS. 7T 1
Art. S*. "capuf. da Lei n* S.811. de 11 de outubro de 1972. Rub. , jL
Art. 5*. § 1". da Lei n* S.Bll. de 11 de outubro de 1972. ~

Art. 5*. S 2'. da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. ss da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 5^ da Lei n< 5.889. de 8.6.1973. combinado com o S1* do art. 50 do Regulamento aprovado pelo Decreto n" 73.626, de
12.2.1974.

Art. 5° da Lei n« 5.889. do 8.6.1973.

Art. Sfl da Lei n» 9.719. de 27.11.98.

Art. 5». § 2», da Lei n'. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 5®. 5 3», Inc. I. c/c art. 5®. 5 2». Inc. I. da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

An. 5®, § 3®, inciso I. combinado com o art 5®. i 2®. Inciso I. ambos da MP 936/2020.

Art. 5®. § 3®. Inciso I. combinado com o art 5®. S 2®. Inciso I. da Ul n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 5®. Inciso I. da Lei n*. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 5®. Inciso II. da Lei n*. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 5®. inciso III. da Lei n*. 12.023. de 27.08.2009.

Art. S®. Inciso IV. da Lcl n*. 12.023. de 27.08.2009.
Art. S®. Inciso V. da Lei nt 12.023. de 27.00.2009.

Art. S®-A. $3®, da Lei n® 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017.
Art. 5®; S 2®. I da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 50 da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art 50. 51®. da l^i 13.475/17.

Art. 50, §3®. da Lei 13.475^7.

Art. S07-A da Consolidação das Lcis do Trabalho com redação ccmferida pela Lei n® 13.467. de 2017.
Art, 51. f 2®. da Lei n« 7.183. de 5.4.1984.

Art. 51. § 3°. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 51, 5 40. da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 5®. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 51. caput. da Lei 13.475/17.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
An. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 52 da Le! n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 52, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 52. parte final, da Lei n® 7.183. de 5.4,1984.
Art. 53 da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 53, caput. da Lei 13.475/17.
Art. 54. alínea -a", da Lei n® 3.857. de 22,12.1960.

Art. 54, alínea "b'. da Lei n® 3.857. de 22.12.1960.

Art. 54. caput da Lei 13.475/17.
Art. 54. parágrafo único, da Lei 13.475A7.
/Lrt 543. $ 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543. S 6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, caput da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 57. caput da Lei 13.475/17.

Art. 58.11®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 58, $ 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, $ 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
/Vt. 58, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho cie art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 58. caput da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput da Lei 13.475/17.
Art. 58-A, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 5B-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. S6-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 56-A, caput e á4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Le! 13.467/17.
Art. 582. caput, da ConsoUdação das Leis do Trabalho.
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.

Art. 583, caput da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59. S 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59. $ 2® c/c S 5®. Oa Cottsolldação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art. 59. § 2® c/c S5®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
AR. 59. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalha. com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art. 59. § 2®. da Consolidação dos Leis do Trabalho.

Art. 59, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, 52®. da Lei 13.475/17.

Art. 59. $5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467A7.
Art, 59. caput c/c art. 61. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art 19 da Lcl Complementar 150. de 2015.
Art. 59, caput c/c art. 61. da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Aft. 59. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 e/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Aft. 59-A, §211 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação corrferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, Inciso iil, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972. I PEDREiRAS/MA
Aft, 6". "caput", combinado com artigo 3Mnciso iV. da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972. ProG lUCflrr,! I7D7 t
Art. 6". "caput", combinado com artigo 4°, inciso i. da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. p. _ ' —
Art. 6", inciso i, da Lei n= 5.811, de 11 de outubro de 1972. ■" ^
Art. 6". inciso li, da Lei n* 5.B1I. de 11 de outubro de 1972. Rub. JSL-
Art. 6» da Lei Complementar 150. de 2015.
Art 6» da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.
Art. 6» da Lei n' 6.533, de 24.5.1978.
Art. 6», § Ifl. da Lei 13.475/17.
Art. 6fl. § 2«, da Lei 13.475/17.
Art. 6«. 5 3» da MP 927.
Art. es, § 3", da Lei 13.475/17.
Art. 6", caput, da Lei 13.475/17.
Aft. 6fl. caput, da Lei n« 6.615, de 16.12.1978.
Aft. 6^ caput, da Lei n» 9.719, de 27.11.98.
Aft. 6», caput, da MP 927.
Aft. 6^ inciso i, da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.
Aft. 6>. inciso ii, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.
Art. 6S. inciso li, da Lei n« 5.811, de 11.10.72.
Aft. 6fl, inciso iii, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.
Art. 6^ parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974,
Aft. 6®. parágrafo único, da Lei ns 9,719. de 27.11.1998.
Art. 60-A da Lei n» 10.101/2000.
Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peta Lei 13.467/17.
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalha, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Aft. 602. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 602. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61. § is, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 2'. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, í 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, 52», da Lei 13.475/17.
Aft. 61. §3», da Lei 13.475/17.
Aft. 61. caput, da Lei 13.475/17.
Aft. 62, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 628, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 63. caput, da Lei 13.475/17.
Aft. 630. 5 3», da Consolidação das Leis do Trabalho c/e art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 3», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630. § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, 5 4», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, § 5», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 630, §4», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 64. caput. da Lei 13.475/17.
Art. 65, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Aft. 66. caput, da Lei 13.475/17.
Aft. 67. 52», da Lei 13.475/17.
Art. 67, caput c/c §1». da Lei 13,475/2017.
Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 68, 51». da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 68. caput. da lei 13.475/17.
Art. 7° da Lei n' 605/1949.
Art. 7» da Lei n» 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.
An. 7» Inciso II combinado com An. 8» 5 1» e Art 12 caput e Incisos I e II, da MP 936/2020.
Art. 7» inciso II combinado com Art. 8» e Arts. 11 e 12. da Lei n» 14.020 de 05/07/2020.
Art. 7» Inciso II da MP n» 1.C4S de 27/04/2021.
Art. 7» inciso III da MP n= 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7». § I». da Lei 13.475a7.

Art. 7», I 3» da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7». 51». incisos I e 11 da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7». $1». Incisos I. II e ili da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7». caput. da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7». caput. da Lei n» 9.719, de 27.11.98.
Art. 7», caput. da MP 936/2020.
Art. 7». caput. da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7», iii e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1», da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7». iil e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11. 51». da MP n» 1.04S de 27/04/2021.
Art. 7». 111, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11, §1», da MP 936/2020.
Art. 7». Inciso I. da U! n« 14,020 de 06/07/2020.
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Art. 7fl, inciso I. da MP 936/2020. nijrvT/i-, I7{
Art, 7», inciso I, da MP n" 1.04S de 27/04/2021. Proc.
Art. 7«. parágrafo único, da Lei n« 5.889, de 8.6,1973, FLS. il,J.
Art, 7», parágrafo único, da Lei n" 9,719, de 27.11.1998. Rub. ,-8—
Art. 7«. parágrafo único, inciso ii, da MP 936/2020.
Art, 70 da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 71, § is, da ConsoiidaçSo das Leis do Trabaiho c/c art 19 da Lei Compiemeritar 150, de 2015.
Art. 71, § is, da Consoiidacáo das Leis do Trabaiho.
Art, 71, § 3°, da Consoiidacáo das Leis do Trabaiho.
Art. 71, § 4'. da Consolidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 71, § 4s, da Consoiidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 71,15^ , da Consoiidação das Leis do Trabaiho.

Art. 71, §S« da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 71, §5^, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 71, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Compiementer 150. dd 2015.
Art, 71, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 71, caput. da Lei 13.475/17.
Art, 72. caput. da Lei 13.475/17.
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, §2«. da Lei 13.475/17.

Art, 73, §3=, da Lei 13.475A7.

Art. 73, §4^. da Lei 13.475/17.

Art. 73, §5". inciso i. da Lei 13.475/17.

Art, 73, §Sfl, inciso il, da Lei 13.475A7,

Art 73, §5», Inciso ili, da Lei 13.475/17.

Art 73. §5», inciso iV, da Lei 13.475/17.

Art. 73. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74. §2» da CLT.

Art, 74.13» da CLT.

Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 74. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 7S-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 7S-C, §1^, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C. 52^, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-0. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 7S-E. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, caput, da Corrsoliddção das Leis do Trabalho.

Art. 78. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8' da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8' da Lei n» 605/1949.

Art. a» da Lei 6.019 de 3.1.1974. combinado com o art, 7» e art. 9» da Portaria n» 789 de 2,6.2014.
Art. 8° da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7<> e 9» da Portaria n<) 769, de 2.6.2014.
Art. B' da Lei 6.019, de 3.1,1974, em combinação com o art 7^, §3^ da Portaria 789. de 2.6.2014.
Art. 8> da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 8» da Lei 6.019/74 c/c art. 7». S2« e art 9» da Portaria 769, de 02.06.2014.

Art. 8» da Lei n.a 5.811. de 11.10.72.

Art. 8» da Lei n« 5.889, de 8.6.1973.

Art. B" da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.

Art. 8». § Ifl da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8». S 1«. da Lei 13.475/17.

Art, 8». S 2«. da Lei 13.475/17.

Art. a». S 2». inciso i. da Lei n<> 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8». 12». inciso i. da MP 936/2020.

Art. a«. § 3» da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8». § 3». da Lei 13.475/17.

Art. a>. S 3«. inciso i, da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8B. 13». inciso ii. da MP 936/2020.

Art. 8°. 5 4». da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8". ã 4». da MP 936/2020.

Art 8". 14", incisos I e il da MP n" 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8». §5» da MP n" 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8". §5". da Lei n" 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8". ãS", da MP 936/2020.

Art. 8". §6" da MP n" 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8". caput. da Lei n" 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8°. caput da Lei n" 4.680. de 18.6.1965.

Art. 8". caput da Lei n" 6.615, de 16.12.1978.

Art. 8". caput da MP 936/2020.

Art. 8». caput e §7" da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 82. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 9*. 'caput". da Lei n' 5.611, de 11 de outubro de 1972.
Art, 9» da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 9" da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 9" da Lei n« 4.680, de 18.6.1965.

Art. 9" da Lei n" 605/1949.

Página 12 de 13



Art. 99 do Decreto n» 66.408. de 3.4.1970. p.__ t /202j
Art. 9». S 1«. da Lei nO 5.809. de 8.6.1973. ^ Cf
Art. 9». 12». da Lei n« 5.889, de 8.6.1973. q
Art. 99. S 59 ,da Lei n» 5.889. de 8.6.1973. •

Art. 99. §29 da Lei 6.019/74. com a fedafSo conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 99. alínea 'a*, da Lei n9 5.889. de 8.6.1973.

Art. 99. alínea 'b'. da Lei n9 5.889. de 8.6.1973.

Art. 99. caput. da Lei n9 6.533. de 24.5.1978.
Art. 99. caput. do Decreto-Lel n9 972. de 17.10.1969.
Art. 93 da Lei n9 8.213. de 24 de Julho de 1991.
Art. 93, § 19. da Lei n9 8.213. de 24.7.1991.

Art. n9 413. Inciso 11. da Consolidação das lels do Trabalho.
Art.23S-C. 119 da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.235-C. §29 da CLT, com redação dada pela Lcl 13.103/2015.
Art.49 da lei 6.019. de 3 de Janeiro de 1974. combinado com o art. 12. II. do Decreto n9 73.841, de 133.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.
Artigos 39 e 79 c/c artigo 24 da Lei n9 7.998 de 11/01A990.
Arts. 19 e 49 da Lei n9 7.418. de 16.12.1985. alterada pela Lei n9 7.619. de 30.9.1987. combinado com o art 59, caput do Dcoeto n*
95.247. de 17.11.1987.
Arts. 19 e 89 da Lei n9 7.418, de 16.12.85. alterada pela Lei n9 7.619, de 30.9.1987. combinado com o art 49. caput. do Decreto n*
95.247. 17.11.1987.

Arts. 17. §39, e 19 da Lei Complementar n9 150/2015 c/c art 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 17. caput. e 19 da Lei Complementar n9 150/2015 c/c art. 130, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150. de 2015. c/c Portaria Interministerlal 822. de 30 de Setembro de 2015. c/c art 41 caput da
CLT.

Arts. 29, §59. Inciso III, e 19 da Lei Complementar n9 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Laís do Trabalha,
Arts. 23, §39. e 19 da Lei Complementar n9 150/2015.
Arts. 23. §59. e 19 da l.el Complementar 150/2015.
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n9 150/2015.

Arts, 39. 79 e 24 da Lei 7.998. de 11/01/1990 combinado com arts. 59, 69 e 79 da Portaria 1.129/2014.
Arts. 39, 79.89 e 24 da Lei 7.998. de 11/01/1990.

/Lru. 59; 69. § 29 e 14 da Lei n9 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 59; 69, § 29 e 14 da MP 936. de 01/04/2020.

Lei n9 10.101/2000, art 69. parágrafo único.
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO
NR-04 SERVIÇOS ESPEOAIIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA 00 TRABALHO
NR-OS COMISSÃO INTERNA DÊ PREVENÇÃO DE ACIDENTES • CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO OE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPAQONAL
NR-08 EDIFICAÇÕES
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-li TRANSPORTE. MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSBO DE MATERIAIS
NR-12 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E V/tSOS SOB PRESSÃO
NR-14 FORNOS

NR-IS ATIVIDADES £ OPERAÇÕES INSALUBRES
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 lIOUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFUMÃVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACiONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANITÃRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS OE TRABALHO
NR-25 RESiDUOS INDUSTRIAIS
NR-26 SINAUZAÇÃO DE SEGURANÇA
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUAflIO
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÀRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA. PECUÃHIA SILVICULTURA. EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQUICULTURA
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONRNADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-3S TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO
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PÊDRElRAS.'MA

Proc.'

FLS..
Ritb.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N« Certidão: 224902/21 Data da 18/10/2021 11:47:48

Inscrição Estadual: 126425108 CPF/CNPJ: 36965115000168

Razão Social: F AS M SERVICE EIRELI

Endereço: RUA OSVALDO CRUZ. 407 CEP: 65700000 - CENTRO

Telefone: (98)91023286 Município: BACA8AL UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/02/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/10/2021 11:47:48



PEDRE.ííAS/WA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: F A S M SERVICE EIRELI
CNPJ: 36.965.115/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos afeitos da certidão
negativa.

Esta certidão á válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'á a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 22:38:26 do dia 06/07/2021 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 02/01/2022.

Código de controle da certidão: 740C.3E00.6F23.B465
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDREi^ASíMA

Proc. lUCfhRí? / ̂ 202

PREFErrURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA
SECRETARJA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE NOVEMBRO. 229 - CENTRO, BACABAL • MA
06.014.351/0001-38

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBFTOS MUNICIPAIS N** 13823/2021

AScoetaría Mjniopal 5a Fnanças da PefelturB Mjnldpti de Bacabd • a roquedmentD da pessoa interessada FAS MSS9/ICEBSÍ,
CERTlRCApara os fins que se fizerem necessários, que a pessoajuridica/nsics a seguir refsendada não registra dãbitos para com os cofres
púbiicos municipais aió a presente data, tertdo a presente CEKIIDÂOvalidade afi o die 27/11C021, ressalvando o direito da Rrzenda Mmidpal
da eiiglr o recoihimenlo de déUtos, tributários ou não, constituído antedormante a esta dala mesmo durante a vlgãnda desse pran.

OUlfio da tedaSiD

41214

CdKrituInie

FASMSBtVKEOlQJ

LogreilajrD
RUAOSVALDO CRUZ, 00407,, 09 - eSTMMXn

Odsâe

B/^ABAL

CPRCM»J

36365.115/0001-68

BaitiD

CS4TR0

Rnalidade da Certidão

REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL

ATENÇto Certidão emitida com base no Código Tributário Minldpal lei .082Z200S art 645 a 685,

Ltarárlo: CaricsAtwtD Mcrals Júnior

EnrUdB2U»2mi 1439:11

VWidaeté 27/11(2021

Código de contrate de C0>1idâo/^brTrcrD)ABPB3S^6

Atengae qualouerrearta ou emonde Invalidais BAdacutnanto.

Oxiajlle s aulenljddate doda certidão em https/iba(Bbal.meunvijdpio.onllna4aavlaxr9BivleVlivf)coonautciyl



PEDREiiíASfMA

Proc. JtoEí_/2024_

PREFEfTURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO. BACABAL - MA
06.014.351/0001-38

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N° 28/2021

Certifico em cumprimenio ao despadw ejerado pela prefeitura Mjniopal que revendo os assentamentos do Cadaafro Econômico de tnposbs
Mjnldpais desta I^feitura nSo consta registro de débito da OiMDAATTi/AMJNICiPAL, do contribi^nte FAS M S8MCES6J, inscnto no
cadasiio munitípal da n° 41214, portanto o que ms cumpre certificar e reportar-me as Informações de seções compelenfes desra ̂ feiture
Mmldpal, encontra-se quita com a Fazenda Mjnidpal. Etçiedlda a seguinte certidão servindo de preta junto às repartições Públicas. Federais,
Esteduals, Mrnidpais, Bancos eArt^ulas, que terá validade atõo nonagésimo dia do suaeiçtedlçào.

CúdiBOdeâdadiD
41214

CtmtiitMrte

FASMSeMCESRBJ

LogradcuD
RUAOSVAUX) caiz, 00407,, CB> - 657004)00

adsds

BACABAL

CPF/04»J

36.96S.11S/0001-68

Baino

canRD

CMOOS eSPQCÍnCOS DO CADASTRO

DaladeAbertisa; InsaMjrúdp^: 902222 Insa Estadual;
Data

Encetramente

Atividade:

Fnalldada da CerUdâo

REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL

ATQilÇito: Ceriidão emitide com base no Código Tiibut^o Mmldpal lei n°1.0S2/2006 art 645 a 665.

ItajAilo: ̂ osAberto MoreleJunlcr

Erdilda às 14:32:28 do da 284»2021

Válida ̂ 27/11/2021

CSdlga tíe CbnMe da CMdào/WiTere XXTHCBSa

AIsrvdto Ct^querraaira ou emenda InveJldará ede documenta

COna]lteaaulsitlddadede3acsiljdaosmtdtps//l>ecat>al.meurnunla'plo.onIlne1arr>iex^orvlBt/li«(ioxneautoert



PÊDREiRASfMA I

lproc.^(á6^'2?2a^
fls.____J-íí3 '

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 058516/21 Data da 23/08/2021 22:03:02

Inscrição Estadual: 126425108 CPF/CNPJ:3696511500016d

Razão Social: F AS M SERVICE EIRELI

Endereço: RUA OSVALDO CRUZ, 407 CEP: 65700000 - CENTRO

Telefone: (98)91023286 Município: BACABAL UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da iei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da iei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/12/2021.

A autenticidade desta certidão deveié ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/10/2021 20:18:38
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JUÍil-lÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F A S M SERVICE EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.965.115/0001-68

Certidão n": 21358534/2021

Expedição: 06/07/2021, às 17:36:01
Validade: 01/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que F A s M SERViCE eireli (matriz e filiais), inscrito (a)
no CNPJ sob o n® 36.965.115/0001-68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Oiuiciiíii e su^ea.tOes: cj[iitSi;sc,.2\is.bz
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Governo do Estado do Maranhão

Socratarla de Esodo de Indústria e comércio - SEINC
Junta Cornérda] do Estado do Maranhão

mjHARANHAO:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SÍNREM

Cettlllcamos que u infermecías abaixo constain doa documentos arquivados
rwsla duntn ComotDal e sáo visentet na data da sua a^qxetSçSo.

Certificamos que F A S M SERVICE EIRELI
encontra-se registrada rtesta Junta Comefclat, como aegua:

Protocolo: MAC2101513880

NIRE 2t500144761

CNPJ 36Se5.11&t)001-Se

Endereço Complelo OSVALDO CRUZ, K* 407, xxxn, CENTRO - Bacaliet/MA - CEP 6S70<KIOO

SItuaçio
ATIVA

Slatui

SEMSTATUS

Arquivamentos Postsrleres

20210410116

20210599642

20210519290

20200330535

20200280465

21600144761

18/06/2021

30/04/2021

14/04Q02I

11/05/2020

20dM/2020

20/04/2020

Dsserlção

SUSTACAO OE EFErtOS DE ATO

OIR-ROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

BALANÇO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ATO CONSTITUTIVO

iiMm
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

oMimo m I
FACnJuAiuMiao:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

Certificamos que as Intormações aMlxo correram aos ciocumsnlos arquivasos
nssla JunlnComeririal asáo vigenies na dala da sua OKoedcSO.

Nsme Empreurlil: F A S M SEAVRE BREU

Katuraza Jurídica: Empresa Individual da nosporriabilldede UmIladB (de Naturera EmpresArie)

NIRE (Seda)
21600144761

CNPJ

36.965.115(0001-66

Arquhramenio da Ala
Conalftutiva

20AM/202a

Protocole: IU»1015138SO

inteta da AUvktada

17/04/2020

Endereça Cempiela
Rua OSVALCX) CRUZ. N* 407. CENTRO • BacabaVtM - CEP 6S7004»0

Objeta
46.37-1-99 - Comàrclo Aiacadisla Especializado Em Ouiros Produlos Ailmenilcias Não E^iedllcados anlorlormonie {complamentos e suplcmanlos allmanfelas.
condlmenioa, congelados pare preparo em mlcro-ondas) 14.13-4-02- Confecção, Sob Medida. Da Roupas Profissionais 16.13-0-01 - impressão Do Maierial Paraliso
Publlciiárlo 1ã.22-9'01 - Serviços De Encadomaçào E Plastillcação 16.22-9-99-Serviços Da Acabamanios Gráficos, Exceio Encadernação EPIasttficaçâo(caIagarn.
dobra manual e mecânica, iriúte, Interc^ação. furaçAo. relevo, cano e vinco, gofregem, envemizamenio. twtsumplng, laminaçáo e serviços alins, sob contrato) 43.22-
3-02- Instalação E UenulonçãoDo Sislamas Centrais De Ar Condicionado, Do Venlllaçáo E Rolrtgeraçio 46.23-1-09 -Comãrcio Atacadista De Almantos Para Animeis
46.34-5-01 - Comfircio Atacadista Do Camos Bovinas E Suínas E Derivados 46.49-4-99 • (iomãrcio AiaeadIsta Da Outros Equipamanioa g Anigos De Uso Pessoal E
DomãsUeo Não Especifícados Anteriormente (habitação de vidro, criaiai, porcelana, borracha, plãsbco, metal, madeira, vime, tiambu a ouiroa similaras- panelas, louças,
garraias térmicas, escadas domãsUcas, escovas, vassouras, cabidas, etc) 47.12-1-00 - Comãrcia Varejista Da Morcadorias Em Geral, Cem Predominância De Produtos
Allmentldos-MInlmetcadüs, Mercearias EArmazéns47.21-1-02-Padaria E ConfaltarlaCom Predominância DeRevanda47.22-9-02• Poixaria4723-7-00-Comárcio
Varejista Da Bebidas 4724-600 - Comércio Varejista De Honilnitlgranjeiros 47,42-3-00 - Comércio Varejista De Material Elétrico 47.44-0-01 - Comércio Varejista Da
Ferragens E Ferramontas 47.44-0-03 - Comércio Varejista Do Materiais HIdréulicos 47.44^99 - Comércia Varejista Oe Materiais Do Construção Em Gorai 4761-2-01 -
Comércio Varajisia Especializado De Equipamentos E Suprimentos Do Informática 47.M-9-00 - Comércio Varojisia Especializado Do Eioirorlcmãoilcas E Equipamentos
De Ai.idio E Vídeo 47.54-7-01 - Comércio Varejista Do Móveis 4764-7-02 - CDmto'o Var^ista Do Artigos Da Colchoaria 4765-5-02 - Comercio Varejista Do Artigos Oa
Aimarlnlro 47.55-603 - Comercio Varejista Oe Artigos Do Cama, MesaE BanfjbÁ7;57-1-00,-Cpmérelo Varejista EspectaBzado De Peças E Acessórios Para Aparelhes
Eletroelelrónlcos Para Uso Doméstico, Exceto InlormáUca E Comunicação 47;6.Í;0-D3 - Comércio Varejista De Anigcs Oa Papelaria 47,63-6-02 - Comércio Varejista De
Artigos Esportivos 47.72-5-00 - Comércio Varejista Oe Cosméticos, Produtos OeReriumariaèba .Higleno Pessoal 47.73-3-09 - Comérdo Varejista Oe Artigos Médicos E
Ortopédlcos 47.61-4-00 - Comércio Varejista De Artigos Do Vestuário E Aca^riQs47.S2-2-Õ^ • Çométcio Varejista De Calçados 47.62-2-02 -Comércio Varejista Oe
Anlgos De Viagam 47.69-0-01 - Comércio Varejista Oa Suvanirea, Bijuleriás E Artesanatos 47.89-044 • Comércio varejista deanimale vivosedeanlgDs o aUmenioa
para animais de estlmaçáo 4769-0-05 • Comércio Varejista Do Produtos 8ana8ntes.Domissanãâriós 47.894-07 - Comércio Varejista De Equipamentos Para Escritório
4763-048 - Comércio Varejista Da AtUgos FolográBcos E Para Fnmagem$6.1l-243-Lmfwnet9s, Casas Do Chá, Da Sucos E Similaras 5620-141 - Fomecfmemg
Do Allmomos Preparados Prepondoramemanio Para EmptjjaaiiSe,20-1-02 -Serviços po"Alimentaçâo,paíá;Eyéfilo8 E RecepçSos - Bufê 5620-1-04 - Fomeelmanio De
Aiimenios Preparados Prepoiwleranismsnle Para Consumo' OoniieillaF 7723-t-OO -^Ahiguèl dè méquln^ e equlpámentos para sscrIlOttos 8121 -4-00 - Limpeza em
piédios e em domicílios [ | i\\ [ |

Capital
RS 200.000,00 (duzenioa mil reais)
Capital Inlagraiizado
RS 200.000.00 (duconlos mil reais)

Tltuler

Nome

FELIPE AUGUSTO SAfíTOS MENDES

Dados do Adminlairador

Noma

FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

CPF

046.691.72342 '
Administrador

S

Infolo de Mandato

17/94/2020

Prazo de Duração
indeterminado

Ténnlita do Mandato

indetwTTiInado

8.S5i.723-a2'^<^'^'^jáix-— r-r'
1  . .<lriklo.daUaiKlsto

:.-r~.Í7/04ffl)20 N .

Número

20210410116

Ato/avanlos
9041952- SUSTACAO OE EFEITOS DE ATO

Término de Mandato

Indaleiminado

Situação
ATIVA

Staius

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida autornaUcamente «n 13(10/^1, és 0325.28 (horário de Brasiüe).
Se impressa, verificar sua autenticidade no hltps://wwiiv,empreaBl8cll.mB.oov6r.comoeédlso 6SAYQSES.

UKan Thema Rodrigues Mendonça
Sooralário Geral
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Balanço Patrimonial

Empresa; F AS MSERVICEEIftEU CNPJ: 36.S65.115/0001-68 NIRE; 21600144761

Endereço: Rua Osvaldo Cruz, N>407. Bairro: Centro, Odade: Bacabal, Estado: MA, CEP: U.700-000.

Telefone: (98)9102-3286

Página 1 de 5

Fortes AC Contibll 6.147.0

y ••• Ativo ••• RS 480.705,80 D

»i
MM

Ativo Circulante RS 200.695,09 0

UlOl Disponibilidades RS 101340,59 D

UIOIOI Numerários em Espácie « !!""3fl4S,7S D

gioigipi Caixa Geral íRS' "r38.14S;75:'D
1.01.01.01.01.0001 Caixa RS 38.145,75 0

ifTi 1*1

1,01.01.02.01.0001 Caixa Econômica RS 25.344,14 D

Jfti (.'i

l;t-! I'.'

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias p/ Revenda

280.010,71 D

260.010,71 O

292.434,01 D

Ativo nSoCIrcuante

mobilizado

Bens emOperacao70401

78.834,10 DMóveis e Utensílios1.07.04.01.01.0001

RS 115.345,91 OMaquinas e Equipamentos1.07.04.01.01.0002

98.254,00 DVeículos1.07.04.01.01.0003

Ií35!&: MHédatAàsjAniMitiãçBá {l^purdeE^urao

I rt<ítiT7:Titniff?r?:rvJii?rrRj-f:i. íRSPl-Kí.trííí-T' :I.T |.-i:,;,'vííi7.

1.07.04.21.01.0004 (•) Dep. Acumulada Móveis e Utensílios

1.07.04.21.01.0005 (•) Oep. Acumulada Maquinas e Equipamento

R$ 10.658,05 C

RS 1.765,25 C

Data de Encerramento: 31/12/2020

Valor de AiWo e Passivo: RS 480.705,80 (Quatrocentos e Oitenta Mil e Setecentos e Onco Realse Oitenta Centavos)

Bacabal-MA. 31 de Dezembro de 2020

FEUPE AUGUSTO SANTOS MENDES

Titular administrador

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Contador

CRC-MA012456/0-0
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Balanço Patrimonial

Empresa: FASMSERVICEEIREU CNPJ: 3E.9BS.11S/0001-68 NIRE; 21600144761

Endereto: Rua Osvaldo Cruz, N>407, Bairro: Centro, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65.700-00a,

Telefone: (96)9102-3286

Fortes AC Contábil 6.147.0

201 Passivo Circulante

piioí' ObrIga;Ses de Curto Prato

júioios Obrlga(Scs Trabalhistas, Prevldenclártas e Fiscais

Z01010301 . ObflgasBes Trabalhistas é Prevldendárlas

2.01.01.03.01.0001 Salários a Pagar

líTijriffTTO .'ICÁTtíviCOTííriíi

2.01.01.03.02.tX)01 Simples Nacional

. Captei Realliado

'Captei Sodal

f»nltjl Social de DemlclHailOtAítBldentes no I

2.07.01.01.01.0001 Capital Social InICKralliado

«souPreiuiiesAaimuIsdasedoExercida :

TO.M.PreiuIzósAcuniuIadoi.BdaEitiitvrdò'

rSLT/

•Mí!

2.07.07.01.01.0002 Lucros do Exercido

RS 26.769,74 C

RS 200.000,00 C

RS 200.000,

_RS 200.000.00 C

RS 200.000,00 C

R$ 213J>99,7a C

R$, W.0M,7p,Ç

RS 213.099,70 C

Oatade Encerramento: 31/12/2020

Valor de Ativo e Passivo: RS 480.705,80 (duaCtocentos e Oitenta Ml! e Seteeentos e anco Reais e Oitenta Centavos]

8acabat-MA, 31 de Dezembro de 2020

FEUPE AUGUSTO SANTOS MENDES MARCUS VINÍCIUS DE CASmO SOARES

Titular administrador Cotttader

CRC-MA 012456/0-0
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Demonstração do Resultado do Exercício

Empresa; F A S M SERVICE EIRELI Fortes AC Contábil 6.147.0

CNPJ: 36.965.115/0001-68

Endereço; Rua Osvaldo Cruz, N- 407, Bairro: Centro, Odade: Bacabal, Estado: MA, C£P:&5.700-000
NIRE:216{)0144761

20/04/2020 a

31/12/2020

010.01

010.01.02

!(fíÓ30

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

_Ve^« de Merca^rlas

Receita Líquida ^

755.980,03

755.980,03

755.980.0^

040.01

(=)OGfl

'('■)070

070.02

070.03

|{=H
,(=)1S0

.{=Í200

Custo dos Produtos Vendidos
Lucro BrutOj

Despesas Qpetact^^^^^^^^^Bi
Despesas Administrativas

Despesas Financeiras

"Rçs.Án^s dasiPai^^^P^^^^^^
Res. Antes lmp.Renda eContrlb; Spdat,

Resultado Líquido do Exercido;,

398.745,65

357^234381
144.134,681

122.547,32

21.587,36

'213;0í9?,70

213;Í»9,7G

213.099.70

8acabal-MA, 31 de Dezembro de 2020.

FEUPE AUGUSTO SANTOS MENDES

Titular administrador

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Contador

CRC/MA012456/0-0
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F A S M SERVICE EIRELI

RUA OSVALDO CRUZ, NS 407, CENTRO

BACABAL-MA, CEP: 65.700-000

CNPJ: 36.965.115/0001-68

NIRE: 21600144761

1.0- índices DE LIQUIDEZ

1.1- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

Formula;

Ativo circulante + Realizável a longo prazo

Passivo circulante Passivo nâo circulante

R$ 200.635,09

RS 67.605,10

2,9686

1.2- índice de liquidez corrente (ILC)

Formula:

Ativo circulante

Passivo circulante

RS 200.695,09

RS 67.606,10

2,9686

1.3- índice DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG)
Formula:

Ativo total

Passivo circulante * Passivo nSo circulante

RS 480.705,80

RS 67.606,10

7,1104

Felipe Augusto Santos Mendes

Empresário

Marcus Vinícius de Castro Soares

Contador
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F A S M SERVICE EiRELI consta assinado digitaimente por;

|EtnFlGAÇAO'DO(S) ASSIN/^TE^j

04030943306

04665172382

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

OEIlTirjCO o REGISTRO EM l«/04/2(l2I U:3S SOB H* 20210519290.

raOtOCOLO; 2X0519290 DE 14/04/2021.

COOISO OB VXUnCRÇto: 12102511240. WPJ OR SEDE: 9S9C5U50001C8.

iri»; 21<00144TS1. CCM EFEITOS DO REGISTRO SM: 13/04/2021.

JUCEMA r R 3 M SERVICE tlBElI

LÍLIRM THSRESR RODRIGUES KEHOOHÇR
bbcsbtArir-gerri.

••«w .««iprsaRf «eil, lu .gor .br

A valldâd* docuMnte* •• tapcMte* ftea i csi^rovaçáe do rua «ocanLletdod* M» roflpMttveá

LRSoxflvttdc arua ««apeci-ivaa cMLqea do v«rifle*c^o.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional id8ntificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : MARCUS VINiCiUS DE CASTRO SOARES
REGISTRO : MA-012456/O-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : 040.309.433-06

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHAO, 02/08/2021 as 14:49:36.

Válido até: 31/10/2021.

Código de Controle: 5034.9122.9334.7582.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcionaí (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

CPF/CNPJ: 046.651.723-82

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadaspelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processas administrativas de responsabiluação de entes
privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Emnresas Inidôneas e Suspensas fCEIS) apresenta a relação de empresas epessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupçõo).
I a relação de empresas que sofreram qualquer daspunições

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas fCEPJM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos deparceria com a
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:22:15 do dia 19/10/2021 , com validade até o dia I8/11/2021.

Link para consulta da verificação da certidão httDs://cciiidoe.'

Código de controle da certidão; eYvTypCQQAqk37aRbobu

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correciona! (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

CPF/CNPJ: 046.651.723-82

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadaspelas
unidades do Poder Executivofederal supervisionadas pela Cantroladoria-Geral da União, e não substituem as informações
constantes dos assentamentosfuncionais.

O Sisiema de Gi-siãn de Processas Disriiiliiiare.i (CGU-PAD) e O Sistema cPAD consolidam informações sobre os
procedimentos disciplinares na âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder
Executiva Federai

Certidão emitida às 17:22:15 do dia 19/10/2021 , com validade até o dia 18/11/2021,

Código de controle da certidão: aG70DpyJb4e£LQ2SwkNf

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, GElS, CNEP e CEPIM)

Consultado; F A S M SERVICE EIRELI

CPF/CNPJ; 36.965.115/0001-68

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo,

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dosprocessos administrativas de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal,

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas fCEIS) apresenta a relação de empresas epessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição departicipar de Hdtaçôes ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
t a relação de empresas que sofreram qualquer daspuniçães

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCEPIMI apresenta a relação de entidadesprivadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos deparceria com a
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:03:28 do dia 19/10/2021 , com validade até o dia 18/11/2021.

Link para consulta da veríi 5://certic

Código de controle da certidão: xtqc7ÍW0Pdgxg2v6ZViW

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Poder Judiciário da Unilo Riih.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL E DOS TEBRfTÓmÔS"

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS)
1 ̂ e 2° Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais
disponíveis até 18/10/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

046.651.723-82

(JOSEANE RODRIGUES DOS SANTOS MENDES / DIOGENES FERREIRA MENDES)

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicrtante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização Junto ao juízo ou órgão Julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a indivldualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, §2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
Judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ínformando-se o número do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 18/10/2021
Selo digital de segurança; 2021.CTD.CM23.V00C.O2DW.S01K.1N5E
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER - Núcleo dt Emissão de CertIdSes do TJDFT
Fúrum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lota 1, Bloco A. Ala B • Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h. de segunde a lexta-felra, exceto feriados.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL E DOS TERRÍTÓRIOS
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)
1^e2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis
disponíveis até 18/10/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

046.651.723-82

(JOSEANE RODRIGUES DOS SANTOS MENDES / DIOGENES FERREIRA MENDES)

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
peto interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a indivlduailzação dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e Insoívéncias civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, Interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais Informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdfLjus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no Inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penai, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no sHe do TJDFT (www.tjdftjus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão • autenticar, ínformando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 18/10/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.BJMJ.KWQG.9YPF.SVVR.2KKL
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER • Núcleo de &nlssão de CertldSes do TJDFT
Fórum de Brasília • Mlhon Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo.

Brasília-DF
Horário de Atendimento: Th às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

18/10/2021 20:27:14
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Poder Judiciário da UnISo —^—

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓIUOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 18/10/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de;

FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

046.651.723-82

(JOSEANE RODRIGUES DOS SANTOS MENDES / DIOGENES FERREIRA MENDES)

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solícitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a indivídualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e ínsolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais. Inventários, Interdições, tutelas e curateias. A certidão criminai compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdfLjus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão • autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 18/10/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.22QZ.8A8D.VMK7.FZ8N.4AHX
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER • Núcleo de Einlesio de Certidões de TJDFT

Fõnim de Srasnía - Milton Sebastião Bailwsa, Praça Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B -Térreo.
Brasília-DF

Horário de Atendimento: 7h èt 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

18/10/2021 20:28:00
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'reiBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRnO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS"

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
^'e2' Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 18/10/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de;

FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

046.651.723-82

(JOSEANE RODRIGUES DOS SANTOS MENDES / DIOGENES FERREIRA MENDES)

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicítante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e peio destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a indíviduallzação dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ),
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
Judiciais, recuperações extrajudiciais. Inventários, Interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em Julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (wvvw.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão • autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internei em: 18/10/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.M01I.F8H2.XCPG.L048.MVHZ
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B •Térreo.

Brasília - DF
Horário da Atendimento: Th às tVh, de segunda a sexta-feira, exceto feriedoa.

16/10/2021 20:26:44
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Podsr Judiciário da União

TUIBUNAL OE justiça OO distrito federal E dos TBIRrTÕRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS)
e2° instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações criminais
disponíveis até 18/10/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/GNPJ de:

FASMSERVICE EIRELÍ

36.965.115/0001-68

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do sollcitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insoivências.civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curateias. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços. Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso il do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Ínformando-se o número do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 18/10/2021
Selo digital de segurança: 2021 .CTD.ERCY.F1 KI.U2AC.5Z3A.RP94
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de ânlssão de CertIdSes do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B •Térreo.

Brasília-DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-faira, exceto feriados.

18/10/2021 20:21:13
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)
1 ° e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis
disponíveis até 18/10/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

FASMSERVICE EIRELI

36.965.115/0001-68

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo Interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a Individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, §2o da Resolução 121/CNJ),
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, Inventários, Interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminai compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em wvAv.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no Inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br}, no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 18/10/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.P/PT.UZRR.4TIN.XTOF.SU04
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER - Núelao de Emiasãa de Certidões do TJDFT
Fórum de Bresílie - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote t, Bloco A, Ala B -Térreo.

Brasília-DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

18/10/2021 20:21:52
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 18/10/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

FASMSERVICE EIRELI
36.965.115/0001-68

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização Junto ao juízo ou órgão Julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários. Interdições, tutelas e curateias. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em w\Afw.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões. Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ínformando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 18/10/2021
Selo digital de segurança; 2021.CTD.TNED.W66G.SLQB.F09P.3SK6
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página i de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília • Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo.

Brasília - DF
Horário da Atendimento: 7h ás 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

18/10/2021 2022:12



pe.ont,.iAsiMA

TJDFT
Podo- JudIcUrío da União
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
l"e2® Instâncias

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 18/10/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

F A S M SERVICE EIRELI

36.965.115/0001-68

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do sollcitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as Informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao Juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a Individuaíização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvlncias civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais. Inventários, Interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais Informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.Jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 18/10/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.MSTS.H1 VK.8N0X.2GAQ.8C4R
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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NUCBt - Núclw de Emissão de CertidSes do TJDFT
Fórum de Brssata - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo.

Brasília» DF
Horário da Atendlmanto: 7h á« 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

18/10/2021 20:22142



lai Ti»/! A
PODER JUDÍCIARÍO DO ESTADO DO MARANHAO

CorregedorlJ Geral da Justiça
Secretaria Judiciai da Distribuição de Bacabal

PEDREitWSíMA
Proc. /202 I

CERTIDÃO - FALÊNCIA E CONCORDATA 160 DIASl

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos
referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1*^) do mês de janeiro

do ano de dois mil e dez (2010), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de FALÊNCIA OU CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra F A S M SERVICE EIRELI, Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada, com nome ̂ ntasía "MARANORTE

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS", inscrita com CNPJ de n" 36.965.115/0001-68, com

endereço na Rua Osvaldo Cruz, n** 407, Centro, Bacabal/MA.

CERTIFICO finalmente que, o Cartório de Distribuição é o único

existente nesta cidade e Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou

fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no

Fórum "Deuzimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do

Maranhão, aos 30 de agosto de 2021.

EU JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA.

DISTRIBUIDOR DO FÓRUM mandei digitar, subscrevi, dato e assino.
Bacabal-MA, 30 de agosto de 2021.

Ajv - '

jeétwiLLIAM FBRR^A DA SILVA
Secretário Judicnjrl^a Distribuição

Mat/l 17689

MKMM*

oooóooITSTas

mrm
la-t

F6rum Julx Oauzlmar Fraltat da Carvalho,
Rua Manoal Alvai da Abrau, aln*. Cantro fona: (99) 3127 6329 - Baeabal/MA

Digitalizada com CamScanner



PEDRf:li^S'MA

Proc:, ̂ eSíte-|,./202.L

I
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 13 (Treze) Folhas, eletronicamente numeradas de Folha
1 a Folha 13 em uma via, todas elas já esaituradas e servirá como Livro Diário
n° 02, referente ao período 20/04/2020 a 31/12/2020, com encerramento do

exercício social em 31/12/2020, da firma F A S M SERVICE EiRELI,
estabelecida no (a) Rua Osvaldo Cruz, N''407. Bairro: Centro, CEP 65.700-000,
Cidade de Bacabal - MA, Inscrita no CNPJ 36.965.115/0001-68 e registrada no
(a) JUCEMA sob o NiRE 21600144761 por despacho de 20/04/2020. Foi
efetuado o cancelamento do Livro N® 01 sob o Protocolo Administrativo

21/041011-6, por divergência que constavam nas páginas 02 a 10, onde o ano
informado nas operações foi 2019, porém se tratava do ano 2020.

Bacabal - MA, 20 de Abril de 2020.

Felipe Augusto Santos Mendes

Titular Administrador

CPF: 046.651.723-82

Marcus Vinícius de Castro Soares

Contador

CPF: 040.309.433-06

CRC MA 012456



Livro Diário N". 2
Empresa: F A S M SERVICE EIRELI
CNPJ; 36.965.1 lSA)001-6a

NIRE; 2160014476-)
PorJocfo: 20/04/2020 a 31/12/2020

Endereço; Rua Osvaldo Cruz, 407, Bairro: Centro, Cidade: Bacabal,

Data Conta Histórico

20/04/2020 4.1.1.05.02.003 - Energia Elétrica

Pg. daspesa c/ consumo de energia

20/04/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. despesa c/ consumo de energia

20/04/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Rec.receila de vendas

20/04/2020 3.1.1.01.01.001 • Receita de vendas

Rec.receila de vendas

25/04/2020 i1J.01.01.001-PISaRecolhor

Pg. a/faturamento

25/04/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. pis e/ faturamento

25/04/2020 2.1.3.01.01.002 -COFINS a Recolher

Pg. coflns s/ faluramanto

25/04/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. cofins sl faturamento

30/04/2020 3.2.2.01.01.006 - (•) IRPJ

Pg. Irpj s/ faturamento

30/04/2020 2.1.3,01.01.003-IRPJ a Recolher

Pg. irpjs/faluramenio

30/04/2020 3.2.2.01.01.007 - (-) CSLL

Pg. csll sl faturamento

30/04/2020 2.1,3.01.01.004 -csa a Recolher,

Pg. csll s/faturamento

02/05/2020 4.1.1.05.02.014 - MaL Prima

Pg. consumo de mal. prima

02/05/2020 1.1.1.01.01.001 - Caixa

Pg. consumo de mat. prima

05/05/2020 4.1.1.05.02.013 -Assessorla Contábil

Pg. despesa cl contador

05/05/2020 1.1.1.01.01.001-Caixa

Pg. despesa cl contador

10/05/2020 4.1.1.05.02.004-AguaeEsgolo
Pg. despesa cl coruumo de água

10/05/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. despesa cl consumo de água

15/05^020 4.1.1.05.02.003 - Energia Elétrica

Pg. despesa d consumo do energia

1Sn}S/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. despesa d consumo de energia

25/05/2020 2.1.3.01.01.001 -PIS a Recolher

Pg. pis s/faturamento

25/05/2020 1.1.1.01.01.001 - Caixa

Pg. pis a/faturamento

25/05/2020 2.1.3.01.01.002 - COFJNS e Rocoíher

PEDREIIIAS/MA

Proc. 'Z2^Gj_/202J_ Página 2 de 14

Estado: MA, CEP: 65700-000.

Estab Centro Chave

0073 001 177347

0073 001 177347

Totais do dia 20:

0073 001 177348

0073 001

0073 001

0073 001

O073 001

0073 001

Totais do dia 20:

177350

Totais do dia 25:

0073 001 177351

0073 001 177351

0073 001 177352

0073 001 177352

Totais do dia 30:

Totata do más de Abril:

0073 001 177353

0073 001

0073 001

177353

Totsis de dia 02:

177354

0073 001 177354

Totsis do dia 05;

0073 001 177355

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

Totais do dia 10;

Totais do dia 15:

177357

177357

10.620,00

10.620,00

354,97

13.666,15

3.402.96

3.402,98

Fortes Cottlábil

Crédito

10.820,00

10.820,00

133.11

3H97

13.666,15

3.402.96

3.402,98



Livro Diário N". 2
Empreso: F A S M SERVICE EIRELI
CNPJ: 36.965.115/0001-60

NIRE; 21600144761

Penodo: 20/04/2020 a 31/12/2020

Enderego: Rua Osvaldo Cmz, N° 407, Balma: CerUro, Cidade: Bacabal,

Data Conta Histórico

Pg. cofins sl faturemento

25/05/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. colina s/ faturamento

01/06/2020 4.1.1,05.02.014-MaLPfima

Pg. consumo de maL pdma

01/06/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. consumo de mal. pdma

01/06/2020 4.1.1.05.02.013 -Assessoria Contábil

Pg. despesa c/ contador

01/06/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. daspcsa cl contador

10/08/2020 4.1.1.05.02.004-Aguae Esgoto
Pg. despesa c/ consumo da água

10/06/2020 1.1.1.01.01.001 • Caixa

Pg. despesa c/ consumo de água

1S/06/2020 4.1.1.05.02.003-Energia Elâlrica

Pg. despesa c/ corrsumo de energia

15/06/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. despesa d consumo de energia

01/07/2020 4.1.1,05.02.014 - MaL Prima

Pg. consumo de mal. prima

01/07/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. consumo de maL pdma

05/07/2020 4.1.1.05.02.013-Assesson8ContábII

Pg. despesa d contador

05/07/2020 1.1.1.01,01.001 -Caixa

Pg. despesa d cantador

10/07/2020 4.1.1.05.02.004 -Agua e Esgoto
Pg. despesa d consumo de água

10/07/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. despesa d consumo de água

15/07/2020 4.1.1.05.02.003 - Energia EMlrica

Pg. despesa d consumo do energia

15/07^020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. despesa d consumo da anergia

20/07/2020 1.1.1.01.01.001 • Caixa

Rec.receita do vendas

20/07/2020 3.1.1.01.01.001-Rec«ítadevandas

Rec.receita de vendas

31/07/2020 3.2.2.01.01.008-{-)lf?PJ

Pg. Irpj 5/ faturamento

31/07/2020 ^t.3.01.01.003-IRPJaRecolher

Pg. IfpJ s/faturamantai

PEDREl/ÍAS/MA

ProG. /202

FLS. M 7 4

Estado: MA, CEP: 65700-000.
Estab Centro Chave

0073 001 177358

0073 001 177358

Totais do dia 26:

Totais do mõs de Maio;

0073 001 177359

0073 001 177359

0073 001 177360

0073 001 177360

Totais do da 01:

0073 001 177361

0073 001

0073 001

Totais do dia 10:

0073 001 177377

Totais do dia 15:

Totais do mês do Junho:

0073 001 177362

0073 001 in362

Totais do dia 01:

0073 001 177363

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 0Q1

0073 001

Totais do dia 05:

Totais do dia 10:

Totais do dia 1S;

0073 001 177366

Totais do dia 20;

0073 001 177367

0073 001 177367
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Fortes Contábil

Crédito

394,93

4.126,57

3.245.09

3.445,09

55.54

3.553,68

21.413,59

21.413,59

33.229.92

33J229,92

324.60

394,93

4.126,57

3.245,09

200,00

3.445,09

65,54

esis?
3.553,69

21.413.59

21.413,59

33.229.92

33.229,92



Livro Diário N". 2
Empresa; E A S M SERV1CE EIRELI
CNPJ: se.ses.iiã^oooi-es

NIRE;21600144761

Período: 20/04/2020 a 31/12/2020

Endereço: Rua Osvaldo Cruz. N°4Q7. Bairro: Centro. Cldada: Bacabal,

Data Conta Histórico

31/07/2020 3,2.2.01.01.007 ■ (-) CSa

Pg. csll s/ faluramento

31/07/2020 2.1.3.01.01.004 - CSU. a Recolher

Pg. csll s/ faturamento

01/03/2020 4.1.1.05.02.014-MaL Prima

Pg. consumo de mat prima

01/08/2020 1.1.1.01.01.001 - Cal»

Pg. consumo de mal prima

05/08/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Rec.receita de vendas

DS/08/2020 3.1.1.01.01.001 • Receita de vendas

Rec.receita de vcttdas

0SA)3/2020 4.1.1.05.02.013-Assess(HiaConlál}il

Pg. despesa c/ contador

05/08/2020 1.1.1.01.01.001 - Caixa

Pg. despesa c/ contador

10/08/202} 4.1.1.05.02.004 -Ague e Esgoto
Pg. despesa d consumo de água

10/08/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. despesa d consumo de água

15/08/2020 4.1.1.05.02.003 - Energia Elútrfca

Pg. despesa d consumo de energia

15/08«020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. despesa d consumo do energia

24/08/2020 2.1.3.01.01.001 -PISaRecoltier

Pg. pis s/faturamento

24/0aí2O20 1.1.1.01.01.001-Caixa

Pg. pis s/faturamento

24/08/2020 2.1.3.01.01.002 - COFINSa Rectíher

Pg. coRtts s/ faturamento

24/08/2020 1.1.1.01.01.001 - Caixa

Pg. cofins d faturamento

01/09/2020 4.1.1.05.02.014-Mat. Prima

Pg. consumo do mat. prima

01/09/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. consumo do mat. prima

05/09/2020 4.1.1.05.02.013-Assessoría Contábil

Pg. despesa d contador

05/09/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. despesa d contador

10/09/2020 4.1.1.06.02.004 - Agua o Esgoto
Pg. despesa d cotuumo de água

10/09/2020 1.11.01.01.001 -Caixa

Pg. despesa d consumo da água

PEDREiiV^S/MA

Procyf'^OfiCK} \ /202j
FLS. -YíJ
Hi/b. ti

Estado: MA. CEP: 65700-000.
Estab Centra Chave

0073 001 177368

0073 001 177368

Totais do dia 31:'

Totaie do mSa da Julho:

0073 001 177373

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

177373

Totais do dia 01:

177370

177374

Totais do dia 05:

0073 001 177375

Totais do dia 10;

0073 001 177376

0073 001 177376

Totais do dia 15:

0073 001 177371

0073 001 177371

D073 001 177372

0073 001 177372

Totels do dia 24;'

Totais do màs de Agosto:

0073 001 177378

0073 001

0073 001

Totais do dia 01:

0O73 0O1 177379

Totais do dia 05:

0073 001 177380

0073 001 177380
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Fortes Contábil

Cródilo

530,98

55.773,23

2.437.55

Z437,SS

56.816.50

57.018,50

1.212,89

60.800,36

5.829.57

5.629,57

31182

83ÕÍ98
55.773,23

2.437.55

2.437,55

56.818,50

200,00

57.018,50

996.90

1212,89

60.500,36

5.829.57

5.529,57



Livro Diário N®. 2
Empresa: F A S M SERVICE EIREU
CNPJ; 36.955.115/0001-68

NIRE: 21600144761

Período; 20/04/2020 a 31/12/2020

Endereço: Rua Osvaldo Cmz. hP 407, Bairro: Conlro, Cidade: Bacabal,

Osta Conta Histórico

15/09/2020 4.1.1.05.02.003 -Energia Bótrlca

despesa tí cortsumo de energia

15/09/2020 1.1.1.01.01.001 • Caixa

Pg. despesa c/ consumo da energia

20/09/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Rec.raceita da vendas

20/09/2020 3.1.1.01.01.001 • Receita de vendas

Rec.recelta de vendas

25/09/2020 2.1.3.01.01.001 -PIS a Recolher

Pg. s/faturamento

25/09/2020 1.1.1.01.01.001 - Caixa

Pg. pis s/ faturamento

25/09/2020 2.1.3.01.01.002 -COFiNS a Recolher

Pg. colins 6/ faturamento

25/09/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. cofins 3/ faturamento

01/10/2020 4.1.1.05.02.014 -Mat. Prima

Pg. consumo de mat prima

01/10/2020 1.1.1.01.01.001 • Caixa

Pg. consumo de mat prima

05/10/2020 4.1.1.05.02.013 -Assessoria Contábil

Pg. despesa c/ciHiiador

05/10C020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. despesa cJ contador

10/10/2020 4.1.1.05.02.004 -Agua e Esgoto
Pg. despesa c/ consumo de água

10/10/2020 1.1.1.01.01.001 - Caixa

Pg. despesa d consumo de água

15/10/2020 4.1.1.05.02.003 • Energia Elétrica

Pg. despesa d consumo de energia

16/10/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. despesa c/consumo de energia

20/10/2020 1.1.1.01.01.001 - Caixa

Roc.raceits da vendas

20/10/2020 3.1.1.01.01.001 - Receita de vendas

Roc.receite de vendas

25/10/2020 2.1.3.01.01.001 - PIS a Recolher

Pg. pis s/ faturamento

25/10/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. pis s/ faturamento

25/10/2020 2.1.3.01.01.002 • COFINS a Recolher

Pg. cofins 8/ faturamento

25/10/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. cofins s/ faturamento

PEORElKAS/fAA

Proc. /20

FLS, 1
Paib. JL

Estado: MA, CEP: 65700-000.

Estab Centro

Totais do dia 10:

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001 177384

Totais do dia 25:

Totais do mês de Setembro:

0073 001 177385

Totais do dia 15:

Totais do dia 20:

177384

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0O73 001

0073 001

0073 001

Totais do dia 01:

ToUlB do dia 05:

177387

177387

Totali do dia 10:

177388

Totais do dia 1S:~

Totais do dia 20:
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Fortes Contábil

Crédito

13.000,00

13.000,00

1.704,56

Z073,e8

21.021,48

2.603,49

2.603,49

8.930,50

8.930.S0

13.000.00

13.000,00

1.704.58

2.073,88

21.021,48

2.603,49

2.603,49

8.930.50

8.930,50



PEDREl)<AS/MA

Livro Diário N°. 2
Empresa: F A S M SERVtCE EIREU
CNPJ; 36.965.115/0001-68

N!RE:21600144761

Período: 20/04/2020 a 31/12/2020

Endereço: Rua Osvaldo Cruz. N°407. Bairro: Centro, Cidade: Bacat»),

Dala Conta Histórico

31/10/2020 3.2.2.01.01.006 - (-) IRPJ

Pg. Irpj tl faluramenlo

31/10/2020 Z1.3.01.01.003 • IRPJ a Recolher

Pg. lipj s/ faluramenlo

31/10/2020 3,2.2.01.01.007 - (•) CSLL

Pg. csKs/faturamento

31/10^020 2.1.3.D1.01.004-CSlLaRecolhBr

Pg. csll s/ faturamento

01/11/2020 4.1.1.05.02.014-Mat.Prima

Pg. consumo da mat. prima

01/11/2020 1.1.1.01.01.001 • Caixa

Pg. consumo de mal pKma

OS/11/2020 4.1.1.05.02.013-Assessoria Contábil

Pg. despesa d contador

05/11/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. despesa d contador

10/11/2020 4.1.1.05.02,004 -Agua e Esgoto
Pg. despesa d consumo de água

10/11/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. despesa d consumo de água

15/11/2020 4.1.1.05.02.003 • Energia Elétrica

Pg. despesa d corrsumo de energia

15/11/2020 1.1.1.01.01.001 - C^xa

Pg. despesa d corrsumo de energia

20/11/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Rec.reeelta de vendas

20/11/2020 3.1.1.01.01.001 -Roceltadevendas

Rec.receíia de vendas

25/11/2020 2.1.3.01.01.001 -PIS a Recolher

Pg. pis 3/ faturamento

25/11/2020 1.1.1.01.01.001 - Caixa

Pg. pis 8/ faturamento

25/11/2020 2.1.3.01.01.002 - COFINS a Recolher

Pg. cofins s/ feluramonto

25/11/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. cofins s/ faturamento

30/11/2020 2,1.3.01.01,003 - IRPJ a Recolher

Pg. csll s/ faluramenlo

30/11/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. csll s/ faturamento

30/11/2020 2,1.3.01.01.004 - CSLL a Recolher

Pg. csll s/ faturamento

30/11/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. csll s/ faturamento

/202j_ I

Estado: MA, CEP: 65700-000.

Estab Cerrtro Chave

Totale do dia 25:

0073 001 177392

0073 001 177392

0073 001 177393

0073 001 177393

Totale do dia 31:

Totale do mée de Outubro;

0073 001 177394

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

D073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

Tetals do dia 01:

177395

177395

TdUÍb do dia 05:'

Totale do dia 10:

177397

Totais do dia 15:

Totais do dle 20:

177400

Totais do dia 25:
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Fortes Contábil

Crédito

3.351,29

2.010,77

5.362,06

17.688,70

6.726,21

6.728.21

9.500.00

9.500,00

Totale do dia 30:

4.092.51

2.455,50

6.548.01

3.351,29

6.728,21

6.728,21



Livro Diário N". 2 7"°
Empresa: FASMSERVlCEÊiRELI PI-S. _
CNPJ:36.965.l15/0001-68 Ruh
NIRE: 21600144761 ' —
Período: 20/Q4/2020 a 31/12/2020

Endereço: Rua Osvaldo Cruz. N° 407, Bairro: Centro, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000.

PEDREiiiAS.MA

ProG. /202i

Fl-S.
Ruh {

Data Conta Histórico

01/12/2020 4.1.1,05.02.014-Mat.Prima

Pg. consuma de mat. pdnta

01/12/2020 1.1.1.01.01.001-Caixa

Pg. consumo de maL prima

05/12/2020 4.1.1.0S.02.Q13-Asse3soríB Contábil

Pg. despesa cl contador

05/12/2020 1.1.1.01.01,001 -Caixa

Pg. despesa d contador

10/12/2020 4.1.1.05.02.004 -Agua e Esgoto
Pg. despesa d cottsumo da água

10/12/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

^S, Pg. despesa d consumo de água

15/12/2020 4.1.1.05.02.003 - Ene^ia Elátrica

Pg. despesa d consumo de energia

15/12/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Pg. despesa d consumo de energia

20/12/2020 1.1.1.01.01.001 -Caixa

Rec.receita de vendas

20/12/2020 3.1.1.01.01.001 • Receita de vendas

Rec.recelta de vendes

23/12/2020 3.2.2.D1.01.001 - (-] PIS

Pg. pis 3/faturamento

23/12/2020 2.1.3.01.01.001 -PISa Recolher

Pg. pis s/faturamento

23/12/2020 3.2.2.01.01.002-(-)CORNS

Pg. cofins s/ faturamento

23/12/2020 2.1.3.01.01.002 • COFINS a Recolher

Pg. coflns 8/faturamento

31/12^020 3,2.2.01.01.001 -HPIS

Pg. pis s/ faturamento

31/12/2020 2.1.3.01.01.001 - PIS a Recolher

Pg. pis a/ faturamento

31/12/2020 3.22.01.01,002 - (-) CORNS
Pg. coUns sJ faluramanlo

31/12/2020 2.1.3.01.01.002 - COFINS a Recolher

Pg. cofins sl faturamento

31/12/202C 3.22.01.01.006-HiRPJ

Pg. Irpj d faturamerlo

31/12/2020 2.1.3.01.01.003 - IRPJ a Recolher

Pg. irpj sl faturamento

31/12/2020 3.2.2.01.01.007-(-)CSLL

Pg. csll sl faturamento

31/12/2020 21.3.01.01.004-CSLLa Recolher

Pg. csll sl faturamenlo

31/12/2020 4.1,1.06.01.01)4 - {-) Dep. Acumulada Uáq, e Equipamentos

Depreciação

31/12/2020 1.2.3.96.01.004 - (-) Dep. Acum. Mâq. e E quipamentos

Eetab Centro Chave

Totais do más ds Novsmbrs:

0073 001

0073 001

0073 001

Totais do dia 01;

0073 001 177404

Totais do dia 05;'

0073 001

0073 001

0073 001

177405

Totais do dia 10;

0073 001 177406

Totais do dia 15:

0073 001 177407

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

Totais do dia 20:

177408

0073 001 177409

Totais do dia 23:'

0073 001 177401

0073 001 177401

0073 OOi 177402

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001

0073 001
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Fortes Contábil

23.416,20

17.280.63

17.260,63

25.075,20

25.075,20

2.088.27

1252.96

Crédito

23.41520

17.280.63

17.260,63

25.07520

25.07520

2068,27

1252,96

177412



Livro Diário N". 2 |'
Empresa; F A S M SERVICÊ EIRSU
CNPJ;36-965.11&0001-68 . í"..'í:
NIRE: 21600144761 • -

Perfodo: 20/04/2020 a 31/12/2020

Endereço: Rua Osvaldo Cruz. N° 407, Bairro: Centro. Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 657004)00.

PbORl;u\A5rMA

■fnc, :2ÍJC50CÍ_./2O? L

Data Conta Histórico

Depreciação
31/12/2020 4.1.1.06.01.005 - (-) Dep. Acumulada Mdv. e Utensílios

DepreclaçSo
31/12/2020 1.2.3.99.01.005 - (-) Dep. Acum. Movólse Utensnk»

Depreciação

Estab Centro

177412
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Fortes Contábil

Crédito

Totais do dia 31: 5.406,46
Totais do mès da De»mbre: 48.431,07

250,00

5.406,48
48.431,07



PEDREi(íAS'MA

Proc. /202 i
PLS. if £.0 I
Hiih. jZ_

Balanço Patrimonial

Empresa: FASMSERVICEEIREU CNPJ:36^65.115/0001-68 MRE:21600144761

Endereço: Rua Osvaldo Cruz, N» 407, Bairro; Centro, Odade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65.700-000.

Telefone: (98)9102-3266

Página 9 de 14

Fortes AC Contábil 6.147.0

91

OlOl

1010101

1.01.01.01.01.0001

escrIçSo

"•AtNo"*

Ativo Orculante

Disponibilidades

Kurnerárlos em Espécie

Caba.Sere^^B^Bl
Caixa

31/12/2020

tó 480.705,80 0

R$ 200.695,09 0

W 101.940,59 0

■RS 38.145,75 D

RS 38.145,75 0

RS 38.145,75 0

1.01.01.02.01.0001 âixa Econômica RS 25.344,14 0
Í.TTtlTTt-.irj

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias p/ Revenda

.'Ativo nSo Circulante

Imobilizado "

Bens em OperaçSo

7

704

D704Ò1

1.07.04.01.01.0001 Moveis eUtenslllas 78.834,10 O

1.07.04.D1.01.0002 Máquinas c Equipamentos 115.345,91 O

1.07.04.01.01.0003 Velcu as 98.254,00 D

1.07.04.21.01.0004 (-) Dep. Acumulada Móveis e Utensílios

1.07.04.21.01.00Q5 (-) Dep. Acumulada Maquinas e Equipamento

Vx^y.

10.658,05 C

1.765.25 C

Data de Encerramento: 31/12/2030

Valor de Ativo e Passivo: RS 480.705.80 (Quatrocentos e Oitenta Ml) e Setecentos e Cinco Reais eOltenta Centavos)

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2020

FBJPE AUGUSTO SANTOS MENDES

Titular administrador

MARCUS VINIOUS DE CASTRO SOARES

Contador

CRC-MA 0124S6/0-0



PEDREiRAS/MA

7Hcm>l _ 12021

__ia _
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Balanço Patrimonial

Empresa: F AS MSERVICEEIREU CNPJ; 36^65.115/0001-68 NIRE: 21600144761

Ertdereco: Rua Osvaldo Cruz, N* 407, Bairro: Centro, Cdade: Bacabal, Estado: MA, CEP; 65.700-000.

Telefone: (98)9102-3286

Fortes AC Contábil 6.147.0

|oi Passivo Orculante RS 67.606,10 C

UlOl ObrigsçBcs de Curto Praio RS 67.606,10 C

2010103 ObrlgajCes Trabalhistas, Previdencláriat e Fiscais RS 67.606,10 C

201010301 ObrigafCes Trabalhistas e PrevIdenciárIas RS 38.816,36 C

2.01.01.03.01.0001 Salários a Pagar RS 38.816,36 C

[•!K"rt5v55S55'" " " m-
2.01.01.03.02.0001 Simples Nacional RS 28.789.74 C

Patrlffldnio Uquido

çàpíbtReallisdo|^
CapItalSocIal

deDoinilG!I"T

2.07,01.01.01.0001 Capital Social Integrallzado

lITjiJiraPHiHíT.FI.-JlÇl

413.099.70 C

R9 ,200.000,00 ;

n$ 200.000,00 c

R$ 200.000,00 C

2.07.07.01.01.0002 Lucros do Exercido

í3j íiGSStÍJ.'.

■|iK' '

R$ 213.099,70 C

Data de Encerramento; 31/12/2020

Valor de Ativo e Passivo; RS 480.705,80 (Quatrocentos e Oitenta MU eSeteeentos e Qnco Reais e OIteMa Centavos]

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2020

FEUPE AUGUSTO SANTOS MENDES

Titular administrador

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Contador

CRC-MA 012456/0-0



Demonstração do Resultado do Exercício

í  PEDRKi;<AS.Mft

Iproc.
' FLS. _tè-2.-

Fortes AC Contábil 6.147.0

Página 11 de 14

Empresa: F A S M SERVICE EIRELI Fortes AC Contábil 6.147.0

CNPJ: 36,955.115/0001-68

Endereço: Rua Osvaldo Cruz, N- 407. Bairro: Centro, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP:6S.700-000
NIRE:21600144761

20/04/2020 a

31/12/2020

010.01

010.01.02

040.CI1_

(:=} 060

(-)P70

070.02

070.03

t=|150

,(°) 200

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

J/eiT^d^M de Meradorias

Receita Líqylda

Custo dos Produtos Vendidos

Bruto.'

Despesú

Despesas Administrativas

Despesas Financeiras

'rçs. Antes
Res. Antes imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercido _

755.980,03

755.980,03

755.980,0

398.745,65

357.234,39

144.134^^
122.547,32

21.587,36

213.099,7(U

213.099,709

Bacabai-MA, 31 de Dezembro de 2020.

FEUPê AUGUSTO SANTOS MENDES

Titular administrador

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Cantador

CRC/MA0124S6/0-0
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FASMSERViCE EIRELI

RUA OSVALDO CRUZ, N9 407, CENTRO

BACABAL-MA, CEP: 65.700-000

CNPJ: 36.965.115/0001-68

NIRE:21600144761

PEDREIRAS^MA

Proc.

FLS.

Riib.

o ( /2Q2 \

1.0- ÍNDICES DE LIQUIDEZ

1.1- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

Formula:

Ativo circulante -f Realizável a longo prazo R$ 200.695,09
2,9686

RS 67.606,10Passivo circulante ■¥ Passivo nao circulante

1.2- ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)
Formula:

Ativo circulante RS 200.695,09
2,9686

RS 67,606,10Passivo circulante

1.3- ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG)
Formula:

Ativo total RS 480.705.80
7,1104

RS 67.606,10Passivo circulante + Passivo não circulante

Felipe Augusto Santos Mendes
Empresário

Marcus Vinícius de Castro Soares

Contador



PEDREiliAS/MA

Proc. iHrfínol /202 f
FLS. U 9, a
Rub. o
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 13 (Treze) Folhas, eletronicamente numeradas de
Folha 1 a Folha 13 em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como
Livro Diário n° 02, referente ao período 20/04/2020 a 31/12/2020, com
encerramento do exercício social em 31/12/2020, da firma F A S M

SERViCE EIRELI, estabelecida no (a) Rua Osvaldo Cruz, N" 407, Bairro:
Centro, CEP 65.700-000, Cidade de Bacabal - MA, inscrita no CNPJ
36.965.115/0001-68 e registrada no (a) JUCEMA sob o NIRE n®
21600144761 por despacho de 20/04/2020.

Bacabal- MA, 31 de dezembro de 2020.

Felipe Augusto Santos Mendes

Titular Administrador

CPF: 046.651.723-82

Marcus Vinícius de Castro Soares

Contador

CPF: 040.309.433-06

CRC MA 012456



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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PEDREifJASíMA

Proc, </]n I /2C

FLS.

Ruh. tSL.

' /202í_
Ms

Certificanios que o ato da empresa F A S M SERViCE EIRELI consta assinado digitaimente por:

DINTIFICAÇAO 00(S) ASSINANTEi

04030943306

04665172382

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

CSRTIFICO A AUTSHTICAçAo CM 22/06/2021 13:23:17 SOB K*
2021DB42172.

ÍAOTOCOIO: 210842172 DE 22/06/2021. HZBX: 21600144761.
r A s H ssmnce eireli

,  , _ ANSELMO DIAS CABNEIBO LOPES riLBO
JUCEMA BESPOHSAVEL feia AOTCtlTICAClO

Sito LOiS, 22/06/2021



PEDRElHAS/MA

Proc.

FLS..
F\!b.

Empresa: F A S M SERVICE EIRELI
CNPJ: 36.965.115/0001-68

NiRE: 21600144761

Endereço: Rua Osvaldo Cruz, N° 407, Centro, Bacabal - MA, CEP:65.700-000.

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES REFERENTE BALANÇO
PATRIMONIAL

1- Caixa ou Equivalente Caixa e Bancos

O valor contido nesta conta representa saldo em

caixa e bancos acrescimentos dos movimentos no

ano calendário

2' Estoques

Registrado pelo Valor original de aquisição,
acrescidos pelos movimentos no ano calendário

3- Permanente - imobilizado

Registrado peio Valor original de aquisição,
acrescido pelos movimentos no ano calendário

4- Obrigações sociais e tributarias

Registrado pelo valor original, acrescido pelos
movimentos no ano calendário

5- Patrimônio Liquido

Registrado pelo valor original de constituição
acrescidos dos movimentos no ano calendário

R$ 38.145,75

R$ 98.754,50

RS 280.010,71

RS 67.606,10

R$413.099,70

Bacabal - MA, 31 de Dezembro de 2020

Felipe Augusto Santos Mendes

Titular Administrador

Marcus Vinícius de Castro Soares

Contador

MA 012456/0-0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Págirta 2 de 2

PEDRElHASrMA
f pt\r>\ I

Cr o w. -' -

Certificamos que o ato da empresa F A S M SERViCE EIREL! consta assinado digitalmenfe pon

04030943306

04665172382

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

CERZiriCO o BKaieXRO EH 30/0«/Z021 11:32 60B N* 2031DS99S43.

mOTOCOLO: 210599S43 DE 30/0«r2021.

CÓDIGO DE VSRIFICAÇJkO: 12102»6fiOT7. CN2J BA nCOK; 369C5115000I68.
triBE; 21S001447G1. COM ERXTCS DO MSIBTRD IM: 30/04/2021.

JUCEMA r A S K SXftVICE EtnCLI

LtUAH nSUSA RODRICBES MBUDOtlCA
BRC3tETÍRIA-SBIIAl<

mní inirirturiri 1 .m. .bc

A ▼*lid*d4 <S««te docoaento. •• to^reflae* íic* A cesp;ove$ie de vua auteotlcldede fioe tevpocllvoe potteis*
laferMndo s«iu <«apttetívee «MlQe* da variflcaçta.
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PEDRE. ÍASÍMA

Proc. /202 (
FLS. y
Rub. Ji

TERMO DÊ ABERTURA

Contém o presente livro 14 (quatorze) Folhas, eletronicamente numeradas de
Folha 1 a Folha 14 em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro
Diário n® 01, referente ao período 20/04/2020 a 31/12/2020, com encerramento
do exercido social em 31/12/2020, da firma F A S M SERVICE EIRELI,
estabelecida no (a) Rua Osvaldo Cruz, N®407, Bairro: Centro, CEP 65.700-000,
Cidade de Bacabal - MA, inscrita no CNPJ 36.965.115/0001-68 e registrada no
(a) JUCEMA sob o NiRE 21600144761 por despacho de 20/04/2020.

Bacabal - MA, 20 de abrü de 2020.

Felipe Augusto Santos Mendes

Titular Administrador

CPF: 046.651.723-82

Marcus Vinícius de Castro Soares

Contador

CPF: 040.309.433-06

CRC MA 012456



iproc.^ídfc^íL ̂ p!
\fLS.
Wuií'
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_i-3^

Balança Patrimonial

Empresa: FA5M5ERVICEE1REU CNPJ;36.965.115/0001-68 NIRE:21600144761

Endereço: Rua Osvaldo Cruz. N< 407, Bairro: Cemro, Cdade: Bacabat, Estado; MA, CEP: 65.7DD-000.

Telerone: (96)9102-3286

Fones AC Contábil 6.147.0

Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie10101

Caba Geral1010101

LOl.01.01.01.0001 Caixa

rsi.illr.-iil ;-Ls:' 'V.r. ,

R$ 25.344,14 D

RS 38.450,70

1.01.01.02.01.0001 Caixa Econômica

míTviip/<

1.01.01.02.02.0001 Aplicado Rnancelra

98.754,50 OMercadonas p/ Revenda1.01.15.01.01.0001

RS 280.010,71 0

R$ 280.010,71 D

AS 292.434,01 O

Imobiiftado

70401 Beru em Operação

liiL'3i'jiii L iiT nunm rj it j<i.

78.834.10 D1.07.04,01.01.0001 Màveise Utensílios

115^45,91 O1.07.04.01.01.0002 Máquinas e Equipamentos

98JS4.00 D1.07.04.01.01.0003 Ve culos

rríTi^-ir.Vi

fla^NdadevAmaitlMcCa e.Quptat,de Euustio

; li ■•WJ.-TTrfír,!! r'.." .irt'íi.feilf;!

1.07.04.21.01.0004 {■) Dep. Acumulada Mdveis c Utensilios

1.07.04.21.01.0005 (-} Dep. Acumulada Maquinas e Equipamento

RS 10.^8,05 C

RS 1.765,25 C

Data de Encerramento: 31/12/2020

Valor de Ativo e Passivo: R$ 480.705,80 (Quatrocentos e Oitenta Mil e5etecentos e Onco Reais e Oitenta Centavos)

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2020

FEUPE AUGUSTO SANTOS MENDES

Titular administrador

MARCUS VINIGUS DE CASTRO SOARES

Contador

CRC-MA012456/O4)



IprOG. ̂35

Balanço Patrimonial

Empresa: F A S M SERVICE EIRELI CNPi: 36.9E5.11S/0001-68 NIRE: 21600144761

Endereço: Rua Osvaldo Crui, N> 407, Bairro: Centro, Cidade: Bacabal, Estado: MA. CEP: 6S.700400.

Teieforte: (98)3102-3286

Página 12 de 15

Fones AC Contibil 6.147.0

••• Passivo •"

Passivo Circulante

ObrlgacBes de Curto Praio tt

0briga(6es TrabaUtistas, Previdenciárias e Fiscais

brIeocSes Trabalhistas e Previdendirfas

67.606,10 C

67.606,10 C

67.606,10 C

RS

2.01.01.03.02.0001 Simples Nacional RS 28.789.74 C

m701 Capital RealUado

&70101_ Capital Soda!
SodaídeComlcllli

2.07.Q1.01.D1.0C01 Capital Social Inlegralüado

.üüssá

R$ 200.000,00 C

Ri 2004)00,00 C

RS 200.0ffi).00 C

2.07.07.01.01.0002 Lucros do Evercldo

m

í|eÊs:-52),^

! "jT.-» y5 F C (•}(*;

RS 213.039,70 C

Data de Encerramento: 31/12/2020

Valor de Ativo e Passivo: RS 480.705,80 (Ctuatrocentes e Oitenta Mil eSetecentos e Cinca Reais e Oitenta Centavos)

Bacabal-MA, 31 de Deaembrode 2020

FELIPE AUGUSTO SAIdOS MENDES

Titular administrador

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Contador

OtC-MA 012456/00



.yáftrKf /202J_^1
proo. (^

loi.h —

Demonstração do Resultado do Exercício

Empresa: E A 5 M SERVICE EIRELI PortesACContábil 6.147.0

CNPJ: 36.965.115/0001-68

Endereço; Rua Osvaldo Cruz, N9 407, Bairro: Cer\tro, Odade: Bacabal, Estado; MA, CEP:65.700-0G0

NIRE:21600144761

20/04/2020 a

31/12/2020

Página 13 de 15

010.01

010.01.02
I

;{t)530

040.01 ̂

.(»} 060

070.02

070.03

(=) 150

Faturamento Prod. Merc, e Serviços

Vendas de Mercadorias

Recelta.UqpIda^^^&gfa^t

Custo dos Produtos Vendidos
^ I I

p»pe^ pperadog^^^^l^

Despesas Administrativas

Despesas Financeiras

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Uquído do Exercício

755.980,03

755.980,03

755.980,03]

398.745,65

357.734!^
^44^134,6^
122.547,32

21.587,36

213.099,70

213.099,70

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2020.

FELIPE AU6UST0 SANTOS MENDES

Titular administrador

MARCUS VINÍGUS DE CASTRO SOARES

Contador

CRC/MA 012456/0-0
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PEDR£)RAs/MA
Proc. I /?n7.

Pub. o

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 14 (quatorze) Folhas, eletronicamente numeradas
de Folha 1 a Folha 14 em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como
Livro Diário n° 01, referente ao período 20/04/2020 a 31/12/2020, com
encerramento do exercício social em 31/12/2020, da firma F A S M

SERVICE EIRELI, estabelecida no (a) Rua Osvaldo Cruz, N® 407, Bairro:
Centro, CEP 65.700-000, Cidade de Bacabal - MA, Inscrita no CNPJ
36.965.115/0001-68 e registrada no (a) JUCEMA sob o NIRE n®
21600144761 por despacho de 20/04/2020.

Bacabal- MA, 31 de dezembro de 2020.

Felipe Augusto Santos Mendes

Titular Administrador

CPF: 046.651.723-82

Marcus Vinícius de Castro Soares

Contador

CPF: 040.309.433-06

CRC MA 012456



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integração

ASSINATUFiA ELETRÔNICA
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PEDRfciH'''S)MA 1
l Proc. —

, F. u i' • ~

Certificamos que o ato da empresa F A S M SERVICE EIRELl consta assinado digltaimente por:

04030943306

04665172382

DEÍ^IFICAÇAO, DOKsj asôíi

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

CERTIFICO A AOTESTICAÇAO XH 14/04/2021 11:30:33 SOB H*
20210S193B0.

VBOtOCOtO: 210519380 DE 13/04/3021. MUtt: 216001447S1.
F A S H SERVICE CIRELI

,, i^_i. . A Flotencio Bsandes Hato
JUCEMA RBSFCMS&VKL nu MJXKNTICAÇliú

SXO LOtS, 14/04/2021



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n®
12104402499 em 22/06/2021, protocolo 210842172. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
fhttp://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial: FASMSERVICE EIRELI

Número de Registro: 21600144761

CNPJ: 36965115000168

Município: Bacabal

_ _ sinante(s)jj

' 04030943306

i

I 04665172382

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO

SOARES

FELIPE AUGUSTO SANTOS

MENDES

MAMA012456/00

CE»TiriCO X XUTZHTICXÇAO EH 22/06/2021 15:23:22 SOB N*
20210842172.

PROTOCOLO: 210842172 DE 22/06/2021. CÓDIGO DE VERIPICXCkO:
1210440249S. MIRE: 21600144761.
r X S M SBRVICB EtRELI

JUCEMA XNSELKO DIAS CABNEIRO LOPES nLBO
responsável pela aotenticxcAo

SAo UJta, 22/06/2021

A v*Xi<Ud« doeuBAfitOj fica «ujaito à eospcovaçêo da «ua autantieidada noa raspaetivoa portaia.
Isfocmando aaua caapec^voa eòdigoa da varificaçAo



JUCEMA

-^g^iilVkSíMA

Mínístérlo da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12102510855 em
14/04/2021, protocolo 210519380. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial: FASMSERVICEEIRELI

Número de Registro: 21600144761

CNPJ: 36965115000168

Munfcipio: Bacabal

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

sinantets^

04030943306

04665172382

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO

SOARES

FELIPE AUGUSTO SANTOS

MENDES

MAMA012456/00

CBRTIFICO A AUTBmCXC&O D< 14/04/2021 11:30:37 SOB N'
20210519380.

PROTOCOLO: 210519300 DE 13/04/2021. CÓDIOO DE VKRinCACto:
12102510BS5. HlftS; 21400144761.

r A 8 M SERVICE EIBEU

JUCEMA rioiaBcla Brandas Hato
RESPOHSXVEL PELA AOTEHTlCAÇliO

SXO LOta, 14/04/2021

A ▼alldado dasta documanto, aa iaçraaso, fica sujaita & coo^rovaçAo da tua autaatleldada aet xaspaetlves partais.
lnform*Ado respectivo* eòdiço* de veriflceçAo



pEPREllíASfMA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

EXCITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: F A S M SERVICE EIRELI

CPF/CNPJ: 36^65.115/0001-68

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identlficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 20:31:21 do dia 18/10/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conünnadas no sitio
httPs7/contas.tcu.eov.br/ords/f?D=rNABILITADO:5

Código de controle da certidão: BPC6181021203121

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDREiRASíMA

Proe. 'IkCHCOi /202 l

FLS.

Rub. JL

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNUO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTESINIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

CPF/CNPJ: 046.651.723-82

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentíricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de intcrposição de recurso com efeito suspcnsivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 20:31:59 do dia 18/10/2021, cora validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:S

Código de controle da certidão: 28V3181021203159

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDRb)

Proc. :£ge&^/2üZ_U
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

CPF: 046.651.723-82

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identíricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confíança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatòrios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspcnsivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida ás 20:32:18 do dia 18/10/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httTis://eontas.tcu.Bov.br/ords/f?p=INABlLn'ADO:VERIFICA

Código de controle da certidão: YOF2181021203218

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Proc,

FLS,

DECLARAÇÃO DE NÃO USUÁRIO

N° 0109/2021

Declaramos para fins de^direito que, F À S M SERVICE EIRELI, CNPJ-
36.966.115/0001^8 COM èÓDIGO-12156009, localizado à RUA OSVALDO

CRUZ, N® 407, CENTRO. BACABAL-MA. Nâo é usuário dos serviços

básicos de água e esgoto fornecidos pela Companhia de Saneamento

Ambientai do Maranhão - CAEMA.

esta Deciaração é de 60 (sessenta) dias após a sua emissão^

São Luís, 13 de SETEMBRO de 2021

ChefedeUja - CCR^
"" .O^EMA

Gerente da Unidade de Negócios

Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhio - CAEMA
AVVITORINO FREtRE-NUMERO-O-CENTRO-SÃO LUIS MA 65000-000

www.caema.ma.gov.br



13/10/2021 06:53

Voltar Imprimir

phoreihas/ma

FLS.

Rub. X-

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.965.115/0001-6B
Razão Socialtf' a s m service eireu

Endereço: RUA osvaldo cruz 407 / centro / bacabal / ma / 65700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/10/2021 a 30/10/2021

Certificação Número: 2021100101241615364701

Informação obtida em 13/10/2021 08:53:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ht(ps://consu1ta-crr.caixa.gov.br/consultacrr/pasas/consul(aEinpregadorJsr



DaU da consulta: 06/09/2021 12:66:57

Idontifícaç^ do Contribuinte - ÕNPJ Matriz

CNPJ: 36.065.115/0001-68

^  A opção pelo Simples Nacional &'ou SIMEI abrange todos os estabelecim^tos da empresa

^  Nome Empresarial: F A S M SERVICE EIREU

PEOReTRASíMA

Proc. ./2Q2.X

Situação Atud

Situação no Simples Nctcional: Optante pelo Simples Nacional desdè 20/04/2020

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEl

4". Maisiirfí^açÕeç
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RMUtUdo da Consulta SINTEQRA/KMS

IDENTIFICAÇÃO

CSC: 36.9S5.115/aQ01-SS InserIcSo EMdual: 12.642510-B

RazSo Social: F A S M SERVICE EIREU

Regime ApuraçSo: SIMPLES NAaONAL

ENDEREÇO

Logradouro; RUA OSVALDO CRUZ

Número: 407 Complemento;

Bairro: CENTRO

Município: BACABAL UF: MA

CEP: 65700000 ODD: Telefone: 91023286

INFORMAÇÕES COHPLEMENTARE5

CNAE 4637199 - COMÉROO ATACWISTA ESPEOAUZADO EM OUTROS PRODUTOS
Principal: ALIMENTÍCIOS NÃO ESPEaFICADOS ANTERIORMENTE

CNAEi Secundários

Código Descflçáo CNAE
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMInAnOA Ot PRODUTOS
AUHEKTtQOS • MINlHERCAtlCS. MERCEARIAS S ARMAZéWS

4721102 PADARIAS CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA OE REVENDA

4722902 PEIXARIA

4723700 CCMÉRaOVARElISTA OE BEBIDAS

4724S00 COHÉRaOVAHEJISTA DE HORTTFRUnGRANJEIROS

4742300 COMÉRaOVAHEnSTA DE MATERIALELÉTRICO

4744001 COHÉHCIOVAREJISTADEFERRACENSEPERIIAMENTAS

4744003 CDMÍHaO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁUUCOS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EH GERAL

«ci-.ni COMÉHaO VAREJISTA 6SPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE«/aiíui ,NF0RH4-ncA

1413402 CONFECÇÃO, SOB HEOlOA. OEROUPAS PROFISSIONAIS

«e^Dnn COMÉRaO VAREJISTA ESFECIAUZAOO OE ElflROOOMÉSnCOS E EQUIPAMENTOS DE4753900 XuDJOEVlOEO
47547DI COHÉRQO VAREJISTA OE MÓVEIS

4734702 COMÉflaOVAREJISTAOEARTIGOSOECOLCHOARlA

4755502 COMEUaO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARMARINHO

4755Sa3 COMERaO VAREJISTA DE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO

J7C7tnn COMÉRaO VAREJISTA ESFEOALiZAOO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARUNOS
El£TROEl£TRÓN!COS PARA USO DOM^CO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

4761003 COHÉRqO VAHBI5TA DE ARTIGOS OE PAPELARIA
4763602 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS

Amenn COMÉROO VAREJISTR OE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E OE HIGIENE
PESSOAL

4773300 COMÕiaO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS EOHTOPÉDICOS

1813001 IHPUSSÃO OE MATERIAL PARA USO PUBUOTÃRIO

4761400 COMÉROD VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EACESSÓWOS

4762201 COMÉROO VAREJISTA DE CALÇADOS

4762202 COMÉRC10VAREJISTAOEAATJGOSDEVIAGEM

47B9001 COMÉROO VAREJISTA OE SUVENIHES, SUUTERIAS E ARTESANATOS

«-.«MUK COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E AUMENTOS PARA ANIMAIS DE

[<76900$ COMÉRCIOVAREIISTADEPRODUTOSSANEANTESOOMISSANITÁRIOS
4769007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4769006 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

5611203 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMIURES

5620101 FORNEOMENIO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONOBUNTEMENTE PAR* EMPRESAS

1822001 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASnnCAÇÃO

5620102 SERVIÇOSOEAUHEKTAÇÃOPARAEVENTOSERECEPÇÓES-BUFÉ

Rsrniru FORNEOMENIO DE AUMENTOS FREPARAOOS PREPONOEHANTENENTE PARACONSUMO
DOMICILIAR

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

6121400 UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMldUOS

apliGaooes.ma.oov.br/slntegra/)sp/consuliBSIni^rB/consultaSintB8raResuttadoConsulta.jsr
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CNACs SaeundArios

Códldo ] Dasericto CNAE P
1822»» SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRAnCOS, EXCSTO ENCSERNAÇAO E RLASnEIC &COC.'2

INSTAUÇAO E HANUTENÇAO de sistemas CENTIIAIS de ar CONDiaONADoí EiLS.VEIvnuÇÍOEREFRIGERAÇÃO fpUb
««MIOS COMÉRaOATACADISTAOEAUHENTCSRARAANlMAlS

<634601 COMáRaO ATACADISTA DE CARNES BOVIKASESuInASEOERJVAOOS

AAiiMaa COMÉROO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS OE UM PESSOALEww» ooHÉSnCOfliOESPEaFICAOOSANTERlORMENTE

Sltu«c«o CadastralVIgente: HABILITADO

Data dects SItusçSe Cadastrai: 28/05/2020

OBRIGAÇÕES

NFe a paittr 01/I2/200B - («634e01). 01/D9/2009 • (4721102-4637199), 0VQ4/201O
de (CNAE's): - («623109-4649499), 01/10/2010 - (1813001-1413402),

EDF a Hitlrúe;

CTE a partir de;

ObservBçío: Os dados adma esCBo baseados em InformagOes fornecidas pelo prOprIo
concneulnte cadastrado. NSo valem como ceitldSo de sua efeUva existénda de fato e de

direito, n8o sSo oponlveis A Fazenda c nem excluem a re5poRS8l>'"<'8<lc tributaria
derivada de operaçãcs com ele ajustadas.

Data da Consulta: 13/10/2021

Número da Consulta:

I Ndv.i Con<i;lla | Imprimir |

UeenvelvidopelaSefaz/COTEC- 2D05-2012

apücacoes.ma.gDv.&r/sinlegrsJjsp/consuILsSIntegra/consuItBSinlBgrBResultadoConsuIla.jsf


